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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 204, de 10 de julho de 2013, que 
autoriza à Associação Comunitária de Ponto dos Volantes a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Ponto dos Volantes, Estado de Minas 
Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E nJSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RJCD) .. REGIME DE TRAMITAÇÃO: 
ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 
09190 - CCJR)) 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 312, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acornp,anhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 t 28, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação dos Amigos c 
Produtores Rurais de Caxingó - AAPRC, no município de Caxíngó - PI; 

2- Portaria rP 17, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Urumajó de 
Radiodifusão Comunitária, no municipio de Augusto Correia - P A; 

3- Portaria no. 38, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comwrltária de São José Inhacorá, no município de São José do Inhacorá- RS; 

4 - Portaria no. 118, de 2 de março de 2012 - Associação Educativa do 
Movimento de Radiodifusão Comunitária de Nova Viçosa, no município de Nova Viçosa - BA; 

5- Portaria n12 167, de 21 de março de 2012- Associação Comunitária Resgate 
da Misericórdia, no município de Caxias do Sul - RS; · 

6 - Portaria rf 172, de 2 I de março de 2012 - Associação Comunitária Escola 
Viva, no municipio de João Pinheiro - MG; 

7- Portaria no.178, de 27 de março de 2012 - Associação Comunitária de Rádio 
Difusão de Riacho dos Machados, no muoicipio de Riacho dos Machados - MG; 

8- Portaria n11 265, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense, no município de Pauini - AM; 

9- Portaria ng 270, de 6 de junho de 2012 - Associação Timboteuense de 
Radiodifusão Comunitária- ATRC, no município de Nova Timboteua- PA; 

. I O- Portaria n~ 275, de 6 de junho de 2012 - Associação Comunitária Rádio 
ltati~ no município de ltati - RS; 

11- Portaria n2 278, de 6 de junho de 2012 - Associação Retiro Velho 
Radiodifusfto de Piedade do Rio Grande, no município de Piedade do Rio Grande- MG; 

12- Portaria n2 280, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Aracy, no município de São Carlos - SP; 

13 - Portaria nrl. 282, de 6 de junho de 2012 - Centro de Apoio Social Amigos da 
Solidariedade, no município de Nova Iguaçu- RJ; 

14- Portaria n2 343, de 11 de julho de 2012 - Associação Cultural e de 
Comunicação Flor do Cerrado, no município de Primavera do Leste - MT; 
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1 S - Portaria n2 344, de 11 de julho de 2012 - Associação Cornurutária de Ação 
e Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra, no município de Algodão de Jandaira- PB; 

16- Portaria n° 372, de 28 de agosto de 2012- União Comunitária Recreativa 
Aloandense. no município de Aloândia- GO; 

17- Portaria no. 373, de 28 de agosto de 2012 - Associação Cultural Radiofõnica 
e Comunitária de Betim, no municfpio de Betim - MG; 

18- Portaria n2 375, de 28, de agosto de 2012 - Associação Cultural e 
Recreativa da Comunidade Iacriense- ACRECI, no município de Iacri- SP; 

19- Portaria ntJ 384, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Bagre - ARCB, no municfpio de Bagre - PA; 

20- Portaria n2 385, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária 
Cultural e Educacional São Vende1ino- ACCEVS, no municfpio de São Vendelino - RS; 

21- Portaria n2 428, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultw'al de Maravilhas, no município de Maravilhas - MG; 

22 • Portaria rt'- 430, de 5 de outubro de 2012 - Associação de Comunica-ção e 
Cultura da Comunidade de Marflia, no municfpio de Marilia - SP; 

23 - Portaria n11 431, de 5 de outubro de 2012 - Associação Beneficente Cultural 
e Educacional Amor ao Próximo, no municfpio de hnaruf - SC; 

24 • Portaria no. 10, de lg de fevereiro de 2013 -Associação de Moradores do 
Bairro Piçarra Nova, no município de Nazaré do Piaui - PI; 

25- Portaria no. 91 , de 12 de abril de 2013 - Associação de Moradores do 
Distrito de Colorado do Norte, no município de Nova Canaã do Norte- MT; 

26 - Portaria nll 98, de 19 de abril de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Cultural Comunitária do Bairro Santa Maria U, no município de Várzea Grande ­
MT; 

27 • Portaria n11 153, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária São 
Miguel de Quixeramobim, no municlpio de Quixeramobim- CB; 

28- Ponaria n11 166, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Solidariodade e Desenvolvimento de São Luiz Gonzaga, no município de São Luiz Gonzaga -
RS; 

29- Portaria n11 168, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiofônica 
Comunitária Stilus FM, no município de Angatuba- SP; 

30 • Portaria nQ 204, de 1 O de julho de 2013 - Associação Comunitária de Ponto 
dos Volantes, no municlpio de Ponto dos Volantes- MG; 

31 - Portaria n11 207, de 10 de julho de 2013 - Associação Garibaldense de 
Cultura - AGC, no município de Oaribaldi - RS; 

32- Portaria rf 235, de 7 de agosto de 2013 -Associação Cultural de Monte 
Azul, no município de Monte Azul - MG; 

33 • Portaria n!l 243, de 7 de agosto de 2013 -Associação de Pais, Alunos e 
Mestres de Santa Luzia- TourosiRN, no municipio de Tourps - RN; 

34- Portaria n" 247. de 7 de agosto de 2013 -Associação Cultural Guarujá, no 
município de Ouarujá do Sul - SC; 
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35 - Portaria n2 248, de 7 de agosto de 2013 - Associação Guzolandense de 
Radiodifusão Comunitária - AGRACOM, no município de Gu7..olândia - SP; 

36 - Portaria n2 249, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Difusão Chapada da Natividade- ACDDCDN, no município de Chapada da Natividade- TO; 

37- Portaria rf 250, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária Portal do Jalapão- ADCPDJ, no município de Lizarda- TO; 

.38- Portaria nsz 260, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Nova Comunitária FM de lraceminha, no municfpio de Ira.ceminha - SC; 

39 - Portaria n2 261, de 28 de agosto de 2013 - Associação Professor Heitor 
Nunes da Matta, no municfpio de Guanhães - MO; 

40- Portaria n° 283, de 27 de setembro de 2013 - Associação Bom Jesus de 
Comunicação e Cultura-ABJDCC, no município de Bom Jesus do Tocantins - TO; 

4 J - Portaria n~ 284, de 27 de setembro de 2013 - Associação de Pequenos 
Produtores de Tocantinia, no municipio de Tocantinia - TO; 

42- Portaria n2 287, de 27 de setembro de 2013- Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Feira da Mata, no município de Feira da Mata- BA; 

43- Portaria n2 288, de 27 de setembro de 2013- Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Cultura de lraquara, no município de Iraquara- BA; 

44- Portaria ntl289, de 27 de setembro de 2013 - Instituto de Desenvolvimento 
do Vale do Jaguaripe, no município Muniz Ferreira - BA; e 

45- Portaria nQ. 295, de 27 de setembro de 2013 - Organização Ecológica 
Cultural Corimbatai, no município de Piracicaba - SP. 

Brasfiia, 2 3 de j u 1 ho de 2014. 

' 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

c~~oB \~/ \\~ 
Brasília, 5 de Ag6sto de 2Õ13 
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J . Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Rádio Comunitária de Ponto dos Volantes, no Município de 
Ponto dos Volantes, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei ne 9 .612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa ·E?'celência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.049880/2011-40, 
que ora faço acompanhar, com a finalidade âe subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3Q do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bemardo Silva 
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PORTARIA Nº 204 , DE 10 DE JULHO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do art. 92 e art. I 9 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.6 I 5, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ. 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.049880/20 I I -40, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Ponto dos Volantes, 
com sede na Rua São Miguel, n° 522, Bairro Centro, Município de Ponto dos Volantes, Estado 
de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
I 998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 16° 45' 23" S e longitude em 41° 30' 39" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~~ 
PAULO BERNARDO SIL" 



A viso n2 278 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

Si' :c, ..... 
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Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta c(i S 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam ~ ~ 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nº-S 128, de 2005; 17, ~~ 
38, 118, 167, 172, 178, 265, 270, 275, 278, 280, 282, 343, 344, 372j 373, 375, 384, 385, 428,~ ~ 
430,431, de 2012; 10, 91, 98, 153, 166, 168,204,207,235,243, 247~ 248,\249,250,260,261, . 
283, 284, 287, 288, 289 e 295, de 2013. (. 

Atenciosamente, 

. 
~~~~ -~ 
b\LOiZIO MERC 

Miniátro de Estado Che:t; da Casa Civil 
da Presidência da :epública 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ABERTURA 

Senhor Delegado, 

Tendo em vista a documentação encaminhada pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
PONTO DOS VOLANTES, requerendo autorização para execução do serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Ponto dos Volantes/MG, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do processo n° 53000.049880/2011-40, que se inicia com esta folha n° 
01. 

Belo Horizonte, 30 de setembro de 2011 

(~~~~~ 
FERNANDO DUARTE LINHARES 

Agente Administrativo 

De acordo. Proceda-se à abertura do processo. 

"' 
tJY~'U'V\} 

LUCIANO A VES CO GOSINHO 
Delegado da Delegacia Reg nal do Mi · stério das Comunicações 

em Minas Gerais - Substituto 

Av. Mon:-.o f'cn;1. 1.270 Tém•o- (HCT) · Cenln•- BELO I IORIZONlT - M(i Ccp: :'10. U0-9flll Trldimc: {3 1 l 3213-3639 
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Exmo Sr. 

ANEXO 2 ~ REQUERIMENTO 
FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTOR"i!AÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Dr. Paulo Bernardo Silva 
Ministro de Estado das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R 
Brasília - DF 

M lt·li~Tt:RICt D.ll.:;; COM !Jtw::• Ç:t:'l!;:s 
BR.O.Billll .• DF 

53000 ü.t9880.i20·1·1.Jü 

u RfiiiC • ll3 
CEP 70.044-900 

A Associação Comunitária de Ponto dos Volantes - ASCOP, inscrita no CNPJ N° 
14.296.460/0001-13, com sede 'Rua São Miguel N° 522, na cidade de Ponto dos Volantes, 
estado de Minas Gerais, CEP 39.615-000, Telefone (33) 3733-8086, correio eletrônico , 
radiodifusaocomunitaria@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de V. Ex~ .. 
em atendimento ao Aviso 6/2011, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma 
n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela 
Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente. 

Po to dos Volantes, lL de setembro de 2011. 

'V~~ s~~ 
DIRETOR PRESIDENTE 

Nome do representante da entidade: JOÃO PAULO CÂNDIDO DOS SANTOS 
CPF: 115.560.676-07 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Sim Não 
Pessoas Jurfdicas do Ministério da Fazenda- CNPJ/MF X -- · "i'~w\M'' ~BliCu 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado ~~ ~~~ tro .~ 
f'QI~It. 

~: 
.. ' ,• o I 

t, 11 JUL 'l 
I 3- Ata de Constituição da entidade devidamente registrada sr:r fl.-.. >Não 

~ 
4- Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

>< 
~ GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 

Av. Afonso Pena, 3924- Sala 504- Cruzeiro- Belo Horizonte- MG- CEP: 30.130-009 ENG RESPONSÁVEL 
Tel: (31) 9976 9359, (31) 3223 1369, 3225-4074 
e-mail: gmp@gmponline.com. br- '·"'"'·"'...., ... ,. ... nrril'5l:li,línP ~econhg:verdadeira a( ) firma( ) 

({á:w lo eandiJ4 dos ~dos . 
Dou fé. Em testemunho~oo verdade. 

Ponto dos Volantes.21f.ct~de 2 Ojj_ 

Oficial do Reqistro 
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5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas 
Sim Não naturais e jurfdicas 

X 
6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou Sim Não 

naturalizados há mais de dez anos e regularidade com a Justiça Cível e 

>< Criminal, Estadual e Federal 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou Sim Não 
emancipados e residência na localidade X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o Sim Não 
endereço completo da sede da entidade >< 

9- Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os Sim Não 
seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso >< 

1 O - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo- Sim Não 
se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço ><; 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de Sim Não 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade 
não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, X pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora 
de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando à S' rn .. -~~· 
denominação de fantasia da emissora, se houver > ;::.c i )ist~ dr 

13- Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local w ~· :~ . . 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o Si rn Não 

1 ? 
atendimento do disposto no sub item 18.2. 7.1 ou 18.2. 7 .1.1 da Norma 

l> ./ 
.. 

Complementar nQ 1/2004 
[\. IJ') 
~-~ 

@ GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 

Av. Afonso Pena, 3924 - Sala 504 - Cruzeiro - Belo Horizonte- MG - CEP: 30.130·009 
Tel: (31) 9976 9359, (31) 32231369, Fax: (31) 3225·4074 

ENG RESPONSÁVEL 

e-mail: gmp@gmponline.com.br- Site : www.gmponline.com.br 
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14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por 
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da 
Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de 
cadastramento 

17- Planta de arruamento em escala 1:10.000 contento a área de 
abrangência da emissora comunitária. 

11 -MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1- Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de 
abaixo-assinado, contendo o nome. o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 
assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio 
coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para 
a execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, 
o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e 
assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas 
e comunitárias apresentadas 

~ GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 
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4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Sim Não 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

X Comunitária 

4.1- Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 06o 

111- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de Sim Não 
serviço, a requerente declara que concorda em associar-se às demais 
entidades. _X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins 
de instrução do processo relativo à solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 1/2004, bem como as afirmações 
feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

~omi.L ~ thC t-
JOÃO PAULO CANDIDO DOS SANTOS 

CPF: 115.560.676-07 

DIRETOR PRESIDENTE 

--v 
1'0 I 
E o 
~ 

Cl) 

Endereço para correspondência: Rua São Miguel no 522 - Centro ~ 
--....-.· - (I] Cidade: Ponto dos Volantes 

Estado: Minas Gerais - CEP 39.615-000 
Tele fone para contato: (33) 3733-8086 
Correio eletrônico (e-mail): radiodifusaocomunítaria 

saMÇO ~\IRUCv t;.Li. -e 
Ministério das eomt. . ...açr..~ 
CONf':Rf ('.()/,o I)PI~l~ ~ 

<U "O 

Q) o o 
0::: 00.. 

hotmai com~ JUL zo:3 "§ , ::~ ~ 

/ 
Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua São Mi ln 2, Bairro Centr , Ponto dos 
Volantes, estado de Minas Gerais, de coordenadas geográficas: 16° -23 e latitude e 41° 30' 39"W 
longitude. 

@ GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO DOS VOLANTES 
Estado de Minas Gerais 

OFICIO N°. 

SERVIÇO: 

DATA: 

ASSUNTO: 

CNPJ: 01.613.377/0001-89 

0361/2011 

Gabinete e Secretaria do Prefeito 

de Setembro de 2011. 

Solicitação (Faz) 

Prezado Senhor, 

Com os nossos respeitosos cumprimentos, servimo-nos do presente 

instrumento para informar a v. sa. , que nos termos de que trata o subitem 7.2 .4 da 

Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

Associação Comunitária de Ponto dos Volantes ~ ASCOP, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmamos ainda que esta é uma iniciativa plausível , pois entendemos 

que esta emissora levará a população informações relacionadas as esferas federal 

estadual e municipal, além de divulgar as tradições culturais local e regional. 

Salientamos que aproximadamente 95% da população urbana serão 

beneficiadas, devido às residências estarem situadas na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Aproveitamos à oportunidade para reiteramos nossos protestos de 

Exm0 Senhor 

Paulo Bernardo Silva 

Ministro das Comunicações 

Brasília - DF. 

SERVIÇO ~:oBl ~ ~.Li. 
Ministério das Ovntt.~ 

CONF ~F r.c1~ O ('Pt~r~. 

-=~1 JUl Z0:3 

Rua do Ginásio. N° 10, Centro, Ponto dos Volantes- MG, CEP: 39.615-000 - Telefax: (33) 3733-8000 
E-mail: pvolante@uai.com.br 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PONTO DOS VOLANTES - ASCOP 
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NOME 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PONTO DOS VOLANTES- ASCOP 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS- PESSOAS NATURAIS 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PONTO DOS VOLANTES- ASCOP 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS - PESSOAS NATURAIS 

IDENTIDADE 
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ANEXO 3 

DECLARAÇÃO 

João Paulo Cândido dos Santos, na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária de Ponto dos Volantes- ASCOP, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua São Miguel n° 522, Bairro Centro, 
Ponto dos Volantes, estado de Minas Gerais; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será ASCOP FM; 

o local pretendido para a instalação do sistema irrad iante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004; 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 16° S 45' 23" 
de latitude e 41° W 30' 39" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: Rua São Miguel 522, Bairro Centro, Ponto dos Volantes, estado de Minas 
Gerais 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Ponto dos Volantes, 15 de setembro de 2011 

ob-~-bt: 
PAULO CÂNDIDO DO 
MG 13.526.094 SSP/JAFNÇJ oas Ca!UJ.~ 

CPF: 115.560.676-0 COHF!Rr r.oM o r:~'•~:•. 

Endereço para correspondência: Rua São Miguel n° 522 Cenl:f~UL 10:1 
Cidade: Ponto dos Volantes 
Estado: Minas Gerais - CEP 39.615-000 

Telefone para contato: (33) 3733-8086 -- · 
Correio eletrônico (e-mail): radiodifusaocomunitaria@hotmail.com 

~ GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 

m E t .... 
li= 

Av. Afonso Pena, 3924 - Sala 504 - Cruzeiro- Belo Horizonte - MG - CEP: RESPONSÁVEL 
Tel: (31) 9976 9359, (31) 3223 1369, Fax: (31) 3225-4074 · 
e-maíl: gmp@gmponline.oom.br - Site : www.gmponli 
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ANEXO 4 -MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária de Ponto 
dos Volantes - ASCOP, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Ponto dos Volantes, 15 de setembro de 2011 
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Dou fé. Ern tesrE:!mu ·1hu·...JM4~1L..-7-da verdaaE: 

Ponto dos Volantes de 20-
1 -1 

Ofiri:=~l d0 'R-"'oi~tro 
Endereço para correspondência: Rua São Miguel n° 
Cidade: Ponto dos Volantes 
Estado: Minas Gerais- CEP 39.615-000 

Telefone para contato: (33) 3733-8086 

LEANDRO RAMOS SANTANA 
CPF: 059.218.036-00 

VICE-DIRETOR FIN. E OPERAÇÕES 

Correio eletrônico (e-mail) : .t..::..:====-'-'=="-='~:.::aii~=.!.!..! 

@ GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 

Av. Afonso Pena. 3924- Sala 504 -Cruzeiro- Belo Horizonte- MG- CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 9976 9359, (31) 32231369, Fax: (31) 3225-4074 
e-mail: gmp@gmponline.com.br- Site : www.gmponline.com.br 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

') 

) 
:) 

1 
. • ,p.ortadgr da carteira Q}identidade 

n° ./-4. '/ 18. 3 3!1 , residente na J. /o ~. 
na cidade de Ponto dos Volantes, Estado de Minas Gerais, C P 3 .615-000, pessoa trsica, 

') o vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n- 1/2004, demonstrar 
~ o seu total apolo à iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes- ASCOP, que 
.J tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Ponto dos Volantes, __ 1_,3""'---- de setembro de 2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERVIÇO ~\JeliC: ·t~i. 
Ministério das ('.nrr(., ~ 

COHF!RF tfl• r. ""1~:t, 

1 2 JULZ0:3 

+ 
~ @ GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 
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Av. Afonso Pena. 3924 -Sala 504 -Cruzeiro- Belo Horizonte- MG - CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 9976 9359, (31) 3223 1369, Fax: (31) 3225-4074 
e-mail: gmp@gmponline.com.br- Site : www.gmponline.com.br 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

') 

~ ~ C..._ 1;, , port dor da carteira de identidade 
n° s r_ 5-Q. .11/l.dl, residente na ~I , ?) na cidade de Ponto dos Volantes, Estado de Minas Gerais, C P 39.615-000, pessoa física, 

, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 
~ o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes- ASCOP, que 
.) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Ponto dos Volantes, __ 1-=S=--- de setembro de 2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

@ GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 

Av. Afonso Pena, 3924- Sala 504- Cruzeiro- Belo Horizonte- MG- CEP: 30.130-009 
Tel: {31) 9976 9359, (31} 3223 1369, Fax: (31) 3225-4074 
e-mail: gmp@gmponllne.com.br- Sita: www.gmponline.com.br 
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ANEXO 5 ~MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r) vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 
~ o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes~ ASCOP, que 
.) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Ponto dos Volantes, ,11 de setembro de 2011 . 

pessoa que manifesta o seu apoio 

~ GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 

Av. Afonso Pena, 3924 - Sala 504 - Cruzeiro- Belo Horizonte - MG- CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 9976 9359, (31) 3223 1369, Fax: (31) 3225-4074 
e-mail: gmp@gmponllne.com.br- Site: www.gmponline.com.br 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

) ~UÍft (j)Ú'Aft.l~ ck ez®u:24.. , portador da carteira de identidad3.. 
) n° 0. - I 'õ. <l-o '213 5\ , residente na w4 Y# ~.,a ?n.n<O'J J3-zrn zvo 27 Cei)IA?() 

na cidade de Ponto dos Volantes, Estado de Minas Gerais, CEP 39.615-000, pessoa física, 
) vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

à o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes - ASCOP, que 
• ) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Ponto dos Volantes, ~ 0 de setembro de 2011 . 

@ GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

> 
) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

') 

g r A~~ r:Ja ~ , portador da carteira de identidade 
n° M ~ q :tQ O -l Q -o=residente na ~ }Nq,"fÃtt.6 iS o f~A/yç , 

} na cidade de Ponto dos Volantes, Estado de Minas Gerais, CEP 39.615-000, pessoa trsica, 
) vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

_.. o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes - ASCOP, que 
W) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 
) Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 
() 

o 
o 
o 
) 

Ponto dos Volantes, 19 de setembro de 2011. 
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.) 

0 
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) 

atura da pessoa que manifesta o seu apoio 

,) r.ilii.l 
) ~ GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 

_) 
, Av. Afonso Pena, 3924- Sala 504 - Cruzeiro - Belo Horizonte - MG - CEP: 30.130-009 

J Tel: (31) 9976 9359, (31) 3223 1369, Fax: (31) 3225-4074 
) e-mail: gmp@gmponline.com.br - Site : www.gmponline.com.br 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

t) , portador da carteira de identidade 
n° 'M,e=:-. J , q. , residente na ~ ~ ~ 

O na cidade de Ponto dos Volantes, Estado de Minas Gerais, CEP 39.615-000, pessoa física, 
() vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

• 
o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes - ASCOP, que 

) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

-!) Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

') 

o 
o 
0 
') 

Ponto dos Volantes, ..... 1 ..... 9 ___ de setembro de 2011. 

) 

') 

u 
o 
,) 

o 
.) 

_) 

J 
J 
J 
) 

~ @ GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 

) Av. Afonso Pena, 3924 - Sala 504 -Cruzeiro- Belo Horizonte- MG - CEP: 30.130-009 
.J Tel: (31) 9976 9359, (31) 3223 1369, Fax: (31) 3225-4074 
) e-mail: gmp@gmponlíne.com.br- Site : www.gmponline.com.br 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

) 
") -..b.si VE-1< ~ Íf\IJ ~ ~~ G""chM~ , portador da carteira d identidade 
') n° M '1 O 1 -g !L & f, - 5 s P- M6, residente na Rutf O .J.I: S - J)cÃ 
.) na cidade de Ponto dos Volantes, Estado de Minas Gerais, CEP 39.615-000, pessoa flsica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes- ASCOP, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

J 

) 

) 

o 
o 
o 
) 

) 

J 
') 

o 
') 

•• 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Ponto dos Volantes, /9 de setembro de 2011. 
) 

.J 
) 
) ~ GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 

) 

) 

) 

) 

) 

Av. Afonso Pena, 3924- Sala 504 - Cruzeiro- Belo Horizonte- MG- CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 9976 9359, (31) 3223 1369, Fax: (31) 3225-4074 
e-mail: gmp@gmponline.com.br- Site : www.gmponline.com.br 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

l) J.J.}.J)v 
O no JhS ~ <ô l <?I 6 g , residente na . --+"4-"""'---...>c;I....::::J.Ca.L.~'-"-""...::..>L:=->=...__.=....:'-"--=-;;:;......o..lf.4'-~-= 

na cidade de Ponto dos Volantes, Estado de ·nas Gerais, CEP 39.615-000, pessoa fisica, 
O vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

• 
o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes - ASCOP, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 
_f 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
O Serviço. 
í) 

o 
o 
o 
J 

Ponto dos Volantes, de setembro de 2011. 

() 

o 
o 
o 
) 

o 
o 
.) 

) 

0 
J 
-.) 

.J 

.) r.ilil) GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 
_) ~ 
.) 

) 

J 
) 

_) 

Av. Afonso Pena, 3924- Sala 504- Cruzeiro- Belo Horizonte- MG- CEP: 30.130-009 
Tel: (31 ) 9976 9359, (31) 3223 1369, Fax: (31 ) 3225-4074 
e-mail: gmp@gmponline.com.br- Site : www.gmponline.com.br 
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ANEXO 5 · MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

AI?JJ('ÍIIW .f!/hv!!IL/1::7 ir1-M/0 ':> , portador da carteira de identidad<;,. q,~ 
noiJJJSJ 5'1:1- f- , residente na /) V&l/1~~ ;2ío <344/L~ J}P P.!i ~ 
na cidade de Ponto dos Volantes, Estado de Minas Gerais, CEP 39.615-000, pessoa física, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes - ASCOP, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Ponto dos Volantes, 2:3 de setembro de 2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

@ GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 

Av. Afonso Pena, 3924- Sala 504 - Cruzeiro- Belo Horizonte- MG- CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 9976 9359, (31) 3223 1369, Fax: (31) 3225-4074 
e-mail: gmp@gmponline.com.br- Site : www.gmponline.com.br 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANJFEST AÇÕES EM APOJO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

0 -- , portador da carteira de identidade 
n° ~ ~\"1 I ~3 , re ent na . ~ ~ ~ , 

O na cida e de Ponto dos Volantes, Estado de Mmas era1s, CEP 39.615-000, pessoa física, 
0 vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

à o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes - ASCOP, que 
.) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

J Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Ponto dos Volantes, de setembro de 2011. 

~LJCb t:J2a ~-.?c~ ~tura da pessoa queiTíifeStO seu apoio 

• 

' 

@ GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 

Av. Afonso Pena, 3924- Sala 504- Cruzeiro- Belo Horizonte- MG- CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 9976 9359, (31) 3223 1369, Fax: (31) 3225-4074 
e-mail: gmp@gmponline.com.br- Site : www.gmponline.com.br 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

6 ~ MJ\ k, ÓJ.. ~ , portador da carteira de identidade 
) n° /f'G.13.2o:s.(/2/ , residente~~ 5.~ Sg([~(~. 

na cidade de Ponto dos Volantes, Estado de Minas Gerais, CEP 39.615-000, pessoa física, 
') vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

.4IIIIÍi o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes - ASCOP, que 

.) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

) 

) 

o 
o 
o 
) 

r) 

o 
o 
o 
) 

) 

) 

) 

,j 

._) 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Ponto dos Volantes, de setembro de 2011. 

-~ ~JUllUll 

J r.ilii.'l 
.) ~ GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 

._) 

_) 

) 

) 

) 

Av. Afonso Pena, 3924 -Sala 504- Cruzeiro - Belo Horizonte - MG - CEP: 30.130-009 
Tel: {31) 9976 9359, (31) 3223 1369, Fax: {31) 3225-4074 
e-mail: gmp@gmponllne.com.br- Site : www.gmponline.com.br 

ENG RESPONSÁVEL 



....) 

) 

) 

o 
() 

) 

í) 

1') 

) 

') 

o 
') 

o 
o 
) 

f} 

• 

ANEXO 5 ~ MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.-t~#~::::t::~~~~~~~..Q:~~~~~..,--· portador da carteira de identidade 
n° to!d QQ l-l1_ g-o , residente na aZ , 
na cidade de Ponto dos Volantes, Estado de Minas Gerais, CEP 39.615-000, pessoa física, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes- ASCOP, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

O Serviço. 
o 
o 
o 
0 
) 

:) 

o 
") 

() 

J 

Ponto dos Volantes, de setembro de 2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

~ ~ GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 

) 

) 

.) 

J 
) 

Av. Afonso Pena, 3924- Sala 504- Cruzeiro- Belo Horizonte- MG - CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 9976 9359, (31) 3223 1369, Fax: (31) 3225-4074 
e-maíl: gmp@gmponline.com.br- Site : www.gmponline.com.br 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

) 

'l 
) 

() ~~rlí100., b 'fit1ww ~· portadordacarteira!eijentidade 
.... n° \eg__ , res1dente na ___ Q,:tAclha . nÇJcfQ fe~ , 
_; nac::aêlade de Ponto dos Volantes, Estado de Minas Gerais, CEP 39.615-000, pessoa física, 
'") vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes- ASCOP, que 
; ) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

; Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
) Serviço. 
J 
o 
o 
') 

Ponto dos Volantes, de setembro de 2011 . 

") 

) 

) 

e) 
l,, 

l) 

o 
r.) 

J 
) 

· ) •. 

J 
) 

) 

~ assinatura da P'êSsoa quê manifesta o suapoio 

) @ 
) 

GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 

) 

) 
Av. Afonso Pena. 3924- Sala 504 - Cruzeiro- Belo Horizonte- MG- CEP: 30.1 30-009 
Tel: (31) 9976 9359. (31) 3223 1369, Fax: {31) 3225-4074 

) e-mail: gmp@gmponline.com.br- Site : www.gmponline.com.br 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-.,......,..,;...:.....;.;~,..=:>~~~L,JL.;::......;_~"'--~~il:.....!:::,;:::..,..;...-----:;oorr-' portador da carte ·r de · dentidade 
n° ..... , residente na · ?}f , 
na cidade de Ponto dos Volantes, Estado de Minas Gerais, CEP 39.615-000, pessoa física, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes- ASCOP, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Ponto dos Volantes, J J de setembro de 2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

~ GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 

Av. Afonso Pena, 3924 - Sala 504 - Cruzeiro- Belo Horizonte - MG - CE P: 30.130-009 
Tel: (31) 9976 9359, {31) 3223 1369, Fax: (31) 3225-4074 
e-mail: gmp@gmponline.com.br- Site : www.gmponline.com.br 
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ANEXO 5 ~ MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOJO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

') ~~~~~~~~~---,~~~~~....,.......--::---' po~ador <;ia carteira de identidade 
') n° !315. , resi ente na ~~~--"~~~~..........:U2J...I...:.~.-!::::!!!!..!...l&!:l.{l 

na cidade de Ponto dos Volantes, Estado de Minas Gerais, CEP 9.615-000, pessoa física, 
'") vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

• 
o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes - ASCOP, que 

) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
) Serviço. 
o 
o 
o 
0 
) 

Ponto dos Volantes, jJ.j__ de setembro de 2011. 

) 

) 

) 

() 

·.J 

e) 
) 

J 
o 
o 
0 
J 
) 

.) 

) 

) 

_) r.ilill 
) ~ GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 

_) 
Av. Afonso Pena, 3924- Sala 504- Cruzeiro- Belo Horizonte- MG- CEP: 30.130-009 

) Tel: {31) 9976 9359, (31) 3223 1369, Fax: (31 ) 3225-4074 
J e-mail: gmp@gmponline.com.br- Site : www.gmponline.com.br 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~L--:-:--~~=-...=.;;.~~~~~~~~-=....aw.AL..:~~,..!.JI.-..'vr:.z.-"".12l.J"- ,, portador da carteira de identidade 
n° f'ki~Aq! QQ~ - 6n"<t-1 , residente na · · 66 , 
na cidade de Ponto dos Volantes, Estado de Minas Gerais, CE 39.615-000, pessoa física, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes - ASCOP, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Ponto dos Volantes, r2 L1 de setembro de 2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

~ JUll0!3 

-~ ~ GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 

J 
) 
) 

) 

) 

Av. Afonso Pena. 3924 - Sala 504 - Cruzeiro - Belo Horizonte - MG - CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 9976 9359. (31) 3223 1369, Fax: (31) 3225·4074 
e-mail: gmp@gmponline.com.br- Site : www.gmponlíne.com.br 

ENG RESPONSÁVEL 



_) 

:)' 

~ 
o 
t) 

í) 

<') 

) 

o 
o 
) 

') 

o 
() 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

n° f) , residente na 
O na cidade de Ponto dos Volantes, Estado de Mi as Gerais, EP 39.615-000, pessoa física, 
O vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

• o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes- ASCOP, que 
. ) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

f ' Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
'J Serviço. 
) 

o 
o 
0 
) 

Ponto dos Volantes, f 1j de setembro de 2011. 

J 
tJ 
) 

o 
) 

) r.ilil'l 
) ~ GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 

.) 
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Av. Afonso Pena, 3924- Sala 504- Cruzeiro- &llo Horizonte- MG- CEP: 30.130-009 
Tel: {31) 9976 9359, (31) 32231369, Fax: (31) 3225-4074 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

o 
0 

nO m • '1- • 9 rt • 0 9 3 1 residente na ~=-<>""""---""'.J..oOoo<....:::...=...F--""'-'-="------<=:.....:..>o<'------~~.._, 
O na cidade de Ponto dos Volantes, Estado de Minas Gerais, CEP 39.615-000, pessoa fisica, 
O vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar 

• o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes - ASCOP, que 
) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

j 

0 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 
o 
o 
o 
o 
') 

o 
o 
o 
o 
o 

-~ 
J 
o 
o 
o 
_) 

_) 
) 

0 
0 
J 

Ponto dos Volantes, 01:1 de setembro de 2011 . 

g 1/ CG ~o 0 c:J/?/ .J&:J 5 ~J#cv-
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

·) /""./_ 
" ";;;v((llÃ I portador da carteira de id~ntid_ide 
I 

1 
n° residente na . 6 6 · ~ 

~ na cidade de Ponto dos Volantes, Estado de Minas Gerais, CEP 39.615-000, pessoa física, 
1 vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

• o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes- ASCOP, que 
) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

/ 

) 

:) 

o 
o 
f) 

) 

) 

o 
o 
o 
) 

-~ 
') 

~ 
o 
.) 

J 
) 

~ 

J 
J 
_) 

.) 

J 
J 
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) 

_) 
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Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Ponto dos Volantes, de setembro de 2011. 

ra da pessoa que manifesta o seu apoio 

~ GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 

Av. Afonso Pena, 3924- Sala 504- Cruzeiro- Belo Horizonte- MG - CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 9976 93591 (31) 3223 1369, Fax: (31) 3225-4074 
e-mail: gmp@gmponline.com.br- Site : www.gmponline.com.br 
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ANEXO 5 • MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

0 n° , residente na -..:.11.6oo~~~~~~L.-....lo..L.::=-..L.--~~..;:...J<_::;_ ..... 
O na cidade de Ponto dos Volantes, Estado de Minas Gerais, CE 39.615-000, pessoa ffsica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 
• o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes - ASCOP, que 

) tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Ponto dos Volantes,o9_i1 ___ de setembro de 2011. 

~ GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 

Av. Afonso Pena, 3924- Sala 504 - Cruzeiro- Belo Horizonte- MG- CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 9976 9359, (31) 3223 1369, Fax: (31) 3225-4074 
e-mail: gmp@gmponlíne.com.br- Site : www.gmponline.com.br 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes- ASCOP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
001 
002 
003 
004 
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007 
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015 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes - ASCOP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº-1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes- ASCOP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NO 
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ANEXO 06 "MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004. demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes - ASCOP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NO 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes- ASCOP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes - ASCOP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes- ASCOP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado} 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes- ASCOP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
106 
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110 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOfO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes - ASCOP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

NO 
121 
122 
123 

124 
125 
126 
127 
128 
129 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes- ASCOP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes- ASCOP. que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes- ASCOP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOlO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar~ 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes - ASCOP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No 
181 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso 
total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes- ASCOP, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 07- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A~' ._ cl.t.J~~e~ ~ :u~t:w e- SJm~ Jo~<t~ 
Inscrita ~J sob o n2 JA.t.G3.9~J. I fJOOL - 1'1 , com sede à 
---------------------------' na cidade de 
Ponto dos Volantes, Estado de Minas Gerais, CEP 39.615-000, entidade sem fins lucrativos, 
lega~mente const~tuída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos -de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Ponto dos Volantes, 519._ de setembro de 2011 

Nome do representante legal: _....::a.:....fu......;.....;:~~~~;;._:,;;::&do~~/fiJ.A'YI]J->..:...=.~....:......;...-~=~·~~-----
CPF: 6,21./9.<1.5.9€-99 ° 

'-

SEFMÇO r\.leUCv t.Li. • 
t.tnistério das Comi.. .. .-,. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser ~,.h~à~~8~ d~·· · ia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de P~*>as ~:'fti!ÇNP e 
da Ata de Eleição ou do T enno de Posse do Declarante. J 

.) ) @ GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 

,) 

,) 

.) 

) 
) 

Av. Afonso Pena, 3924- Sala 504- Cruzeiro- Belo Horizonte- MG- CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 9976 9359, (31) 32231369, Fax: (31) 3225-4074 
e-mail: gmp@gmponline.com. br- Site : 'NWW.gmponline.com. br 
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.Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou-..er qualquer di-..ergência, pro\Adencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

l
NÚMERooeiNscRIÇAD l coM.PROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTUAÇÃO JoÃr ... oeASERruRA 
11.863.981/0001-17 CAOAS TRAL 30/03/201 o 
MATRIZ ---- ------- .. 
I ~P-1;-~~~ oe--ENV--OL- V-IM- ENTO cOMUNITARJO oo DISTRITO DE SANTANA co-A-RA-~-~--~-~ ~Ao 
I ~00 ESTABEL.ECIMENTO (NOME DE FNHASIA) 

--------- ·--------·--
CÓOIOOE(OESCRIÇÃO DA ATMOADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

-~-30-~-00 • Atlvldad_es de associações d~ defesa de direitos sociais 

I 
l 
I 
I 

~
Óõi"GOE DESCRIÇÃO DASATMDADESECONOMiCASSECUNDÁIUAS -------

4.93·6.00- Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
4.99·5·00- Atividades associativas não especificadas anteriorme~ _ 

~-~-:~~--·: . .. . . . . .. .I 
[
-CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURIDICA 

~9·9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

~~~~~·NA 00 ARA;~~---=-

~~"] 
I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
'----

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

I 

MUNfCiPIÕ • • 

PONTO DOS VOLANTES 

I 
~~ ~G_ l 

l loATADASITÜÃÇÂoCADASTRAL 

30/03/2010 l 
I 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB n° 1.005, de 08 de fe-..ereiro de 2010. 

Emitido no dia 21/9/2011 às 09:16:34 (data e hora de Brasnia). 

I Voltar I 

••• 
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,.) ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

) 
') 

) MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
,.') .. ... 
) 
~) 

:) 
;) A~~~1z ~ t ~w9tmiJ®-VoJcrn:k.~ 

Inscrita no CNPJ sp~ o n2 !2?2. G95. ~~1 I 0001 - W . com sede à 
O ~ BJ& ~0k, ~ _ . na cidade de 
') Ponto dos Volantes, Estado de Minas Gerais, CEP 39.615-000, entidade sem fins lucrativos, 
0 legalmente constituida e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos. de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoJO à 
• iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes, que tem por interesse executar o 

) Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
..J pretendida para a prestação do Serviço. 
-) 

:) 

o 
o 
() 

') 

,.) 

D 
') 

Ponto dos Volantes, 09 de setembro de 2011 

,) 
.) 

Nome do representante legal: fgcf.M f&v'-P./) ~ 0--o~ 
CPF: .il\91. 31 '1 'g \ 6- 00--=-....;;..:::;...~:............;:......;....._---=;....::...=..--fl-.:!;..::..;:_;;_-------

e) 
'~· o 
.) 

•') 

') 
() 

~) 

u 
j 

) 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de 
da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

.. ) r.iJil) 

.) ~ GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 

) 

.) 

) 

) 

) 

Av. Afonso Pena, 3924 - Sala 504 - Cruzeiro- Belo Horizonte- MG- CEP: 30.130·009 
Tel: (31) 9976 9359. (31) 3223 1369, Fax: (31) 3225-4074 
e-mail: gmp@gmponline.com.br- Síte : www.gmponline.com.br 

ENG RESPONSÁVEL 

cópia 
PJ) e 



)· 

.) 

:) 

o 
o 
') 

:) 

~) 

o 
() 

o 
o 
o 
o 
;_) 

• ;_,~) 
() 

D 
o 
o 
o 
;J 

D 
l) 
,~) ,_ 
() 

u 
~~) 

o 
' ) 
_) 

u 
o 
;_) 

t) 

) 

_) 

.) 

J 
_) 

) 

_) 

J 

.Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
I 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou-.er qualquer di-.ergência, pro'.idencíe junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRlÇAo 

695.647/0001-18 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

OATADEASERTlJRA 

03/05/1989 
TRIZ -- --======:--========= NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE DESBN COMUNIT ARIO E FAMILIAR DE PONTO DOS VOLANTES • ASDEFA 

I TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANT...SIAJ 
C.C.P.V. 

COOJOO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURIOICA 

J99·9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

-------- ·-----
I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL--

~!11/~1!_~5-

- ] ê~~:SITUAÇÃOESPECIAL··--

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fe\ereiro de 2010. 

AUTENTICAÇÃO Emitido no dia 21/9/2011 às 09:18:18 (data e hora de Brasília). , . . 
! : 

I· V.oltar J 
·r.·n""'"'"'"'E COM O ORiGINAL QUE ME 

APRESENTADO. 

od_L 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 21/09/2011 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

:) 
n A j~ vr:tRr Q~~ .~ tM Jv~twrw:_~ d..Lt}mbfJ&,~/J tw "R.t 
· Inscrita no CNPJ sob o nº- (542, g <J.o"Y .<>oo:1 - '31 , com sede à 

O f'<>~ 9...t4 V..../)k_ ?,-ayV-a-.. .~ , na cidade de 
O Ponto dos Volantes, Estado de Minas Gerais, CEP 39.615-000, entidade sem fins lucrativos, 
O legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

• 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes, que tem por interesse executar o 

) Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
J pretendida para a prestação do Serviço. 
') 

.-) 

o 
() 

0 
~) 

] 
:_) 

) 

) 

_) 

e) -
~ 
') 
.) 

.) 

) 

) 

) 

) 

. .) 

) 

Ponto dos Volantes, Oq de setembro de 2011 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: Q~l+V ~~ S. ~0..::,­
CPF: 0~Q <;:,oC~o O'i 0 '3-a 

r----· -. 
ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ~Hh~a· d cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de ~~~~i$~. ( NPJ) e 
da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

1 2~ 10!3 

_) 
) @ GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 

_) 

) 

) 

) 

) 

Av. Afonso Pena, 3924 - Sala 504 - Cruzeiro - Belo Horizonte - MG - C EP: 30.130-009 
Tel: (31) 9976 9359, {31} 3223 1369, Fax: (31) 3225-4074 
e-mail: gmp@gmponline.com.br - Site : www.gmponline.com.br 

ENG RESPONSÁVEL 
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.Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou~r qualquer di~rgência, pro\1dencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Nú'MEROoetNscRtÇXfj coMPROVANTE oe INSCRIÇÃO e oe sJTUAÇÃOJ oArADelíãE"iiTüfí..: 
02.887.063/0001-37 CADASTRAL 13/11/1998 
MATRIZ 

L- -- -----·- •---

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO M UNIC DE PONTO DOS VOLANTES • ASPROR 

[TrTüLo DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ---------
~l!fPAV ----------

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATMDAOE EC·ONOMICA PFUNCIPAL 
94.30·8-00 ·Atividades de associações de defesa de direitos sociais ____ _ 

-------·-·------ -
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOAO ES ECON0MICASSECUNOÁRIAS 

94.93-6-00 ·Atividades de organizações auoclatlvas ligadas ã cultura e à arte 
94,99-S-00 • Atlvldade~~oclativas não especificadas ant~rlorm~---

jcóotGo E DESCRIÇÃO OANATUREZA JURIDICÂ------

l 39~-9 • ASSOCIA CAO PRIVADA 

~~:oVtST ~ ==-=-=---===---=1;--;~~~~~--::-_j:::-, -;:I ;:cOM; . PLEME-NT~o~~-- --~-

~615-0-00 ___ -· J [ ~;~~:~ -] ~~K>DOS VOLA~---- -~ =---[ 
-SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 

LOTIVO DE SmJ,t,ÇJ.O CADASTRAL 

~
AO,t, SITUAÇÃÔCÃ!>ASTRAI. 

/06/2005 - ------

I 
-, 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

l 
I 
I 

srruÃÇÃÕ EsPEciAL - I - · - .. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fe-.ereiro de 2010 . 

Emitido no dia 21/9/2011 às 09:22:18 (data e hora de Brasília}. 

lvor~r] 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 21/09/2011 

AUTENTiCAÇ 
CONFERE COM O ORIGINAL QUEM~ 

~~~~~::~~ FOIAPRESENTADO. 

P. fil-:-•-;;-;,-=_._-

"*'~ das Com. .- ... 
CON~~F r~ o 1 " "' 





Marcelo Cameiro Bastos 
LI AO 

TITULOS E 
JURIDICAS ... ;.:AVERBADO 
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o ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

() 
~) 

:) MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
D 
l) 

o 
;~ A ~CM1CfÓ dt2> elt~Ja ::l(hiu de> W~,(JMPV 

Inscrita no CNPJ sob o n2 otl. Jo2. 99 3 I tO vo! - 1.1! I com sede à 
O '<a;.3)Ab'SJooc.~?!?'7 e~ I na cidade de 
O Ponto dos Volantes, Estado de Minas Gerais, CEP 39.615-000, entidade sem fins lucrativos, 
0 legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes, que tem por interesse executar o 

' ) Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
_J pretendida para a prestação do Serviço. 
t ) 

.) 

o 
o 
f) 

:J 
) 

') 

') 

) 

~ 
.) 
~) 

J 
0 
l) 

) 

~) 

,J 
.J 
) 

Ponto dos Volantes, ro 9 de setembro de 2011 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: ~ ~ ~ Sc:v,.;itp ~ 
CPF:oe,g.55 o. <i$ 1b ... g i 

1!EJUllD!3 
ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração d verá s ompanh da de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacion c!~.Pe _ oas Jurídi as (CNPJ) e 
da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. ,. • · ~- ;; · .. ::: 

~) ) @ GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 

,) 

.. .) 

) 

) 

) 

Av. Afonso Pena, 3924- Sala 504 - Cruzeiro - Belo Horizonte - MG - CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 9976 9359, (31) 32231369. Fax: (31) 3225-4074 
e-mail: gmp@gmponline.com.br- Site : www.gmponline.com.br 

ENG RESPONSAVEL 
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.Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se hou\er qualquer di\ergência, prO\ndencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

~
MERO DEINSCRIÇJ.O I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATA OE ASERTURA 
.102.993/0001-14 CADASTRAL 06/03/2006 
ATRIZ L ===== ~-==-=-~= jN'iiME EMPRESARI.A.I.. 

l~~OCIACAO DAS MULHffiES DE PONTO DOS VOLANTES· AMPV 

I 
.I 

[TiTULO OOESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

I AMPV 
-·- .. -I 

r cOOIGOEOESCRIÇÃOOAÁTMO.A.OEECONoMIC.A.PRINCIP.A.L___ -----··· -----· ---· -·-·· -·-·· I 
~4.30·8.:_00 ·Atividade~ de ~ssoclações de defesa de direitos sociais_·----·-·----- --·· __ .. _ _ .. 

l
·cODIGOEÕÉscRiÇÃOÕAS.t.TMOÃÕÊSECONOMicÃSsecuNOÁRIAS --- ----- -·- ........ -· -·· ---. ·- - .. -~ 

94.93-6·00 ·Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
_94.99~_!!vldades associativa~ não especificadas ant4!!.,1orment~----· _______ _, ....... - ___ _ 

~~~0-Ex~~~~~~A;~~~~~IDI:__ ··- ---- --·-- --=~--- ~-~~~-~·~ ....... _.~-.. ~~ .... 
rlOGRÀoOURO ·--- - • 

RVILANOVA 
~ERO - [COMPLEMENTO -·------·-- • 

I ~' J L._ ... . .. 
[

CEP 

39.615-000 J r;'-~-~-R-~-IST-R-ITO ______ __,] r;;~~~~ANT~------
SiTüAÇAo CADASTRAl. 
~ATIVA __ _ 

t OTIVO DE SITUAÇ,l.o CAOASTR.A.L 

l ~}.()ESPECIAL 
.. 

CM'E.RF r.ot.t O ' , '~ 
Aprovado pela Instrução Normati\9 RFB n° 1.005, de 08 de fe~reiro de 2010. 

Emitido no dia 21/9/2011 às 09:21:32 (data e hora de Brasília). 

[Voltar, ] 

_., ~~~~3 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 21/09/2011 
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ANEXO 07- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO ;::;;h ";: 

~~r,. 
~ 1ilnwo0 I 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

) A._,~.dt__d~iQº~~~ 
") lnsc,rjta ~ob o ~· ~356.1\3lj IOQQi- U, com sede à 
O ~ t,CÚ:J fn~ , na cidade de 
O Ponto dos Volantes, Estado de MifíãSerais, CEP 39.615-000, entidade sem fins lucrativos, 
E) legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

() pretendida para a prestação do Serviço. 
(_) 

J 
o 
o 
f) 

') 

) 

') 

') 

Ponto dos Volantes, O 9 de setembro de 2011 

ass 

') Nome do1 representante legal: ~....:....:...J."""-""O....:::....::.~o:<...-..::.o~6"'----'=--~0f-LL..::::F----1~----
. CPF: Q1L(. ()fl<:[ .. 1-5~ ..-1317 

.) 

• _) 

) 

.) 

·~) 

,) ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
J autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e 

da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
~) 

J 
._) 

) 

,_) ) @ GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 

.) 
Av. Afonso Pena, 3924- Sala 504- Cruzeiro- Belo Horizonte- MG - CEP: 30.130-009 

~) Te!: (31) 9976 9359, (31} 3223 1369, Fax: (31) 3225-4074 
) e-mail : gmp@gmponline.com.br- Síte: www.gmponline.com.br 

) 

) 

ENG RESPONSÁVEL 
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.Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de ldentíficação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, pro\idencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

03.356.834/0001·22 25/08/1999 
[

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA I 
~~RIZ ______ .__ _______ C_A_DASTRAL ----- ---- -

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE DE5eNOLVIM erro COMUNIT ARIO DO JEN= !P=A=P=O======:: 

ITlTULOOOESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

~SOCIACAO DA COMUNIDADE DO JENIPAPO 

CÓOIGO E DESCRÇÀODAS ATIVK>ADES ECON0MJCAS SECUNOAA~ ---
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ANEXO 15 ·MODELO DE DECLARAÇÃO 

João Paulo Cândido dos Santos, na qualidade de representante legal da (denominação da 
requerente), declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela ANA TE L, serão interrompidas suas transmissões; 

Ponto dos Volantes, 15 de setembro de 2011. 

JOÃO PAULO CÂNDIDO DOS SANTOS 
MG 17. 993.003 SSP/MG 

CPF: 115.560.676-07 

Endereço para correspondência: Rua São Miguel n° 522 - Ce 
Cidade: Ponto dos Volantes · 
Estado: Minas Gerais- CEP 39.615-000 

Telefone para contato: (33) 3733-8086 
Correio eletrônico (e-mai!): radiodifusaocomunitaria 

m i! JUll0~3 
@ GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 

Av. Afonso Pena, 3924- Sala 504 -Cruzeiro- Belo Horizonte- MG ·- CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 9976 9359, (31} 3223 1369, Fax: (31) 3225-4074 
e-mail: gmp@gmponline.com.br- Site : WWN.gmponline.com.br 

ENG RESPONSÁVEL 
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM OS NÍVEIS DE IRRADIAÇÃO NÃO 
IONIZANTE 

Anexo 17 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que a estaçêo transmissora da Associação 
Comunitária de Ponto dos Volantes- ASCOP, em Ponto dos Volantes, estado de Minas Gerais, 
atenderá, quando do licenciamento da estação e como condição indispensável para sua 
entrada em funcionamento, ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos 
Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9kHz e 300GHz, 
aprovado pela Resolução Anatel n.0 303, de 02/07/2002, publicada no D.O.U. de 10/07/2002, 
não expondo a população a campos eletromagnéticos de radiofreqüências de valores 
superiores aos estabelecidos na tabela constante da referida Resolução. 

Ponto dos Volantes, 15 de setembro de 2011. 

r;r;:;::J ~~ 
JO O PAULO CANDIDO DOS SANTOS 

MG 17. 993. 003 SSP/MG 
CPF: 115.560.676-07 

Reconl'ler:<" v~rdade1ra a{ I firma{ ) 

~ a/) Ja ... (]gnti.~ Ja1 jqnJo:q .. 
Dou fé. Em '""e.ry·u~óa verdade. 
Ponto dos Vo1ames de __ t2..___ de 20./..L. 

/'' 

Oficial do Reoistro 

Endereço para correspondência: Rua São Miguel n° 522 - Ce 
Cidade: Ponto dos Volantes 
Estado: Minas Gerais- CEP 39.615-000 

Telefone para contato: (33) 3733-8086 
Correio eletrônico ( e-mail): radiodifusaocomunitaria@hotmail.com 

@ GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 

- - ~ ~10~ 
- . 

••. 

Av. Afonso Pena, 3924 - Sala 504 - Cruzeiro- Belo Horizonte - MG - CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 9976 9359, (31) 3223 1369, Fax: (31) 3225-4074 

ENG RESPONSÁVEL 

e-mail: gmp@gmponline.com .br- Site : www.gmponline.com.br 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
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14.296.460/0001-13 
MATRIZ 
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1210912011 
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ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PONTO DOS VOLANTES· ASCOP 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNiTÁRIA DE PONTO DOS 

~ J 

VOLANTES - ASCOP 

I • DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

Art.1°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PONTO DOS VOLANTES- ASQ9P, 
doravante denominada ASCOP, é uma entidade civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, de duraçao indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constitufda pela 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para 
fins não econômicos, do Municfpio de Ponto dos Volantes, Estado de Minas 
Gerais, com sede, na Rua São Miguel n° 522, Bairro Centro no mesmo Municfpio. 

Parágrafo Único- A ASCOP utilizará como denominação fantasia ASCOP FM e 
reger-se-á peJas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território 
nacional. 

Art.2°- A ASCOP tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: ·-·--

I - Beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Estudar os problemas da comunidade através de reuniões públicas, com ênfase 
a Assistência Social, dando oportunidade à difusão de idéias, elementos de 
cultura, tradições e hábitos sociais desta comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade e associados, 
estimulando o lazer, a cultura e o convivia social, através de campanhas 
educativas, com participação de entidades civis, públicas e privadas; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislaçao profissional vigente; 
e) Apoio aos pequenos produtores rurais, da agricultura famíliar, trabalhar pelo 
desenvolvimento sustentável da agricultura familiar, agropecuária, proteção ao 
meio ambiente, conservação do solo e artesanato, através de campanhas de 
integração com órgãos afins que visem o aumento da produção e produtividade e 
melhoria do bem estar social da comunidade. 
f) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possivel. _ . 
g) Procurar resolver os problemas de saúde da fi·' ~temida e da infância 
e do idoso através de programas de apoio ~~e~m to materno), 
distribuição de remédios às familias carent e ~n4\hs ~ar combates a 
doenças transmi.ssfv. eis e integração com órgã s CO"f~t~~ 
g) Campanha de combate à fome, distri uição á«Mento alternativos, 
agasalhos, proteção à criança e ao ad lescen através programas 
assistenciais e juridicos. - - _ 
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h) Incentivo à educação, objetivando reforço escolar, cursos profissionalizantes:ns.: ~t} ~ 
criação de creches através de convênios com órgãos públicos, privados ft.._~oi% li-
instituições especializadas. i 'i!bllt 0~ ~ 
i) Promover a fixação do homem com melhoria da habitação através de convêni~ n -
com repartições competentes. 
j) Habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de necessidades especiais 
através de campanhas educativas, proporcionando o acesso a seus direitos 
garantidos por lei. 

11 - Respeitar e atender aos seguintes principias: 
a) preferência das finalidades educativas, artisticas, culturais e infonnativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jomalfsticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da famma. favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 
político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação polrtica, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados; 

§2° - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simuttânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, 
as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 
§3° - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo 
apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante 
pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não respondemo, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os 
casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho 
de suas funções. 

Art.4°- A receita da ASCOP será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração 
de seus dirigentes pelo exercfcio de suas funções, bem como a distribuição de 
lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus 
associados ou dirigentes. 

SERV!.ÇO PÚ& ICv ~ • .;. ~ 
Mnsttrio das Com. ~ 
CON~RF rat O 1 .,. '•: 
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11 - DOS ASSOCIADOS t f\S.: !fZ- .,. 

Art. 5° - Serão admitidas como associados pessoas físicas e jurídicas que tenha~~ I 
preenchido formulário próprio e admitidas em Ass~mbléia Geral, com residêncif ::r~LJ\1.\~~ 
ou sede neste Municipio, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as 
disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - A ASCOP será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I -Fundadores- formados por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

11 - Contribuintes - Constitufdo de participantes como pessoas fisicas ou juridicas 
capazes que venham a filiar-se à ASCOP após a sua constituição e regularização 
ou que venham a contribuir em termos materiais e/ou financeiros de forma 
continua e que serão apresentados pela Diretoria para a aprovação pela 
Assembléia Geral. 

111 - Honorários - Serão aqueles a quem a Assembléia Geral conferir essa 
distinção espontaneamente ou por proposta unânime da Diretoria em virtude de 
relevantes serviços prestados à entidade ou comunidade. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 
diretivos, desde que-atem:lãffiaõ disposto no § 2° do art. 12 e estar regular com as 
contribuições e acatamento às disposições estatutárias e regimentais; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. 
c) Acatar as determinações da diretoria. 
d) Zelar pela imagem, patrimônio e serviços da ASCOP. 
e) Recorrer de ações, quando necessária, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a 
contar do recebimento da notificação recebida. 

Art. go - São passlveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde 
que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, 
frente à procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, ...-> 
convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

SERVIÇO Po~ .tli. • 
Mll1s1hll das ~ .. ,a,.. 
CONF~F r.~ O, . ., ••. 
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111 -DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 1 O - São órgãos da ASCOP : 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 11 • A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASCOP, será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 01 
do mês de setembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão 
e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, 
ocorrer a cada 4 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos 
dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1° . 

§ 1° - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria 
da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mlnimo, um quinto 
dos associados contribuintes, para discussão e decisão relat1va a assuntos de 
interesse geral. Quando a deliberação se relacionar à destituição de dirigentes ou 
alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mlnima de oito dias, 
através de edital ou comunicado afixado na sede da ASCOP e estúdio, bem como 
na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação 
através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da 
emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com 
metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta 
minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as 
disposições dispostas no §1°. 

§4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens 
imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias 
de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos 
associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12 - A Diretoria da ASCOP, órgão executivo e administrativo, será composta 
por um Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente um Diretor inistratbto, 
um Vice-Diretor Administrativ~. um 1re o · .QP rações e um Vice­
Diretor Financeiro e de Operações, eleitos Elllll:i-~aJ,ler I para um mandato 
de 4 (quatro) anos, permitida a reeleição. CONFgtF r.o~ o r·" ••. 
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§1°- A Diretoria da ASCOP poderá ser substitufda, para finalização do mand~~ ~ 
no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas~ -'r'/". 
disposições dispostas no §1°. ···~wo-:l j 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 1 O (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam 
situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão 
estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 
ou função da qual decorra foro especiaL 

Art. 13 - São atribuições: 
~ 

I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASCOP em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASCOP; 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e 
o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercfcio financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos 
das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 
mediante autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: ./ 
a) Ao Diretor Presidente compete: representar a ASCOP, passiva e ativa, judicial e 
extrajudiCiãliilênte, coorãenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária 
conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de 
desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os 
atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 
b) Ao Diretor Vice-Presidente, exercer as atividades do Diretor Presidente em seus 
impedimentos. 
c) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas da 
ASCOP, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, 
atas e pareceres da entidade, contratar e demitir funcionários; 
d) Ao Vi~Diretor Administrativo, exercer as atividades do Diretor Administrativo 
em seus impêdimentos. 

SERVtÇO Púeln, ·t~~~ " 
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As.: ~ i c o 1re or mance•ro..a e pera es compe e: uperv1sronar os servtços a ~!UIIca:~- ~ 

tesouraricf.""' assinar com o Presidente todos os documentos concernentes a ~6b ~ ti 
pagamentos, manutenção de conta conjunta com a Presidência, prestação de.., n.rnwoll ....~ 
contas em todos os aspectos concernentes à vida financeira da (ASCOP), 
implementar a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos 
de patrocfnio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua 
guarda todos os documentos relativos à tesouraria, todo o patrimônio considerado 
no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado. 

Art. 14- O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual 
ao da Diretoria, será composto por, no mfnimo, cinco pessoas representantes de 
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade . 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre 
o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação. 

IV w DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes 
da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de 
seus membros bem como do referendum de, no mfnimo, um décimo dos 
associados aptos a votar. 

§1°- É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o 
voto cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que 
obtido o mlnimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo 
eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da 
Assembléia Geral. 

--. -· -
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V-DAPROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emis5ora, deverá respeitar todos os principias e 
normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 
comunitária. 

~a~graf~ úryico- Será vedado a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, 
definida-s em' léis:-'tambérri ·setá vedado a cessão ou arrendamento da emissora 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÓNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASCOP será composto pelas contribuições 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, 
pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exerclcios financeiros anteriores transferidos 
para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, 
bem como por aqueles decorrentes do patroclnio sob forma.de..apoio cuJturaL 

Parágrafo Único- Toda receita ou despesa deverá ser aprovada peta diretoria e 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VIl - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado no todo ou em parte, por deliberação 
da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, 
sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A dissolução da ASCOP ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral>· 
e o remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado à entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII- DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com 
recurso a Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 -O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 27 agosto de 
2011 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, 
averbando-se a este registro todas as '!ler g~:~e ssar. 

l1Cv l:.v • • 
)~l~stét\:i das Cem. Ul,l 

Ponto dos Volantes, 27 de agosto de \U>M:RF r.oM o,.,. ''• 
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ATA DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO ÇOMUNITÁRIA DE PONTO DOS 
VOLANTES - ASCOP - ELEIÇÃO E POSSE DOS MEMBROS DE SUA 

ADMINISTRAÇÃO 

Aos 27 dias do mês de agosto de 2011, às 17,00 horas, à Rua Santa Rita n° 
315, Bairro Centro, munlcfpio de Ponto dos Volantes, estado de Minas Gerais, reuniram-se 
em Assembléia Geral os colaboradores conforme nome e assinatura ao final desta 
Ata,com o objetivo de instituir uma ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, para promover a 
interação social conforme especificado em Estatuto da Associação e que dentre seus 
objetivos consta a execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária e sem fins lucrativos, 
na cidade de Ponto dos Volantes - estado de Minas Gerais, que passa a ser denominada 
por Associação Comunitária de Ponto dos Volantes - ASCOP. Os presentes, por 
aclamaÇão, escolheram a Sr. SinéSio Batista· Luiz para presidir os trabalhos e a mim, 
Alane Gomes Sicupira, para secretariar a reunião. O Sr. Sinésio iniciou os trabalhos 
expondo aos presentes os motivos e as necessidades que tornam necessária a criação da 
associação, que passe a ser a representante e porta voz da comunidade, passando em 
seguida a discutir os itens constantes da pauta: 1 - constituição de uma associação 
comunitária; 2 - aprovar o Estatuto desta associação, 3 - eleição e posse dos integrantes 
da Diretoria, Conselho Comunitário. A seguir o Sr. Sinésio passou a leitura do estatuto, 
sendo analisado cada artigo e, após sugestões e correções necessárias, foi o mesmo 
aprovado por unanimidade pelas pessoas presentes à reunião, recomendando a mim 
secretária, Alane Gomes Sicupira, brasileira, solteira, Técnica em Raio-X, CPF n° 
076.340.226-59, RG MG 13.803.531 SSP/MG, residente e domiciliada à Rua do Ginásio 
n° 1 00, Bairro Centro, na cidade de Ponto dos Volantes estado de Minas Gerais, que 
adotasse as providências no sentido de registro do mesmo. Passou-se então para a 
eleição da primeira Diretoria e Conselho Comunitário para o mandato do perlodo de 2011 
a 2015. Em votação foram escolhidos e eleitos, por u · · d~imediatamente 
empossados os seguintes membros: Para Diretoria; iretor Pre~~dente: oão Paulo 
Cândido dos Santos, brasileiro, solteiro, Autônomo, C . .676-trl, ~G MG' 
17.993.003 SSP/MG, residente e domiciliado à Rua São Mi ~entro, na 
cidade de Ponto dos Volantes, estado de Minas Gerais; iretor Vi~President · ...Sinésio._ 
Batista l...ui!· brasileiro, casado,comerciante, CPF n°. - .443.014 
SSP/MG, residente e domiciliado à Praça dos Andrades n° 50, Bairro Cen~cidade de 
Ponto dos Votantes, estado.de Minas Gerais;~ iretor Financeiro e de Operações: Edivaldo 
Francisco do Nascimento, brasileiro, casado, Motoris a, n . . 5-49, RG 
1022253-7 SSP/SE, residente e domiciliado à Rua Porto Sequro n° Bairro Centro, na 
ci~d onto dos Volantes, estado de Minas Gerai~;/ 1 ace-Diretor Financeiro e de 
Opera · Leandro Ramos Santana, brasileiro, solteiro, Estu n , . . 36-
00, G MG 13.803.564 SSP/MG, residente e domiciliado à Rua Gin ·G- n° 9~ 
Centro, na cidade de Ponto dos Volantes, estado de Minas Gerai ire dminis.trativo: 
Sinésio Batista Luiz, brasileiro, casado,comerciante, CPF O 3.5 . , 

ã.443.014 SSFYMG:'-residente e domiciliado à Praça d 0• Cl.,...Bairm_Ç ntro, na 
cidade de Ponto dos Volantes, estado de Minas Gerai m\Ji~ i rati : Liliane 
Alves Santos, brasileira, solteira, Estudante, CPF n° 4. . 95 
SSP/MG, residente e domiciliada à Rua da Quadra n° 

~ JUL16!3 
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Ponto dos Volantes, estado de Minas Gerais, Conselho Comunitário: 1) Presidente Alane 
Gomes Sicupira, brasileira, solteira, Técnica em Raio-X, CPF n° 076.340.226-59, RG MG 
13.803.531 SSP/MG, residente e domiciliada à Rua do Ginásio n° 100 , Centro, na cidade 
de Ponto dos Volantes, estado de Minas Gerais representante da área de Assistente 
Social ; 2) Wesley Gil dos Santos, brasileiro, casado, Servidor Público, CPF n° 
060.140.236-74, RG MG- 13.825.036 SSP/MG, residente e domiciliado à Rua da Matriz 
n° 40, Bairro Centro cidade de Ponto dos Volantes, estado de Minas Gerais representante 
da área de Comunicação Social; 3) Valdick Ribeiro Salomão, brasileiro, solteiro, Motorista, 
CPF n° 263.479.348~09, RG n° 27.638.388-6 SSP/SP, domiciliado e residente à Rua 
Santa Rita n° 297, Bairro Centro, na cidade de Ponto dos Volantes, estado de Minas 
Gerais, representante da área de Saúde; 4) Jarbas Borges Vieira, brasileiro, solteiro, 
Técnico em Contabilidade, CPF n° 034.768.376-29, RG n° MG 10.497.957 SSP/MG, 
domiciliado e residente à Rua Vila Crescente n° 211, Bairro Centro, na cidade de Ponto 
dos Volantes, estado de Minas Gerais, representante da área de Ação Social; 5) Jucimara 
de Lima Cardoso, brasileira, solteira, Estudante, CPF no 083.573.186-30, RG n° MG 
13.805.656 SSP/MG, domiciliada e residente à Rua Santa luzia n° 70, Bairro Centro, na 
cidade de Ponto dos Volantes, estado de Minas Gerais, representante da área de 
Educação; Logo após, o Diretor Presidente eleito, Sr. João Pauto Cândido dos Santos, em 
nome dos membros da administração da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes -
ASCOP agradeceu aos presentes pela confiança depositada e solicitou a colaboração de 
todos, visando o pleno desenvolvimento das atividades da ASCOP. Nada mais havendo a 
tratar, o Diretor Presidente às 19,15 hs dezenove horas e quinze minutos encerrou a 
reunião e eu, Alane Gomes Sicupira Secretária, lavrei a presente ata que, após lida e 

. ap~ovJda, vai a~sin~da pelf presentes. Ponto ~os Volantes, 27 qe ago:E~to e 2011. 
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ANEXO 08- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos 12 (doze) dias de setembro de 2011 , às 12:00 horas, na Rua 
Santa Rita n° 315, Bairro Centro na cidade de Ponto dos Volantes, estado de Minas 
Gerais reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da Associação 
Comunitária de Ponto dos Volantes - ASCOP, com a finalidade específica de manifestar 
apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua São Miguel n° 522, Centro na cidade de 
Ponto dos Volantes, estado de Minas Gerais de modo a atender a toda comunidade 
envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais 
instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui 
presentes e, aproveitando da oportunidade para dar conhecimento do registro do Estatuto 
desta Associação na repartição competente e por conveniência propor a alteração do 
endereço sede da Rua Santa Rita n° 315 para Rua São Miguel n° 522 nesta mesma 
Cidade. A presente Ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nº 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações 
estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 
manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta Ata será inscrita e registrada 
no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar 
foi dada por encerrada a reunião às 13:00 horas do dia 12 de setembro de 2011 e eu 
Alane Gomes Sicupira, na função de secretária da reunião, lavro esta Ata . 

.......,....-.!rorNome do associado: Edivaldo Francisco do Nascimento 
N° da Identidade: RG 1022253-7 SSP/SE 
Endereço completo: Seguro n° 206 - Ce 
CEP: 39615-000 

) Assi 

_) 
) 
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) 

) 

) Oficial do Reqistro 
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) Nome do associado:/Leandro Ramos Santana 
) N° da Identidade: MG 13.803.564 SSP/MG 
') Endereço complet~~á~2 - Centro - Ponto dos Volantes/MG 
_; CEP: 3961S-OOO ~k 

~ ~ssocia~o: Lililiane Alves Santos 
J N° da Identidade: MG 14.466.095 SSP/MG 
) Endereço completo: Rua da Quadra n° 440- Bairro da Quadra- Ponto dos Volantes/MG 
) CE~: 3961.5-000lJ! 1. ,., _ _ ...\-
) atura. . .. ~-,\,Qfy\J, JW1D ~® 
• ~~C\)tl"!\í~ll 
· ame do associado: Wesley Gil dos Santos 

• 
N° da Identidade: MG 13.825.036 SSP/MG 

' Endereço completo: Rua da Matriz n° 40- Centro- Ponto dos Volantes/MG 
CEP: 39615-000 , 

. sinatura: r'LJ~ ~ s~ 

Nome do associado: Validck Ribeiro Salomão 
N° da Identidade: RG n° 27.638.388-6 SSP/SP 
Endereço completo: Rua Santa Rita n° 297 - Centro - Ponto dos Volantes/MG 
CEP: 39615-000 _ __...,.... __ 

. t ~~ L/-~ ssrna ura:'OJV"""'<o;o./ .__ 

Nome do associado: Jarbas Borges Vieira 
N° da Identidade: MG 10.497.957 SSP/MG 

·) Endereço compl . Rua Vila Crescente n° 211- Centro- Ponto dos Volantes/MG 
) CEP: 39615-00 

(') sinatura: · • 

ome do associado: Jucimara de Lima Cardoso 
, ) N da Identidade: MG 13.805.656 SSP/MG 
J Endereço completo: Rua Santa Luzia n° 70 - Centro - Ponto dos V oi 
.) qEP: 39615-00 . . 

~
ssinatura: 

~ ~~~ Y Nome do assoe o: Alane Gomes Sicupira 
) N° da Identidade: MG 13.803.531 SSP/MG 
) Endereço complio: Rua do Ginásio n° 100 - Centro - Ponto dos V oi 

CEP: 39615-000 \ 
J Assinatura:eúll( Gomes Scuf·,!() 
) ,j 

Reconheço verdadeira~ --:-a(~) firma(?, 

kand@ ,qom.a~ ' !Dn!ani\;L!lloni·1~~ r . I 

.J oo<Ykn1 uK6~~Y Grl cl46 ~ttJklc ----~~ ro 
) fubr.àA/Ockxlf.> '}brgU>V,tA~ ã~m?m ck 
.) L.,.., &aiA"'! AI~.~-~~-
) Dou fé E.n' tes•e::rnv·~~/ ~fL) ,,., verdaldle 
) Por1to dos Volantes .~de_a.a::.__ Je 20...--. 

) 

) 
Oficial do Registr0 
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Nome do associado: V~ oA {vu, ~ 
No da Identidade: (YJ6-. lp.S34, o6'3 I] -J._ ~. 
Endereço completo: ~ ~ V~~ . J9 WJÍ.O , fO'ntO yrh 1/<Jfyn KJJ - 4/Ur 

CE~: 39615-000_ j3t:J,6 JS.~oO c6i 
Assinatura: /1fthrltV~l_ ~~ N~medoa~sociado: q~ · -~~ . 
N da ldentrdade: _}JY\·9 ~ 3 6 a. /)6 ~ ~ 
Endereço completo: ~ ~<:5v::?) ~-tt_ 
CEP: 39615-!J! I.}= . 6/S- o<> a ,:2 '5 - e.,..:t;.o '7"'""-t, 1)o.. v o h-n ,__ IM fi 
ASSinatura: ~ ~ sd:JW.,.fl S~ 

Nome do associado:~ ~ Ç. ~c:k.. 
No da Identidade: .Ji'G . ,-~ . c; ;;_ç;;. 5 ~ S 11 
Endereço completo: ~....eM:- ~~ , ~ ~ -~ (6P f:o dE-. Jo b R )4 f7 
CEP: 39615-000 ~GIS .. ao:::> 
Assinatura: ~ ~ f~,~ 
Nome do associado: )é.f\-\..Nut lk~ l. ~ " ..,._~ 
No da Identidade: 'M-s.55.!~1-o- Jv\N.__ · "' 
Endereço completo:~ ~JA~- 0{J-À ~~ 9~-\.o 'í)~ t}plorn~}l\6 
CE~: 39615-000 ~o . () , 
Ass1natura: ~ ~ jt{~ 

'-.../ :;; ~< 
Nome do associado: ~tvo._ Q~.dVo... ~ ltJGA~ k 
No da Identidade: (VlG- r 0· ~o 1. G'S õ vnc 
Endereço completo: R. ~Ov a.r; '1:1-lov 
CEP: 39615-00 39- /S- o -o <:::) 

Assinatura: ~~~~~~~~----
Nomedoassociado:~ ~ ~ 
No da Identidade: frG- A~ .... 6:33 ~K'li 
Endereço completo:~~ 11..::_ "ü. V' • --t _ iJ.,_fo /JJ. (fo/&w&._ j/1-q 
CEP. 39615-000 39. 61'5. ~' - :cJf:J, c.vNJVV V~~" '11 
Assinatura: sz;_77.A?""_/J 0~ ~ 
Nome do associado: ~ llllfh 11 ~~() .-1 /'\ C' .• a. _ 
No da Identidade: J/16 ~0 3 J" ~~~ '"""'- V(.}JbJ- e.u!\ú' I 
Endereço completo: ~ 3 ~ ·, 0~~ ~ ~ f()L{1JJ (XJ>Jof:W. 1:>.. vv18 
CE~: 39615-000 :;?"3J~/? _ 10 0 ""vvc;í""" ".t 
Assinatura: ·'i~~ trfo}'J.J..I) ~ c::J.c::... 5 ~ (/(>-...; 

Nome do associado:~ ~~ r· 1 ~ _ 
NO da Identidade: v..Af7- lb{ 5 '55 a~ ~LO-
Endereço completo: Ç..o<3. ~ ~~ j(){t -{o ~ 
CE~: 39615-000 S-9.GJ5.Q<JO- r - fc 
Assmatura: e.J i),omg_ 1\~ ?~ 
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Nome do associado: ~ ~ ~ ~ I. """'""'o'> -
No da Identidade: 1\rG'- 1 ~ , 6 '11. t-o L{ ,_ ffh ( lMG 
Endereço completo: ~ ~~ -v~ ~ s o ~ ~ v u~ u f I 

CEP: 39615-00p 39. \6/5-c-b o 
Assinatura: E li A '-'•J"'r4\ ~ . : ç;. a 

"' '"O' ~ -----~l:-~=:U..I\4!> Qv ,;P ~ 11 • e.-. 

Nome do associado· j.A~~ rL .. ~L :~ l --1 •. ~ -to~ 
NO da Identidade: . ('Y\GJ-.,.. n q ... ~ 33 . ~-- . 'Jj'flVJ~ ~ 
Endereço completo: .A\/tw:().b. ~ tg~ ~ tl ~0 ~Vvc, O fo J_fr()o~~ )I! n 
CEP: 39615-Q90 S:J. Gt5- co~ ~() :? fOvt 'V 

Assinatura: f:f1!J~ v'161<M~~~ ~ Sq~ 
Nomedoassociado: t\J~ f\j~ kve., 
N° da Identidade: IYG"- 16· Cl 3 3. g gq Endereçocompleto:~~ f'o..~ JO'tl ~ ~\.o~ uabt-1J... 
CEP: 39615-000 :3.9-6'16 ... oo-o 
Assinatura: d! *hwirx1' ou .... ~. ~ .. m.c 

Nome do associado:~~ ~ 
No da Identidade: }1\\1-; \ ~, 0 6 3 ... 9 61 
Endereço completo· ~ · tlo"'~·3 A -t ~ 
CEP: 39615-000 J'9 J:::.,v. ~ ~~, ~ ' '(LM)JN 

Assinatura: -tl(YVt). U ~':;o;~ '?01.-1 tiO dJ9- v~t.J-..... vVt Q: 

Nomedoassociado:m ?}~ -l~ Q~ 
NO da Identidade: m-9· ~ .:q9.8 ~., J 

Endereço completo:~ ~/ko {24 ~ q~io &.s. t)o~ r}-<6 

CEP: 39615-Q.®~ '3:3 {;,!,j__.._ l? 0 0 . 
Assinatura: ~~·J,L(ali'lf,- \U.~fç,, ela. ~~ 
Nome do associado: fh ~ ~ ~ ~ CJ_N::>.. 
NO da Identidade: mf(G.IA11)~31. s9~ I ú 
Endereço completo: •rikw 1VrJ#J "J"-1-~ f= W J._s., t)o ~ r'!'j 
CE~: 39615-000 0 ~6' )S .. o.-o G 
Assmatura: ~At& c/tog ~W>tz 

Nome do associado:~~~ 
No da Identidade: fJA.. '()9~J'9e. 49 · --+--
Endereço completo: ~ q1~ Lvo {I ,O 1 '}_ ~ ~ '\;:, ~ J4u ~.<---. 1fll.ô' 
CE~: 39615-000 3~ _ 6J'?- oú o· . 
Assmatura: · ~, ~~~~L2~~~~ v ~.li •• 

Mmt~ das ('.tlmo., ~ 
CONF':RF r.Qti. 0 , • .,. •• • 
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Nome do associado:~~ J ~ 
N°da Identidade: .A-v- hS. !blQ .281- t>,. _.-f O,.,"foo()., úok,w{;._/116 
Endereço completo: ~ ~~ IJI~" () 2 \.VY\1\..MJ iY" "I 

CEP: 39615-000 39;G'p- 0 oo 
Assinatura: i;bco-t L!!Ml.t\.0:.. 'cÀ'I\'~ 

Nome do associado: ~~ ( ~ ~ --t5--. 
N° da Identidade: ~ • '"\ i ~ ~ L-f b 
Endereço completo: ~ ~ -t ~ n _ o- . !)"' / fcd.fi:r-1/Ó rau:Ó~ f/G 
CEP: 39615-000 A G IS.,a o"" -o 2 ~ f'"-' 
Assrnatura: ~ M~ ç~ .--

Nome do associado: ~ N~ ~ ~ 
N° da Identidade: Jl\.6- \..2ôG>lf '1) 
Endereço completo: ..Av.~ ~~j_3t.tq ~ 
CEP: 396~5-~- 6J:5.-ooo<> 
Assinatura: = :: 

~ ((fiiJi1f) 
pt>ff fu J.a-,.1/ oh.P 1J.- M é7 

Nomedoas--::::-~t;:_t(~ ~ 
No da Identidade: Vv"<rv \S. Z'9L1 . 5 36 ../, 
Endereço completo: Av ~ ~ ~ ~o .9 ~ ítJ /1 . i-. ()O' v() hAi (J-5 j/11:7 
CE~: 39615-~0 GtS- 000 (!'(W.!V'J 
Asstnatura: _:__ 

~~------------~.~~-~~-·~--··-------------

Nomedoassociado: ~(~ o...e-~\c-.. ~ 
N° da Identidade: J . .61.9 _ '3 \i .. 6t; 
Endereço completo: ~ ~ qt)v:)..v of'O~ - GJOTJ 0 cÚJ. VrJcwlJ- )Ac:r 
CEP: 39615-000 3'9- G 15.000. ; (, ~ 
Assinatura: día.P. P .fQcvJ <h t/1 e. G\6-.o~~dL(]]~ 

Nome do associado: ~ \~ · 
N° da Identidade: "\~ 31 6 J \f ssf. f./V5-
Endereço completo: ~ ~ ~ n 1Nv<'l~ ~ ~ O. -fblkriJJ/Jitft 
CEP: 39615-00PJ LP:t. 61~ 0 

-~"'~ -- ~ - Qf.1e1 

Assinatura: ~~ ~ • ~/VJ.@ À.,/\ "' .&trt~40 ,, < Mó=' 

Nomedoassociado: i~ ~ c;J;u:,.. ~~ 
N° da Identidade: fl 6- 9 ·r9- tl4 6- O S' s .f/S f ""'~ . , .. o f V~~ 
Endereçocompleto: f10~ls-~ ~ ~-·- ~ 
CE~: 39615-000 ]}3·9 ~ ~ tc3 _ o ·O~ 
Assrnatura: _ cyv?o... c/12> ...2::!!:6...1/.0'-- Wla31&f 

Nome do associado: ~V!%~~ ~ 
No da Identidade: ~-~ 2 _ <1 Q <j _ 6 3 3 
Endereço completo: r-.o~ ~ ~~ 
CEP: 39615-~0 3~-6;5_ ooo nA J 

Assinatura: (JOD'- ri. .A 'f,ct @d.tli\Q , JJ.. ~ ~, 1 4 
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Nome do associado: ~ J \(\).IV) ~ 
No da Identidade: 0'5!2 C9 G 10- D Endereçocompleto:~J fie--~ ~ ~ ~<m"kcte.,..J~-ht..MG 
CE~: 39615fZl-OQ_ s<J~'5 ~ClQ_o:O ' 
Assmatura: :_____ _ ~~ ~~~~~~----------

Nomedoassociado: )t.~ ~ 'Ç)~ ~ ~lv;.--;, 
No da Identidade: («7- 1 J. 11 o. <+52 
Endereçocompleto: ç.o~ e.~~~ ç;rvE :J9.G 10.ooo ~{/fi\G 
CE~: 39615-ooo '3% rs. o o o . , 
Assmatura:, MAAilfi (j./AJ) ~ Vvka1.UU:O ~tfM k~;,ó.fUAu}.;; 
Nome do associado:~ JAft<htr.A<t-~ r· ....... o~~ 

No da Identidade: 3o. 1 :2 G .,rvv- ·-- clt. ~- -- - -
Endereço completo: ~3-~ ~~ 5 rJ.t 39,6/t;, 00 o pr./ '{YlG 
CE~: 39615-000 ? ~ -~ 17-: q o ot 
Ass1natura~~ ~) ~~~f\~~ 
Nome do associado: }J ~ ~ ~ 
No da Identidade: r'fl?-- ~~- 'tGt-. L-fOS 
Endereço completo: ~ ~~ _211 f.e-nko 3 c; G ;5,;o.o o qcm,-~J..;o. l)pb.R.M 
CE~: 39615-000 39 6!?. 1000 

Assmatura : 1C5~Â D:'CJ p~ ~ 

Nome do associado: ~ ~~k o.. Som~ 
No da Identidade: M-S~"i§ 7. C/6 tJ. L r_ t... 
Endereço completo:~ ç/ ~ - 1?7!'.2'-ío ~1-o-'3 9,6f5o00 ~~1/b d,&-. v(l~V'-)ÃG 
CEP: 39615-000 
Assinatura: ~cf9Ai y~ .A J &h"lt:n_ 
Nomedoassociado: ::r~~ '0.~ 
N° da Identidade: '/Y\.15. ~a 5 - ~ ~ G 
Endereço completo: ~ 'íÃ-Vo ~ \~ {l ?to'+ ~ (oV\--io (Ã)\ U(;)f..trv.-~ )./lff 
CEP: 39615-090 _38. 6 ~C?,ooo 
Assinatura: ~!M cJd.ú7.J&n :ifrq .. 
Nome do a~sociado: ~ ~ J~ ;zela ;; I t/0.. r \ 

No da ldentrdade: .A-1 f)Bt?.. ?J i Endereçocompleto:fo/.14z~/~fó~ flb'/ !tufto lou~ ~ Uo~~ JA.d 
CEP: 39615-000 'Jf/GI~~u.F 'Ol 
Assinatura: , M~ doa .<QQ\&1 ~~ g J;o... 

Nome do associado: f/JIJIUI1 do ~ ~ Çil1q 
N° da Identidade: ~- !J~ ~35. 968 
Endereço completo: 5I 7th ~~ j( Wl I 4 9 ~ 
CEP: 39615-000 t]Cf,,G;r;:,,poo 
Assinatura: M Aldo, !':: 5o ~ ~ · Q 1 L ~ ~ - ~q.<> 54.,_ VrQ = 
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Nome do associado: Ar, .... _·'- d ~ ~ j.<"LÚ 
N° da Identidade: ~~~'=\~'l-.2~1 ~ 4-t 5~fÍSf---
Endereçocompleto: ~ ~ ~ .L1lt'+ ~ fQú1oAJ&Vo~~ 
CEP: 39615-000 
Assinatura: ~!b ~ ,ft, a.1. 

N~me do a~sociado: A/~~do.~ JJM 1:JJ ~ ~~ 
N da ldentrdade: VJvG.18- 63.6- '\9Lt 
Endereço completo: ~ s+ '"n:..... ~I(J ~ ~ 0e-1 1o p15- (jota-M·:tr-.. V\/6' 
CEP: 39615-ppo """"-r--
Assinatura: fu ®~ Golniel& }tm c/;, ~ ~ 

Nome do associado:~ ~~o~~ 
N° da Identidade: '{'()- 9 _ o 6 J _ O I~ 
Endereço completo: ~ ~~ a..' _ ~ ~-\.o Q~ VJ fww-v-... vV\li" 
CEP: 39615-000 
Assinatura: ~ ~ .d.MV> 
Nome do associado:~~~ 
N° da Identidade: 'f'\~~ AI.... <b?"=>- 4 1<6 
Endereço completo: ~ ~ eÚ'Y'-. \.z. 1 3 ~1M::, 
CEP: 39615-000\) ~OY\"'Vo 0 

· 

Assinatura: ~''' ~.~~'J.}!;Jf-'0 . 
Nome do associado:~ Yp)At{Ju:) ~ ~ 
N°daldentidade: .JY14~1G ~9 '48-9!0 () 
Endereçocompleto: ~f~ J/1 ~ 1ov-~ J_svo~f;..._ Mfr 
CEP: 39615-000 A . v{) . 1 
Assinatura: ~:J:í.Jt fitza Jk /Jt /'l.JfJv 

Nome do associado:~,ck~a11' ~ ~ 
N° da Identidade: (Y'G'~ 12 _ ':tó "+ 1 '2>.o f1 -t-
Endereço completo: r3 f~~...o f).b.~~ _ 7~~ !~~ ~-rJo~~,.Mõ 
CEP: 39615-000 . 
Assinatura: ~~ff'A ~~~Mo. 
Nomedoassociado: ~C~ d.b~ 
N° da Identidade: WL A-50L. Lf'tt _ _ o 
Endereço completo: p... ~. ~ ~~~ 1l 'M _ ~ '3..CZ &Nt"40 ~ ~ 
CEP: 39615-0~ 
Assinatura ~~d,cL..-,--f_,f~ 
Nome do associado:~ JJ~ ~ ?on~ 
N° da Identidade: W\/J_ 5"1 l_ 1-35 ft ~1o. ~V~~ M.ff 
Endereço complet : ~ I r 2~ SERVIÇo ~Blf·: . 
CEP: 39615-000 l.fnif.1Aá.. u l:u. -, "'lU das ~ tYrwa 
Assinatura: ,.,..... COHF~RF r.~ o r, ''. 
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'O~tftC .. 0~ 
I f'6:. f =f' ~ 
~~ir 

. . ~/l.miJlOf) ~ 9 

Nome do associado: ~ ~ ~ ~ 
N° da Identidade: o~o. ~~2-. <:\9 ~· Ot . 1 ( . 
Endereço completo: ~ ~'"' f'O"Y\-Q, ;g,o ee,...,.,"to ~~li~<~~&, )ArÇ 
CEP: 39615-000 
Assinatura: 1 ~-e~ §io)h 
Nome do associado: (~.Á~ f?Aú'Cf"-
N0 da Identidade: lf'I'P~ 1 G- G 1 G- ~ '+'1-
Endereço completo: V'rih' ::; i&i!6 O~ AV~~~~ 2o 13 _ ~1A:v ~~'to~ 
CEP: 39615-000 V~ M6'. 
Assinatura: ~Q!r ·Llb""\ ~ 

Nome do associado: ~ ~ V~ 
N° da Identidade: 1\ ~~ 301 qq 1 J 0 . ..-1. 
Endereço comp~e : ~-· · - {Y: ~0 ~ ~ ~:to Oh- J.o ~ '\J-.. V\1\G 
CEP: 39615-000 · · 
Assinatura: Q f?{!v 1tfi!y?y 
Nome do associado:~?~ fr»n18-> 
N° da Identidade: rrrv ~ 1 Q, '-1 eq .. ~ 9,6 
Endereço completo: J-.v..o, ~ ~Sjv.' ~-v..c ~to d..frV'O~RVV117 

CE~: 39615-000!~ I ~ I~ 
Ass1natura: ~ ~---'tl!!!~ 

v /(/ 
Nome do associado: ~ X~ ~ ~ 
N° da Identidade: '(nG-.1"5~ 'i 11_ - a~s 
Endereço completo: ~ ~ iQ. o 1 ...,: ,._. fL ttS ~ ~k _ o. ·:t.o ..J ....... '_;; .. ~ /'1'6 
CEP: 39615-000 ~r--- f"OYV ~v~ ... 

Assinatura: ~~~ t.<k~ 

. ' 

11~4:; 
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Nome do associado:~~ vd-L~ 
No da Identidade: (V6-H _ 4 tt '? _ (\ ó 
Endereço completo: ~ ~ l liA-/)' • li O J...f tI() ~'"tvo ~-to~ c/p~"'tk ,Mff" 
CEP: 39615-000 .;v~""'"'~ 
Assinatura: -~~~a.c.....~,~~~~--~d--...J<rA.i&...->.J~:b.:::~d.rcc~...cdtl...t~--

Nome do associado: ,.íl.d ___ ,,;1, "- L.tl _ 
No da Identidade: ~~ ~~~ ~ ~ 
Endereço completo· ~99 ° .· q 9lt 
CEP: 39615-000 . ~ / ó.O- ee-n·&..:, f""-'-t, d--e-t}~ .;Vl<f 
Assinatura: ~.oc.lú:? ÂMk6 xe:U ~ 

Nome do associado: ~ ./iJ#3 (/t /1/l_._l , _ c:..-,ti -I: 
No da Identidade: s p I r U(//{jUil{J, 4;,iMt(j--
Endereço completo: l-1- o5 3 .. o5 t .!2_ 
CEP: 39615-000 ~'flvr:W ../LUA- '3 G JfJ C.0"A 1ívo {i:w.-\....l).:r-Voi<w--b.J< 
Assinatura: ~ 
Nome do associado: MIITl n~ JC g~ ~Q./J ~ · · 

N'da Identidade: J'rn;~0o"t .2(çS ·o-··- · ~ 
Endereço completo: ~~ tJ'AIY"'I"l~ ~oo ~~ (.)_,__ v- cJ..ô Vb~ ,.rf 
CE~: 39615-000 ~ Ir··--- - ~ 
Assmatura: ~p~~------------

Nomedo associado:~ ~ ~ 
No da Identidade: /I!~ L 'i 'i<':)- o gq 
Endereço completo: o .. ~ ~ .-l~ A a() ~ a f'.- • :'lo... VtO {o,wl:;-. JAr-
CEP: 39615-000 ~ "'1".- - - ' V~ \i'J o-"' - r v 

Assinatura: ~ ~.tddh ~~ 
Nome do associado:~ ~ {l~ 
No da Identidade: jY\-s_5!)0 r'" ~ 
Endereço completo: o •• ~ s.5- ~t~l.:..._..., !21'2 ~ ~ bo rJ,Rr>Jofc,.P-)Mf' 
CEP: 39615-00~~..,..~ ....u o~· ~- r~~., 
Assinatura: _tL- G/zM/2_.. r 
Nomedoassoc~~ ~~ ~ ~ 
No da Identidade: M-1 . "'\~"1.-. J ~ ~ 1.- lw.: 

Endereço completo:~~ ~roc,ÚFYVO t2 '3 .::J €""" -k. J.F>-Vc~ ""'~'~ 
CEP: 39615-000 L _) "'-b'' ____ v -

Assinatura: • ' r L\.. • 



\_; '---- r-,~._... G \..- C v u C G C G O G O G (- G O 0 O 0 J O O O v u v -· 4 ü O C 0 ü O O C.,! ü ::J O O .::; v '-../-~~ 
' \-) I • 

' . '--"' ...../ 

/ 

~ GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 

...... ~-

~' 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PONTO DOS VOLANTES - ASCOP 
RELAÇÃO DE ASSOCIADOS -PESSOAS JURÍDICAS 

<- :") 4 ~- .... 

-~ 

GMP- EN A$ : t: SERVIÇOS 'P.l f? ó~ 
Avenida ~so ~.etit, ~24 - Salas 503/504 - Cruzeiro- Belo Horizonte - MG - CEP: 30.130-009 f ~ ~ ~ 
Tel: (31) 32'.23-13~~ ~ (31) 3225-4074 - (31}9976.9359 - e-mail: gmp@gmponline.com.br- Site: 'M\'W.gmponline.com.br %~ \1! ~ 

- ~~ ~ 
.., •'l\ • 

\!,..... 



__: ~_; ( r\../ '-" G C \.... ~ C O (_, C C· I Ü C '-'~V ~ ..) V V !._; V O O (j V V ~- V 0 V Q V 1
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~ GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS 

Nome da associação 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS- PESSOAS JURIDICAS 
------~------.. --------------------~ 

iOOL~dlit cb~.lM 8 !Jei~l6g_aLa:0J:cl~.~~<lQJ ':JI, 'Y'KX I 

1()/.;'ujfJt Jf!t!tf: ~ 01- 6S!l-~6/o;m.3S ~· ~ ~~ ?951_ 
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HI\TUAAUijll~ bATA OE NAllCIMfMO 

PADR& PA.RAISO-MG 3/9/1984 
ooc.OIUO~·NASC. LV-20A FL-189V . 
I'l'AOBIM-MG 

, 

:i 
~elH~a~~ 2.VIA i 
liS81Nj LEI ~!!:~~MiiMI!'Nf f 

;<; 2j:~ 
lf.s 

·~ gftj-1 
\~ ~f~ 

c:::> • • 

w ~$~ .. 
• 

.. 

* ~ .. , 
õ 

I 

' . - . . ·- j 

. ~' ~ 
·lf• 

• ~- t-:-~ii~---·-
ia ·-· CAitTEIAAOEIOENllOAOE F ~ ·-

,, \ 
~m )>l 
mC"lC.l 
zo -i\ );! !!: m 
o o :z o -l• . o-,o 

-:;t:-

~ ~~ 
N o 
o c 

~ ~ 

~~os .... ...., 
<1 l! {!} 

C! s: .. ~ 
:::1 ~\o"" 
~~- õ 
V \D I 

k. ~p ·~~ ~ 

. ' 
! 
! 

' I 
I 
I 

I 
I 
f 
.< 

·, 
'!\ 



J 
) .. ~, . 

') 

.') 

J 
o 
') 

) 
'') 

) 

) 

) 

) 
) 

') 

~ 

., .. 
• - ·r • .Ji; 

.:...r • .. -~ 

NOTA FISCAWWURA DE SERVIÇOS SPOP/NOAL 97.3 315217057 0211 08100 000714 Pá .: 01/01 

GRUP0:973 ANTONIO GOMES SICUPIRA 
R DOGit<IASIO 
CENTRO 
39615·000 

PARA CONTATO COM A COPANOR 
INFORME EST E NUMERO 

Y08N 0103960 

Leitura Atual 

701 
01 /07/2011 

21 J~V201.1 . 
Juni20 t1 
MaU2011 
.Áb</2011 
Mar/20 l1 
Fdvi2o11 
~o.n/2011 
Oei/2010 
Nov/2910 
oull2o10 
SoU20 10 
Agohino 

. 19 
27 
21 
21 • á · 
21 
25 
20 
,.;: 
19 
22 

.... 31 
~ .... '29"' 

··- 33_ "'•·ào , 
I""". 2B 
O\' J"''f'; 28 ° 
14.)', 33 
t.;~- 33 

n-~1v;~~ 
29 

. 32 

Hldrometro l.eltutl Antttlor ltllwa AtutJ 

100 
PONTO DOS VOLANTES 

Dias de 
Consumo 

31 

Prõxlma Leltura 

02108/2011 

003.11.00379219·1 

Emfssllo da ratuna: 
OB/07/2011 

Més/Referência: 
07/2011 

Descrlçio dt lAnçamentos . 

TARIFA AGUA 42,65 

Total a Pagar 
*"******.***R$42,65 

) 

) 

) .]Ã" ~ :;;; .. e ~ ... -- ......... .,.. ...... -. ·1 Mensagens relativas à fatura: 
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TARIFA AGUA ATE IMPLANTAR TARIFA SANEAMENTO AV RIO BAHIA 2295 
INTEGRADO CENTRO 

De 06:00 as 10:00 

!Informações gerais: I Pagando até o vencimento, você evita: 

A COPANOR,ISENTANOO DEMAIS COMPROVACOES PARA O COSRANCA DE MULTA DE 2%. JUROS DE MORA. 
PERIOOO, DECLARA QUITADOS OS DEBITOS DO ANO DE 2010. ATUALIZACAO MONETARIA, EMISSAO DE AVISO DE DEBITO E 

SUSPENSAO DO FORNECIMENTO 

!Informações sobre a qualidade da ãgua: Perlodo 0512011 

AUTENTI"""' ... ~ '"''-1 
C0Hfi1!RE COM O ORIGINAL QUE ME 
FOI APRESENTADO. 

l~llP~l 
...... 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais. 

Fiscais e JEF {Cfvel e Criminal} 
N° 326978 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ALANE GOMES SICUPIRA, ou vinculado ao CPF: 076.340.226-59, 

NADA C o N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de MtJlas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 851/04-DIREF; 

b) a Informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confir FMÇO r\leli'Cv I:.LI, .. 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. Ministério d~ ~. oLA,.l 
COH~..At r~ 0 •1'1 •• • 

Belo Horizonte- MG, 09h37, 23/09/2011. -~ 2 JUL 10:3 

http;//www. trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=MG&nome= ALAN... 23/9/20 I 1 
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.;, Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 ·Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170·001, Belo Horízonte·MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Maíl: nucju.mg@trfl.jus.br 

tll0:3 

-- -

Page '2 ot '2 

http://www.trfl.jus. br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=M G&nome=ALAN... 23/9/2011 
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Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

~imprimir 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 326978 emitida via Internet às 09:3 7 
horas do dia 23/0912011, em nome de ALANE GOMES SICUPIRA, 
ou vinculado ao CPF: 076.340.226-59. 

Resultado: "NADA C O N S TA na Justiça Federal 
de 111 Instância, Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais". 

Page 1 of 1 

http://www. trf1.jus.br/servicos/certídao/trfl_ autentícacertidao.php?orgao=MG&nome=AL... 23/9/2011 
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SERVIÇO r. -uo..:..L.t.. \JBl tCv ~ l ' 
.... ll&lllrlO das ep..,. • '· · 
CONF~ r.Ol• ,. ·.~ •• 

-~ 2 Jutzo·j 
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Cemlg DlstrlbulçAo S.A.. CNPJ oe.981.1801000H6/Inae. Estadual 082.32.2136.0067 
Av. Saltlecene, 1.200 - 17" andar - I<J#. AI - CEP 30190-131 - Belo H011Zon1e - MQ 

TB1ffa SoclaJ de Ene!g!a ElMrica-TSEE foi Çtfada pela 
Lei n• 10.438, dt 28 de ablll de 2002 

EQJYA.l-00 FRANqSCO .. Qo NASClMENTO 
~ÜA POF{I'O ~~~~RO 206 CS 
CENTRO -·· ~. · 
39ôf5..000·P.QNTO DoS VOLANTES, MG 
CPF: 67 4.846.505-49 

Referente a 
JUL/2011 

Código de Debito Automático: 
000061957155 

N°DOCUENTE 

7004269266 

NOTA FISCAL ·CONTA DE ENERGIA ELÉTRlCA ·SÉRIE U N11 003~2326 • PTA NR16.000114527.70 
Clasafficaçlo Medlçlo Data• de Leitura Datas da Nota Fiscal N• DA tNSTALAÇ O 

Realdenclal 
IIOnof âstco 

ABF01eoo2os2 • 
NITERlOR .. TVAI. ' PROXIUA EIIIS~lo ~Esalt~ 3006195715 13106 13107 1~& 15107 21/07 

11po d10 Modlçlo 
Ell'ill"gla 

~ 
Ultvr• Antttflor 

1o.2za 

lnformaçaea Geral• · 
Tartra vigente <:onforme Ras Aneel n1 1127rde 0&104111. 
Conforme Resolução ANEEL n• 396. de 23/0212010, 
encontra-se dlspon!vel no nosso sUe 
WWW.CEMIG.COM.BA as demontraç6ea contábeis 
relallvaa eo ano Mtertor. 
Há débl!oa anler!Of6S. 
O pagamento dsste conta nllo quite débitos anteriores. 
Para estes, e&IAo sujelfa.r. penalidades legela vigentes 
(mullas) e/ou atualização llnaneélra auros)baseadas no 
wnctmerl!o daa mesmas. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
ltaootm 
Mh: 05/Z0l1 varo,.., Pe1!111lk!ot: 

.Apllftldo MeMIII Mtnt~lf Trimoll!al Anllll 
OIC 0,00 5,79 11.68 23,16 
FIC 0,()() 3,A2 6.85 13,70 
OMIC 0,00 3,37 
T..-tAn•Noalfnal~?.20/!?.7 v lllín.•20t/118 v llâ.K.•2311l33 v 
Y.llof Encargo Ulo SI&!. ~D; R$27, 28 

lnrormaçtles da Faturamento 
YIIOrltiJ "' ,._.., 

18,59 20,73 E..e ,_.._ 

22,50 34,32 Tr-
1,83 2, 79 Tct:ll 

Hlalórlco do Consumo -
-M '11. 

3,78 6,17 
23,86 36,39 
65,56 100,()() 

-·· o ...... 

lntormaç6ea Técnicas 
~uraAtuel 

• 10.330 
ConJJianfe de l.tulllplk:açlo 

1 

Valores Faturados 
D1! 1IC rfSll o Quantlcta.cte Preso 
Energia Elétrica kl!!h 

Encargo./ Cobra 
COntrlb. ~steto llum. Pllbllca 
J.t.ltta n ccnta de osno'tt sobre FlS 68,41 
Juros 111ore. 1:1: l!III•IG!'!d: 4 dla(s) sobre RS4 ,41 
Juros 11ora 1:1: M•IGPM: 4 Clla(sl sobre RS64 ,00 

Tarllaa aplicada& (sem 
Energia E tétrica kWh 

! 

·11/08/2011 

107 0,81285001 

po~~>Z JUt 10~3 :;: ,3&978000 ' .. 

,.,. ..... 
•::> .. : .. 
<") ..., . ..• 

VALOR A PAGAR - ~ •• 
• .., , 1 

· R$·.75,29 .' . : 
Reservado eo Fisco -- IIWtl -.tl!a ,_, .. nlll 

.AIU11 a ·= 
042F.77E8.9EF4.ACOD.F4C2.BD57.E1 F9.13CA 

107 3,57 , 30 
JJN/11 96 3, tO 31 
NAI/11 106 3,53 30 
ABR/11 111 3,83 29 

PASEP(R$) ICMS 
Bea., de dltuiDjRS) Allquols(%) ValoY(R$) 

65,56 30 19,87 

COFINS (R$) 

0,74 3.45 

UAA/ll & li 125 3,91 32 
FEV/11 105 3,62 29 
Jf>N/11 a 110 3,55 31 

DEZ/10 Mil I I 96 3,10 31 
~110 IC:Lib 105 3.62 29 
ruTilO 1111 um 103 3,43 30 

REAVIBO 1lE NTA(B) VENaOA(S) t O BIT~S) AHTERIOR{ES) 
Até 1510712011 constava(m} pendente(a) ó(a) débil aJ que 
suJeltá(m) a unidade consumidora l euspensáo do orneclmento 
de energía elélrlca após a(s) data{ a) diacrlmlnada{s): 
-.Mês/ano Valor· R$ Data preYi&ta pata deellgamentcs 
0812011 63,28 0410812011 

SET/10 llldd L 001111 95 2,88 S3 
A00/10- • 96 3.~0 30 
JIJL/10 i SM 86 2,97 29 A n~Ug~o .. ,.,. eondlclonada lll"exlalfncla dl' débitos va11~doa de 1111a n~sponllbiHd~H. 

_.., "'•elo!!•'"~ .,.,.,,..,, • .,., .. ..,r,. -ANI'I=t .1117. LfaAc~e> '"lltuHa dlt t111eronu fi~os elarllada na of!gqm paratelalonos celulares. Ouvl4orl.a CEMIG: 131) 3504.:Se~a 



) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

~ 
) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

• ) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

Poder ..Jud1c1ano do t:staao ae IVIInas ~era1s 

I Alt -· CDiltlFICt', 'tiL (\l.:(.,ll:ur--,:t. 
,JUBT1Ç{1 Cf!i'ldl·l 

rL\~1· UYl Je ~~ 1 

o~MC 'o ' 
~ 

/As.: Jat_ ~ 

~~~ 
~tJnUl~Af 

LLI·Ilc Jl(. n• J>11m •• a~ Lo:>J <• !ll . .r ,r,f llüVtr :.HiiJ r~;:-qver:..do qu~, pesq,t ::!. SclnJu u 
I •lt((• ()(• tu•dO df ~t. I (."fJffi: I..:~~. C:.l•fl ;, ol•SEt'V~ItC. l.• rh> Pldl'•·li1EIHO 1-.l': .c.L C•.l<I/Z:OLl.:., i:),. 

tOrt•:l'(_J(•Ihol .~ I•(_)" .I dt> c•'-"'tJ~1 J.·l [_i.:.iiO !f~ ~:.r.\" I.J('I'~ü!::, (111: t-1 r-'h:ESltHt. UHTA ., ru que:: 
~.L rl~it•l't:. <I•J~ I•~!J:•,IIIJ: d·~ ;~J<.tt-tbHJÇâLl d·•. ,,~,.-,t·!:> (',[•,c•l•~~ 1'<'0•'-ll<'-, f·c~.-:endc. 

l'uL!L~·.\ f't.>!IEt,d' 1'<\Aii•ll·J~· r·u.Líl1•-<· ~stadv.l.l :• I riJ.c'IP.I~i lt.tlJll•:.l 1-iulllC:l[Jcd ~ F<tlE:Ili...li\S e 
f'~lll•Jid.t.u~~ l't•t,p::. ttl'. í~'t.Llll;_tJ'.: , ~)Lt\..1;·~-:;th! •• 1 ()u<,i·l ,,,_, ~:·x,:~..•t.u,,tL6 us ·~·~Lo~ de 
'· !l.tf>C\·:Itl I•' Ih• Jn1 ,,t.Ju l ~.p.:!..J.e•.J, hl. t!/11 llio'·.liJ• l.Ulllh(, . 

1:: (• J 'J~rl D!J f"l t\IIC l c,r;u ill.' ~Jr~SC I m- t ITU 
1 1'1 : :,,'t\cit'lt,' l!)'·,il'/ 1::1,: II.J. :?~·5 . 1 ~ l. 
r•t,·r 11 I Jt1. i C II'IHI f(l · 3 l / ~J i' 11 ?:'!:: 
I '(I I : I ·r Iil'i: l'l<i'1t•C .I ~:L; f) l)U i•lii[,C li'ILI•Il ü 
1',?\1 .• t:LIRllll::, r,J Vt:: I 01-.:lH,, 

(,TE 1-IÇ i'iO .: 
I 1•1 t J.'l ,~t ( (, 11 I' ) 

~ 

LA 
1!o ~HJJ.d•.!Al 

D 1\.Ltlll )li \.1 l'•lil f 1 d J•Ot P"•)•·; '•"'1Pfr•O ·l t c·,,r,,< '· llttllLJLit't t•llt~ltd<l •.lL\ t<I'>IJ I<\ •J•.:l,\ 
•,q, J llVt:•lr dc.tlt'• •.' ;••I . Lí ~~~~ '.. ic r .~l c• l fli'h! 11111 ~I I h:.: 1 t1S• J.'.'l.' l ·.\:lu,. tl I ~~~((• t!U 1. ~ .. 1'1 1.11 'llVcl 

d_ II'LWrfl 

1.1 •. til ti~•u •(, • \'•\IL•J fi'.> \Jli~J.Ilr.•l ••LI I<~Vtdo>th•··11l1.' .•lllV~tll>:"."·.l~\ fi!JI •.llJcJ.<.t.l püiJ.I.Jt..u. 
f 1 I I ~I 111 ,\ l.iH <;; L 'J LI \1 1 J •1 { (I) l I. I' c' <I !J I .'. 1 J • 'J l I'H llli I i ' J I I I •I r)., , " d t I. ,-, t' I" I Ú d I ' I' I fi J :> '-> <lll • 

1.-IIHf JJI l'•'•'•rd'klil(l,. I • ,,,.'JIIH·Itl.o~·u,riJUitl.o ,r. l .• :t:•u .. u 

J"/.J-'1.11·1 DL: • I[ !11 I'J•J • '-• .LI : 
I •, ~fiJ,il· ,,\.li· 1-ll • .J i. 1UIJH [;,~li lW. Li 1·111.1) LI. I 

r'1f\foÍ 'j,, t - 1·1 J lll :_. 1 • .) l.1·d .. 
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l) IUU~l 
í .Jitr:, - U!f1{,F:U; f'[ , d,.i t \/Ui-1~ 

. IIH ~{.iiu l"bí'[ t.J.•·•L. 

Ctd •.1 1 .1 t.o.J, 11<' (·q l lllct ti • 1.•'.1, L· jJL•I" ;f;t- li.•'.'v; !:J..Ju , iô?CjU<-:•!':I.dO >..jUt:; ~~~:~V"-õ•l'tdi., Ci~> 

1 •:1.J 1 c.'-' •-" dr:: 11;~,. 1., ti•Li ~~ ~·-~ d1: <•!te\,·: d~ ''lll•rH' ,_._,.,,;:.1.~• .Jt: .Jt!';.:;:_ PD E:[:J·EC:UtL, !H:::;·:~.;, 
1.•.1111<<11-:, >fl•:•LLI··•dh IJ.> to:;· llw=> "'': uJtllpG·C\.:II'. l =< '-'~'. ,, ~_,_ll\,.-' COiiiiJili~ f~, E {i PhES!::.i•ff'l·. f.i~HA~ 

111.!,,{:1 r·:tejVC~. cr.:t.ITf":n. 

1'• 11 h r·hY;I,ldL:.H li. :1 lt, _ .'i'l J 

r, 11. I"Uií\fl l'l•','dll J:,u• !! 'Ji,"í.F-1!'1-'I' 
1'1.-;L ~ : Ul•ll.:i ~J .;1 ·~1··. I UI 11 •. 1 

f.tl l l ót l lft 
~ 

OL Ct,J',IJ.'~U !l) 

v~: .u, ''~' ~1ui jt..i.IJI. 
. . ar! \-itinl de CaMJiho 

AniOIIIO G ~ ai PlPI. 606~. o 
Estmão lumO 

,-, 11 ;.J(,., .. :c .. 
I .,, 1 1 d 'íu ' , 1111 Jl• ' .., I • o!,· Ul.l'l In J I•·• 1 

h ... ,,,,,,,,,,L;, -:·n•t L du IHll 1-JI ~_,, •.·•"-, >~ll •:'l,l." t tC~ 1 1 •>11 i • -.1. Ul'•IL IJ IH~I C'thend<.~ uv r .;, f.,L•. t <.i !J t ·' l "' 

S•.lt.l Jl't •,_,,,,.d;o 11-• , .. , ,,·•1<• •Drr ·idti~.~tJ. • .•IIH 1 11 d " 1.: • L~,· ~o~,,. J . .' t! t ,_qJ LI. J. tl t· _, _.'éiu ~· 1!. I <~ 1. l. d I_ i v <I 

ti I I' I' :lt<d-::. 
l..'ci.o:• L •=l lrdi';,, "f.- •• _\ll<Í<:\ 11" • 11 J.•)J.IUJ '·"··' d· v'Hi_utl( '''··· .\.t.d.n t d . lt.t\.IJc\ pu r O t'lt.J.<I .l p t tiJ J. J. C•J .. 

J';;~ I llo <1(1 ~.1-!• .. jl.\1 .111\_."·• • Ulli l r..t ,, '.JI·.OÍ 1<.1 ,_!,_, !I(J tll(· :•.•l.li.l \_,_,,Ju, '' dc\ T • i·• l tUrt dt.' t~II I J. ;,j \U o 

J!,fi•II.J !•f i:,l·l t ll lilltll. l'lu'·,IJ I;I' ,illil L•JI'oHiool.ro .oi. 1~'/:~JllJ 

I··.J ·'IJI1 J Ui,,., fESl Cil.[l .'CJ:,JI'l l" 
1 <, ciW• .. (,j.,, .·i.it!: lt• 1111:: ):{•,~:1 U:. f:~!-lllnl U.l ,.I'/ nl.lt-'li!.Ji.JI!) 
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/{ ) rUU~l vUUl\.,JdiiU UU C.~ldUU U~ IVIIIId~ \Jvl OI~ 

I .JI·i!_, 

U .i TH ·~. 

CUIIA:·d~t-1 .tHc HHt11:tllf:n 
..JU.1llÇti Cdi'IUi·t 

I L~ ~1/ . ~JOl de ~J01 

-, 

'()~\AC .. ~ 

1As,:Jb4 ? 

~~~ 
"'~/UnUlotJ ..-

cu. r 11- 1 L (J ~ llo•. i Ol"tfle~ d -~- Lc!; ~: pOI me hc\'181" :..Ldü rt•qw::.>:-HIU que, pe~qu~ Sé'.ltdo o 
b-.\111.0 \lc' <J,:,J._,, :1eslü tUrtt.ll'ú''' ;oill :< u[,:;f.:f-.-~1liCl-~ do ['hi!'JJI'tl:.l•-10 ,j[• 16l , LG,J,2FJklo~ de~ 

t.·JJ"I (;;!•J·-~d,.JI' J :~ 1.• 1 · t·,:,]_ <l~: .Tu,.t.t\:.-' Ul• 1:.~ .• : <•.lo J·:: I'IJn<·-~ C•c!J ;;-.L·::.:, i1ÍÊ A 1'1-i:E..'J!;.I··Iil: DPIIi1 ~ llu qut: 

-oE reiLI'I;." .tU" li?'Jl tt·c,:; (j,_. ciL~tJ--Jh •ll•.,:~l. a;, <'-\,Í.1P~, J"í:':.l<•ll' ·\, • ~Lüfnllrl~~ 
i·.,, 1 1•0':'' I-~ 1 e-) de r._,_. 1' oJ:: ,, tl•,.' -, r·,,_o :, J t'J ~~ rJ.,. tum~:(- L•.Jii LL.l ul< ·.llli 1 , !:! .< ct•tu,,Jo';, ..:-,-:. 1 eJ. Lo;.. 
IJt• \.•JII·i.!(• l:.c·n L.t.<-'•. d~t -,l.l.!. .~.:·d•J I :;p·~·i ld ·_ ,, I~(IIJ;, lll:iVEf•' ,_ lt'-1'. r-.• :~ 

lL J '.Jnl L•-. - í•'ttl~f [~.1.::1 •• );li t-J,,LL I m.llfll 
,.F r : !.7.:.if. .. ·'lé'~.p~).~'J r~· c; 1r::~'~, .. ,~~ ..... , ~;;L 

,,,·":·I ,,,(~:.c: Ll·l,:·~n t ~ -.j,. _,, ., 'Ji'li 
I '?Ll: f·'EN:U I 1\,:d IL: r;.: •. t) \)C) hln:.,c; J.l-iL1I rll 
,,,::;!.: .• U.IIUI•C: ,·,L ~·I.:..~ í 'Ui\ I LL 1·1 

111Lr~~mJ. 

l•-'l'lJ•J:).u Ctilipu:>Lt•i(• ilU1 ,'u.lll•'.'>/. 

L••.,LI.dlli~lll .1 1~•1111 . .! '·''·' 11tl l j)l U~t.·~.>S-cllllt'il"!. 1.1 
•,q, ;Ji'.1•.11 ·ci:.I'J • I'" ·• l tt ••:.ll1 1>l(Ít.lúdd >i)AII• 

d l ! r '"'·'r\~ t~ •• 

~ 

i.il Cí di; ·h\ LI-I LI 

Vi · de carvalhn 
Antónto Car.los eira 6063 • ~ 

~l\llfiCl~t>JP\. 

•.:J•:tl ,i 11]U.1. Uu<:dq•.l•,~l f~HI€:'1\llol OL\ l'c.t !:>l\1'",:, yel' •' 
Jl,rJJ •.JL• ti 1-U~-~"J\.'t l , ,_tJ•J l l.c::r -·~.~'\u c,l_\ l.cwta llV<. 

L~ L;_ < ,•1' LJ•Ji'í•.• .• C I• '.•ll.d 1 ll..J •!I UJ J II •.I Ll·..' dt:'.-·lJ<t>IIL'Ill.o .•ttl.<·idJ.~cH.Id IJ~ll 111l•. lü.l [Jl'bJlLw. 

f dI • ill "' J. U 1 ': fhj l_ol ciJ 1 'J -:' 11 • •J l1 ; 1 I' ct '·' : I' i \"I I 'I 'I (i 11 • 1111': • d.J.I J 1. J. L"' dto ,1 c di.\ I,,\ (·.• lnJ I ' 

i~ll· ll'I.J J/t f;'l1'il'il'.l•lf11 .. llu'.'liltt.III'J •.I!IIJU'H•.! L~' J•:':f/,(1 

l',•,f:; :1, f• I <, . 11! Ull';1 T .. I {.d_;:.:__. 
11,. Hi.·l ,,j.lf'IIJ( -,,,:•;I.Wi W,l,il'''· íl:f,f'(lot.,lf~l 

(if;(.,,lJill . 1-lil-h'•::. llr.l(ld~. 
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.0 t"'oaer Juatcaano ao t:staao ae tviinas \.:lerats 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1° Região 

PODER JUDICIÁRIO / 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais. 

Fiscais e JE~ (Cfvef e Criminal) 
N° 326957 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

FRANCISCO DO 

646.505-49, 

u vinculado ao CPF: 

f!.""~~--;;f 9eb1 S T A. na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do .. 
Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 851/04-DIREF; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

Page 1 of2 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) mes~B9E.s-a 
1MÇO ~ ·~t>. ' .., 

Minist~ das ~ ..• ..,. sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no ~~tt§Ot.f O ... ·•, 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário 

titularidade do número do CPF informado, bem como co 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte- MG, 09h32, 23/09/2011. 

onfer,irl~, 
firmar 0.3 

-

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao. php?orgao=MG&nome=EDV A... 23/9/2011 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1° Região 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807- Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br 

Page 2 of2 

http:/ /www.trfl.jus. br/servicos/certídao/trfl_ emitecertidao. php?orgao==MG&nome=EDV A.. 23/9/2011 
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Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região Page I o f 1 

~ imprimir 

#% &&± ;, " Confirm~ç~o dae f;:,tentici~a~~ f!,.ferti~~eg.,# :::::: :::::e:±:~Q <Õ · · 

Certidão número 326957 emitida via Internet às 09:32 ~ Fb.: [t \9~ 
horas do dia 23/09/2011, em nome de EDV ALDO FRANCISCO DO ~~ j 
NASCIMENTO, ou vinculado ao CPF: 574.646.505-49. _ ~llln ofl .J 

Resultado: "NADA C O N S TA na Justiça Federal 
de 1 a Instância, Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais". 

_ ~ 2 Jutzn:J 

http://www. trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ autenticacertidao.php?orgao=MG&nome=ED... 23/9/2011 
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AUTENTieAÇAO 
CONRRE COM O ORIGINAL QUE ME 
FOI APRESENTADO. 

P. VOLANTES-MO ) I ~20J.j__ 
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NOTA FISCAUFATURA DE SERVIÇOS SPOP/NOAL 973 315217057 02 13 22 040 000926 

JARBAS BORGES VIEIRA 
R VILA CRESCENTE 211 

.......... ,. .......... CENTRO PONTO DOS VOLANTES 
39615-000 

PARA CONTATO COM A COPANOR 
INFORME E S TE NUMERO 

do Hldr6mttro 

0.19 . 

• 31 0.13 
6 29 0.21 AUTEN 

09/08/2011 

08/2011 

5 , 57 

6 JJ 0,18 
6 30 0,20 CONP!RE COM O ORIGINAL Q 

FOI ~ESENTADO. 6 2! 0.21 
6 28 0.21 
6 33 0.18 

33 0.18 
29 0.21 
30 0.20 

6 29 0,21 

L.eltur• Ant•riOf L!h~r• Alua.l Votu-m• 

I Mensagens relativas à fatura: 
TARIFA AGUA ATE IMPLANTAR TARIFA SANEAMENTO 
INTEGRADO 

(Informações gerais : 

LI~A~g~ên~c~i~a~m~a=i~s~p~r~óx~i~m~a~: _________________ ] 
AV RIO BAHIA 229S 
CENTRO 
De 08.00 as 10:00 Tel 33 37338070 

I L :...P~ag~a=n~d=o:...:a~té:....:.o~v:...:e:..:.n.:..:c~im:.:..:..;;e.;.;n~to~,:...v:...:oc:...::...:é:...e.;..v_i_ta_: ___ J 
CO BRANCA DE MUL T 11 DE 2%. JUROS DE MORA 
ATUALI2ACAO MONETARIA. EMtSSAO DE AI/ISO OE OFBITO ~ 
SUSPENSAO DO FORNECIMENTO. 

ltnformações sobre a qualidade da água : Periodo 06/2011 J 
N~maro do emo1tras 

ParAmetro Unldacie Mfnlmo Anallud~s fora padr6es Dentro padrões Valor m•dto Umit~5 
Cloro mgiL Cl 10 
Collformes Totais NMP/100mL 10 
cor uH 10 
Euh•rlchla coli NMP/tOOmL 10 
Fluoreto mgiL F 10 
Turbldez UT 10 
pH 10 

Significado dos pari metros: Yllfo verso 
Observações: 

20 0,76 
10 IOO,OO'A 
10 2,60 
lO 

tO 
10 
10 

0,75 
1,10 
7.09 

o . .;oo ~ 2 ,1).) 

Ob• 
1500 

on. 
0.60 a 0.8~ 

s.oo 
s.oo. & 50 

Total a pa ge r Número da Fatura 

003.11.00452211-1 

Venc:lmanto 

23/0812011 ••-••••••""R$6,57 

., 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N°1336332 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que c~ntra: 

JARBAS BORGES VIEIRA, ou vinculado ao CPF: 034.768.376-29, 
~ 

NADA C O N 5 TA no Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da 1a Região (www.trfl.jus.br}; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como conflrman--;::~---
SERVIÇO rvat'ie: ·w. 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFl. u1 .. w.u... 
"''IIIOIUIIU das c-...., ,..,.. 

Brasília - DF, 10h20, 29/09/2011. 

Endereço: SAU/SUL- Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasílla/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br 

CONF~F r.ro · ·.. · 

-.,f JUlla:J 

1 http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=TRFl&nome=... 29/09/2011 
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Cem!g Dlstrlbulçio S.A. CNPJ 06.981.18010001-16 11nac. Eatadulll 062.32213ti.ODB71 Av. Blllbacena, 1.200- 17" andar - Ala AI - CEP 30190-131 - S&lo Horltonto - MG 

ENI ANTUNES LEMES 
RUA SAO MIGUEL 522. CS 
CENTRO 
39615-000 PONTO DOS VOLANTES, MG 
CPF 043.678.696-60 

Referente a 

MAR/2011 
Código ·da Débito Automatico: 

000071879522 

r <:J~\IIC , ~ 

N° DO CLIENTE~· . Jj - ~ 
70015528 . , 

4'.:t, f) 
Cbtun'Jl0 _.. 

NOTA FISCAL· CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA· SÉRIE U N' 0031113326 • PTA N'16 000114527 70 
Classificação 

Ras 1denc ta 1 
Monofàs 1oo 

Mediçêo 

At.e0790477B8 

Datas de Leitura Datas da Nota Fi1c:al N° DA INSTALAÇAO 
AHTERICR 

11/02 
AIVAL 

15/03 

PRO;(u!A 

13/04 
I?MISS.I.O 

17103 

APRESEHtAÇ.I.o 

23/03 3007187952 

Tlpo de Medlçlo 
Energ ia 

Leitura A nterlo r 
4.698 

rnrormaçOe& Técnicas 
Lelluta Atual 

5.006 
Conotanle de Multlpllcaçl" 

1 
ConsumokWh 

306 

Informações Gerais 
Tar~a vigente conforme Res Anui n• 960, de 0611l4f1 O. 
VOCê TERÁ DIREITO AO BENEFICIO DA TSEE- TARIFA 
BAIXA RENDA, DESDE QUE ATENDA AO DISPOSTO NA 
LE112212/10 
Há débitos anteriores 
O pagamento desta conta não qvtta débitos anteriores. 
Para estes, esllo sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou atualização Unancelr~ (luros)baseadas no 
vencimento das mosmas. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
I taob I m/ 

M!s. 0 1/20 11 Valores Pemútldos 
Apurado Men .. l Meneei Trlmesllwl 

OIC 0,28 5,79 11.58 
FIC 1,00 3,42 6,85 
OMIC 0.28 3,37 -

Anual 
23,16 
t3. 70 -

TensA o Nono I na 1•220/127 V M ín. • 20 1 /118 V MáK. v231 / 133 V 
Valor Encargo Uso Slst DIGtrobu 'ç3o. R$89. 19 

Informações de Faturamento 
,.arc.le• Votor~5 'lo ftarc.tas Valor RS .,. 
Enor~ 36,70 21.36 Er'IC Setorieis t0.20 5,94 

DlslnWçao 60,76 35,37 TlbuiOI 59.19 34,45 

TraM4nssao 4,95 2,66 Total 171,80 100,00 

Histórico do Consumo 
~!t'l/Ano 

Ccmumo - Dlo•dt 
kWII kWII/Olo FMt.nm.Qlo 

MAR/11 308 9,63 32. 

FEV/1 I 287 9,90 29 

JAN/11 352 \1 ,35 31 

DEZ/10 I 21 1 Mil 2!!5 9, 19 31 

NOV/10 Jl I 344 11,86 29 

llJT/ 10 346 11,53 30 

SET/10- 329 9,97 33 

AG0/10 362 12,07 ao 
JUL/10N 1111 222 7,66 2.9 
...,N/10 1112 3d 199 6.22 32 

r.IAI/ 10 322 lO, 73 30 

ABR/tO 219 7.55 29 
... Q/11) - ?ID~ ••••• • ~ ··•-g-"ó\ ~? 

Valores Faturados 
Ooscrlçbo 

Energia Etétr tca kl\11 

Ouanlldade Proço 

306 0,55778795 

Valor(RSI 

171,80 

Encargos I Cobrança 
COntr lb . Custeio I 1um. Púbt lca 

Ml!tta 2% conta de Ol/2011 sobre R$ 100,5t 
Juros moru I:C:ano: 35 dia(&) sobre R$196,31 

VENCIMENTO VALOR A PAGAR 

05/.04/201 '1 ' R$196,60 

t9,30 
3,21 
2,29 

I Reservado ao Floco J 
C722.F917.582D.5B76.53E5.1889.EB4A.DF04 

Bne de dlculo(R$) 

171.60 

ICMS 
AÍiquola(%1 Valor(R$) 

51.54 

PASEP (R$) COFINS {R$) 

30 1,36 6.29 

REAVISO DE CONTA{S} VENCIDA(S) I Df:BITO{S) ANTERIOR{ES) 
Até 17/03/2011 constava(m) pendente(s) o(s) débllo(s) que 
sujelta(m) a unidade consumidora à suspensao·do forneclmenlo 
de energla elétrica após a(s} aala(s} dlscrirnlnada(s): 

Mês/ano Valor· R$ Data prevista para desligamento 
0212011 183,65 06/04/2011 

SERVIÇO r~etiC:, ~ ;, 
Miistério das c:""" ,, ta . 

·· COHF~F·r(»• .,r; 

~z Jutzn 
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I PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 1336344 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 96 7 até a presente data, que contra : 

ANTOS, ou vinculado ao CPF: 

NADA C-0 N S TA no Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-276 de 3i de Agosto de 2009; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federa[ da 1a Região (www.trfl.jus.br); 

d) válida por 30 {trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFl. 

Brasília- DF, 10h21, 29/09/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superíores.CEP: 70070-900 Brasflia/DF . 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mall: secju@trfi.jus.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=TRFl&nome=... 29/09/2011 
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AUTENTICAÇÃO 
CONPt!RE COM O ORIGINAL QUE ME 
FOI APRESENTADO. 

P. VOLANTES-MG,_]j _ _1.Q}ij2o,LL_ 

~ 



Cemlg Dlstr1bulç4o S.A. CNPJ oe.s81.1801000t-1G 11.-. &úldu8l 082.322136.0081 
lw. ~ 1.200 - 17" .:~dar - Ala A1 - CEP 30190-131 - Béo HortzorU - MG 

') . VÉRA LUCIA DE liMA CARDOSÓ 
RUA SANTA LUZIA 70 CS 
CENTRO 
39615·000 PONTO DOS VOLANTES, MG 
CPF On.951.998·10 

.- REfJerent~ a. 
AG0/2011 

Código dê Débíto Automático: 

000038728002 

NOTA FISCAL· CONTA DE ENERGIA ELJ:TRICA • S~RIE U ~ 003496039 • PTA Ni16.000114527.70 

') 

') 

') 

() 

') 
Classificação 

Res ldenc l al 
Monofás f co 

Medlçllo 

.ABI'$330080 18 

Datas de Leitura Datas da Nota Fiacal N° DA INSTALAÇAO 
ANTI!R~ AJU,\1. PRÓXJl,IA 

13107 12/08 14109 
ENIS~O 

17/08 3003872800 
o 
() 

() 

Tipo ele Medlçlo 
Energia 

Leltu r~ An I orlo r 
18.62.7 

~ Informações Gerais 

~ Tarifa v igente conforme Res Aneel n• 1127, de 05104/11 . 
' ) Faruramento pela tarifa social desconto de R$ 22..19 

Conforme Resok.lçl!o ANEEL n• 39ô, de 23/02/2010, 
\ encontra-se dlsponrvel no nosso slte 
J WWW.CEMIO.COM.BR as demontraçOes contábeis 

Hi1 d$bhos anteriores ) 
reta1illas ao ano anlerlor 

O pagamento desta conta nao quita débitos anterioru O Para estes, estão sujeitas p$nalklades legais vigentes 
(multas) e/ou e.111allzaçao tlnancelra.(juros)baseadas no 

Ü vencimento das masmas 

o 
') 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
ltaob1m 
Mb. 06/2011 

Apun~do Mensal Menaa1 
OIC 0,00 5,79 
F1C 0, 00 3,42 
OMIC 0,00 3,37 

Vllle>tu PenníUdos. 
Trimestral 

11,58 
6,85 

Aoual 
23,16 
13,70 

') 

o 
8 
o 
.) 

Tendo Nor~~fna1;220/127 V l.lin.•ZOI/116 V Máx.~Z31!133 V 
Valor Encargo Uoo Sl$1 Olaltlbulçllo R$ 15 .65 

Informações de Faturamento 
'•rc•l:zlt V~dor f\1 '% ParceLn Vtlor RS % 

Informações Técnicas 
Leitura Atual 

18.173 

Des<:nç3o 

Energia até 30 ttr.T1 
Energ la de 31 a 100 kl'tl 
Energia da 101 a 160 kllh 

Con•t.nte de Multlpllcoçlo 
1 

Valores Faturados 
Qu~ntldode Pro~ 

30 O, 20321711 
70 0.34635976 
46 0,52263381 

Encargos I Cobrança 
COntrfb. D.Jsto lo IIUlll. Púb l ica 

"-.llta 2X conta da 07/2011 sobre RS 65.04 
Juros r.ora 11' 11111•1~: 34 dla(s) sobre R$36,57 

Tarifas aplicadas (aem Impostos) 
Energ ta até 30 kl\h 
Energi a de 31 a 100 tllh 
Energ la de 10 1 a 180 kl'ltl 

O, 12947000 
0,22194000 
0,33297000 

AUTENTICAÇ 
CONf~RE COM O ORIGINAL QUE ME 
FOI APRESENIADO. 

J 

e ..... o .. 
fMirlbW.,Io 

11 .33 20,80 Erc s ...... ,. 
18,76 34,44 THWoo 

1,53 2,81 TOC.I 

3,09 5,67 
19,76 36, 28 
54.47 100,00 ·~ 

VENCIMENTO 
I 

05/09/2011 '" R$ 64,39 
Histórico do Consumo Ruervado ao Fisco 

Valor(RSJ 

6 , 
24, 
24, 

8, 
1. 
o. 

) 

) 

) 
) 

MI"Ano 
ConstJmo 

IIWh 
148 

E29C.C690.26C9.8751. 7DDO.DDCD. E47 A.09B1 JMcUa 01!11\M 
JliWhfDIII F•m""mo 

A00/11 

JUL/11 

JUN/11 

loiAI/11 

) 
AI!R/11 

t.CAA/11 

) FEY/11 

) 

) 

JAN/11 

DEZ/ lO 

NOV/10 

OIJT/ lO 

) SET/ 10 

AG0/10 

166 

115 

114 

120 

127 

82 

118 

111 

117 

103 

110 

87 

4,87 30 

5,53 30 

3.7 1 31 

3,80 30 
4, 14 29 
3,97 3Z 

2.,83 Z9 

3,81 31 

3,58 31 

4.03 29 
3,43 30 
3,33 33 
2,90 30 

Base de célc ui o(RS) 

54,47 

ICMS 
Allquola(%) 

30 

1/~lor(R$) 

16,34 

PASEP(R$) 

0,61 

A rollg~lo •slarA condíclonada llrMx.lsltncla do débllos v.ncldos da &Ua r• ) 

) 

) 

) 

Agênct.l Nacional de Energia Elétrica. ANEEL • 167 ·liQaçto gratulla de telefones fixos e t.rlfada na origem para telefones celulares. Ouvfdorla CEMJG: ll1) 

) 

) 

) 

CT.:MIG Unidade de Leitura 

09196510 

Conta Contraio 
000038728002 

Vencimento 

05/09/2011 
Total a Pagar 

R$ 64,39 
Agosto/20 11 

~ ITfl~irflli~ il1il Ifiíllliiiiii 11 ilfllíTill~l 
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t-"oaer JUalclano ao t:staao ae JVIInas ~era1s 

T ;.1 HG -· cut•Jt:lfiC.~. IH:. , .r:~l:lç UF1-i: 
u u~J i .L ·t r ,.,,~u1~1 

t r éJ )ur. , •i, u . .::.L, T~JR.rlJJ CA 

L.L.r-:r] I Jll,, 1 =· i w1 111 • d·-' I ~;'J. "- p•.it' ''"': lt.:,-,·et <:J.di:. 1 •:4l•t=l' .l.dCJ l[llr.o• ~ IJ054ll.l. !:>o\ndo o 
_ ,., ' .Je rl;:odw: d,: i~ tolr.,., ,· '• tii. -~ r:ot·~••t·vc:iltC i.:; uo:, Fr,Q\q l'lDITO 1-112 U l I. .J ,.'Gf.J6~ de\ 
" , ,_.,_;.·-.1.• 1,, l•·''•'~ d·· .Tt,, !\,~·. •:h.• c t .. ihJ .J,· l·tJn~'!' iie1·.u:...~ ,,r~;: f1 f·'h:LaU,nc !l~llri, 11u yuc~ 

c. n:·:,... ,õ()'_ ro::qt··Ltn~ Ih.· t11S'.I~lt • l.ll ._.;\•) d '· c'>:,.lJ~s ( L'.'~1'•• F:tillll~,,, I .• d~lld:l 
ILI.·ll•:.•l ré'J:I·~~. I ~=tfl(l_o ··t.Llll.1 í ~.,vh.\J, [cll . . ~II .J<\ túh.l •. ~·-' 11LIII l •lpc1.1. , , _,_,,;.,,~.ia~ ~ 
,,;lllUtd·1la :., !(IO''J.L"-1"• l ·'ttl.tl,C.'.i'·~ <,\;:l·~·~<.íie·, r> ÍlLI:Lllt.• • l:lt~·'ll\_o.OWJ 0':. ÍC:JI.DS de 

1 thp2 .t-:111. <'1 du Jl J ,,J., L ·~11!1 i.<IJ, ~'11[11-t l-lt,\IL,' 1,l.11JII\ 1~ 
, U~_:T 1·1r lú1 !.'f l lh• C{tf·: ltrJ:-.tJ 

I r : (Jf\.,'• i 'I :::o U I 1: 
l•"l~1 :l('[i:~t 1'1[1·l'ífl: C·~· l.l ,''L·. 

I,,]: ~.,li,(,IJI}J,'I I :>JI'.·lt !. Ct~l\l>US I.I 

. ' ~( 

I·,L: ~;:,-:{' LUI.f' 1)[ LTI'Ii-"1 c,jr•:vm.L 

~tiL ,l~~)ll, 

•1 I. ul''1d IJ I. I )1:1 J 

{,1.1 'I I (I 

I •JJ. ild, ) " 

c ' •• , Sf 

c::.--:» 
1 1 • I(.:.Hu 

li• •, l1 L 
v. . de Can1Qiho 

A '"nio Carlos ,.eiJ'(l ~N!. ... -ll nw -An Juóioall>.WI. OW" 
'élG111°" 

I 111 ,,,, 111 
I 0 llilj '·''' ( 

Ih I l I• I 11 U( ,>r,,· n •n I , ~->L •I Uftl\.u. (udrjlo( I l!llll.'rtd • uU f<t~'"\lcl •JU I' ;.\ 
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1 J l fp. f •I 1l 

'\I li I ll' I 'J I ,,f I 

•I lt 't! I I '. 
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l I I I I j I I d ' I I)() <J < 1 v L· 1 i'td 11 l l L' I ,, ç ;Í u \.1 I i. t! 11 l. ·~ t. .L v c\ 

•: r , 1 d •1111 1l I • 'I te•!• I 1 r .-, d 1 f" L' 1 o f J • 1 ·d 
d f J li ""'''' - i'o l 1 (" J l •. tli.J. :· J ·'· I " ,·. h i.t I' ~ di .. 

':t l .://111 t,j 

I'" . .Jli ... o. 
{~Ih J. c:2s ~10 .. 

I ·, \llh !)f • t'tl !JII':.O • I r, nu 
1 • • 1q ··~ 1"'il 1 :·,,~qr r~·t!"IJI..:r l't' J t\ ·'( ~ c::~IITfo'IJ 1 U : --> t.l:lOOIJU 
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D 1-'oder JUOJCiano ao t::.~tauu u~ •v•u•o;::, ue• o•,;:, 

rL~sJ. 0W1 do 801 
J~t:·11,- ~_·ur:{,:::c~, v~: ·li·:;, ,,~u .• J 

·IJ [ :nr.r . .. ~:wu.J 1'•L 
, <:>~c~ ·\ 

~ 1Fis.: JZb c 
~tti-
~/(lnwot) .... 

.. .::.·1· é .L: .t c •J ~ ,·,.;, .. i C)rllk•. d .;.. Lt:::i .• ;.:! por 1lif~ IH v~:! i" s.HJ~:J 1 c:qu;.;:l''ldo, qw;~ r evendu o·:., 

1'0~lstr·o~ d~ distrihuiç~s de ~~ce~ JF Lompet~ncia du JUTZADO ESPErlAL, nest~ 
•.: •. d:;,.tl';_:.,.,, ;.?XC~!tt.\i1dC)S n~: f~!i.l,:,<c r!(·' !' Hhpcl'EfiH ;1 ti;;. ,J\.t.;,~ .. i.Ç:\ i.omllill~ fYl:'. ':1 r··~~:!"l:;J.:J.HE !JPiT/1,, 

l-:.-:.D;:, H,:1VEF\ CiJl,f!T\(1:. 
,.JUC.I:,'Ic-)H(, DL U 1'1(> Lí1hDO~;e; 
c~:·J: ;. on:~::·::~-_;t~:~é,~5G.I F\fJ. i:~r((1·=·~·:· 1·,ó. LI"' 
i:-i:,T (, \·.J.~~~,;c Ii'IHfi() :: (!::;,; l ::./.L '11B-.. • 
PAl: JU~QUIM ESTEVES CA~DUSC 
l'i.,~r. :: '·iFE!:·, LUCI,.~, DC LII'Ir:t U·á<I;U-:.,u 

~ 

tti li, •l•lln \. tll· ~ ~ Vlr J .·.1'1 JH L.-d·:V,\UJU 
I.JU .li_!HUAL 

~,p l.il,i'; 1 .. 

I )I "t.t.d7. \ I (JihfolJ:a ' •. \ ,_1,. uUJ I ~11.>1.1 1 ~.}" 

1 -', 1\tlll'll t , •·tul • tdv p111 p1 u C!:)!:,~,.;,,nt n Lu 
''··' J 1 .·, l J d ,·Ir;- f· •,v., ', ;:t>l • ldf21' ·.td ·, , Prr.o 

o.;'] ~~tl·,~ltli:IJ. \JU<•.J.ql.l<~l t·:mt':!l'ltid uU I ;.IStll d l)t?l c\ 

i nd Í CÜ• dr· ~)1.•'· ~-,, \11:" 1 :\UIII te• I'"'(.{\. C1U leJJ't.ü llVi:\ 

11 I I c'l.!.d" 

,_ .,,,. t• t lt.i<•.• .11 •:! • .ctJ t.d<t 111.. •li l!.JJit·•l i.l\• dc:vrtl..ttlll :lli.<·. <.tl\l.t:lli..l.t.:.•\d~• IJOI Jil .l• .. lcd J.lllllJ.J.t.u. 

'<>I • ili<7\Jül '~•'·JI.II .-11Jf
7

c'!• l,l)lil il' .1 ·1 lJ ,>f I•. tli_< l'lfttft(;. t•: I• J J.<·,,Jt, <:. rl<.il' f·' itiJI•I tlic. ~trll:>:.><'l'.l . 

.i!.:l llltJ Jol ,·tl';{illll·.!lf'i . .' ltJVlutt'lt u t.utt!P.:.t• 11~ L:,·;\Lill 

r•:·I~UJ'I I ··,r.,·rL ,ri.:'.\- í.'·,PEJ./l..I~J.hl. 

1''·. ,rt).:;r, t,: j,_,illôJ lFt:IUI'I H,'li!O:I\1. t ll•lll·:u • LI':: ,ilwr!):Ji!J!:JI,t 

SERvrço • · -••· . • '08! rGv i: li 
Mli'\:STMo <18$ ~ • • , 
COt~·:pr "'l"lt~ . ::~-

• •. f • .. ., • • 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Crvel e Criminal) 
N° 326988 

CERTIFICO, revendo os r~gistros de distribuição de 25 de abril de 

1. 96 7 até a presente data, que contra: 

JUCIMARA DE LIMA CARDOSO, ou vinculado ao CPF: 083.573.186-30, 

N A DA C o N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratultar:nente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 851/04-DIREF; 

b) a Informação do n,o do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no ~~~~ 

Justiça Federal , ressalvada a obrigatoriedade do destinatá rio 

titularidade do número do CPF informado, bem como co 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte- MG, 09h40, 23/09/2011. -,. -t. JUL 18:3 

) http://www.trfl .jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=MG&nome=JUCI... 23/9/2011 
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Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807- Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br (~O 

http://www. trfl.jus. br/servicos/certidao/trfl_ ernitecertidao.php?orgao=MG&norne= JU CI... 23/9/2011 
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~imprimir" 

··= = 
Confirmação da Autenticidade de Certidões 

A ao a=-eee XQ&C 4!!& A W 

-·----~;JJ.e··:-q; -

Certidão número 326988 emitida via Internet às 09:40 1 Aa.d3 J 'f 
horas do dia 23/09/2011, em nome de JUCIMARA DE LIMA t 2-
CARDOSO, ou vinculado ao CPF: 083.573.186-30. ~ " 

Resultado: "NADA C O N S TA na Justiça Federal ~lU 'Jl0f) 1 
de 1 a Instância, Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais". 

http://www.trfl.j us.br/servicos/certidao/trfl_ autenticacertidao. php?orgao=M G&nome=JU. .. 23/9/2011 
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ESTADO DE MINAS GE.RAIS 
SECRETAAIÀ Õli'l!;EGURÁNÇA PUBLICA CV-114 

INSTITUT~ q~tOENTIFICAÇ~O Li t ll)ll'f 

LEANDRO RAMOS SANTANA 

rJOSE GOMES SANTANA 
MARIA DE LOURDES RAMOS SILVA 

NPÕNTÕ DOS VOLANTES-~Q ià/4i19â3 
~OIIICEM NASC. LV-9A Fr.--142 
bANTANA DO ARACUAI-MG 
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Cemlg DlstrlbuiQAo S.A. CNPJ 06.981.180/0001-181 lnsc. EstadvoJ OB2.322t38.00B1 
Av. Serbacene, 1.200 - 17" andar - Ale A1 - CEP 30190-131 - B•lo Horizonte - MG 

. . ... 
JOAO A DOS SANTOS 
RUA DO GINASIO 92 CS 
CENTRO 

Referente a 

JUL/2011 ·· 
; ,· ' -~ N° DO CLIENTE . Q~MC ' 
';·.~:r; '7oo0219595'fis.J33 ~c 

39615-000 PONTO DOS VOLANTES, MG Código de Débito Automático: 

OOÕ013558960 $~~, 
~ o-=> _...,..,N...,..,0 """oA~IN~S""'TA-:L,...,A,...,Ç,...,.A-=O~oU1W ....-I 

NOTA FISCAL· CONTA DE ENERGIA EL~TRICA ·SÉRIE U NR 003326487 • PTA N'16.000114527.70 
Classificação Medição Datas da leitura Datas da Nota Fiscal 

Res IC!enc la I 
llonofás I co 

AAL 7086695 16 
ANTERICR 

13/06 

Tipo de Medlçlo 
Energia 

l~llu"' Anlerlor 
5.90( 

Informações Gorais 
Tarifa vigente conforme Res Aneel n' 1127, de 05f04/11 . 
Conlorme Resolução ANEEL n• 396, de 23f02n010, 
encontra-se dlsponfvel no nosso &lte 
WWW.CEMIG.COM BRas demontraçôes contábeis 
relalivas ao ano anl&rlor 
O pagamenlo desta conta não quita débitos anleriores. 
Para esles, estão sujellas penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou atvallzaçao l•naocelra (juros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
lteoblm 
Mh: 05/2011 

Apurado Monsol M•naa\ 
OIC 3,33 5 , 79 
FIC 1,00 3,42. 
OMIC 3,33 3,37 

Valoru PermiUdos: 
Trlmtslrol 

11.58 
6,85 

Anuo I 
ZJ, 16 
13,10 

TeoJ.!o• Nom1na1~Z20/127 V Min.=201/116 V Máx. •?.31 /133 V 
Violar Enc•rgo Uto Shll Olllrib~o. R$28, 75 

Informações de Faturamento 
·~ P~eetu V.tor f<S % 

~T\1111. 

13107 

Informações Técnicas 
leitura Atual 

6.029 

Dascrtç~o 

Energ ia Elétr lca kllh 

EMISSlO 

15/07 3001355896 

Conslonte de Mulllpllcaçlo 
1 

Valores Faturados 

Consuma kWh 
125 

Quant!dad• Preço Valor IIU) 
76, 125 0,61295801 

Encargos I Cobrança 
Cootr lb. Custa lo IIUJII. Plib llca a, 

Tarifas aplicadas {sem impostos) 
Energia Elétrica kWh 0,38978000 

1'1UC.~1 

E,..tg'G 

IJhlrl~"çJo 

TraMm1s'-'o 

Valor 111 
15,88 
26,29 
2,14 

20, 73 E"' s .. ar.a'• 

34,32 Tr•bo<!Ot 

Z, 79 ror•• 

4. 41 s. 76 
27,88 36,40 
76,60 100,00 05/08/2011· 

VALOR A PAGA~ 

• --) ;;:=====;;:::;:;::;:::::::;::::::;::======~ 
Histórico do Consumo 

~ .R$ ~4,83 
Ruorvado ftO Fisco 

) 

.J 
~) 

) 

) 

J 
) 

.) 

) 

) 

J 
J 
) 

) 

) 

) 

MtsiAM 

Jtll./ 11 -~ .. ~ ••••• ,}t:. -::.> 

JUN/l1 11 [( bJI 
1.1A1/11 l 1i1Uili i R 
ABR{ll 

MAR/li lfi 
FEY/11 

JAH/11 

:iJ •• 

OEZ/10 l!JlSJUIIliEdl 
NN/10 BJ iJli J iiil 
0\JT /lO lfmtdSfiiliiiiiif 
SET/10 UJ:tii dM 
AG0/10 I i RI 111"1'1 
JIJlllo I l ti 

eon,um~ 
\WII 

125 

94 
104 

132 

130 

130 

136 

105 

116 

101 

77 

101 

66 

Mldlo otn dt 
kWIVOio fgtu,.!'nllnto 

4,17 30 

3,03 31 

3,47 ao 
~.55 29 

4,06 32. 

4,48 2.9 

4,39 31 

3,39 31 

4,00 29 

3,37 30 

2.33 33 

3,37 30 
2,28 29 

2660.722D.AB00.39D4.0D98.C6D0.7496.94FB 

Bas~t de c âlc ui~(R$) 

76,60 

ICMS 
Allquota('!l) 

30 

.· ' .. 

Volo1{R$) 

22,98 

PASEP (R$} COFINS (R$) 

0,87 4,03 

Aginela N;elonal d• Enargla Eltltrlca -ANEEL -167 . Llgaç3o gratuita dli ta1elon9s n~os •tarllada na orlg~m para lalelon celuloros. Duvidaria cEMIG: (31 J506-3831 
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PODER JUDICIÁRJO 
Tribunal Regional Federal da P Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais, 

Fiscais e JEF (Civel e Criminal) 
N° 326966 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

LEANDRO RAMOS S~!"A, ou vinculado ao CPF: 059.218.036~00, -------
N A O A C o N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria no 851/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

... -t:l- ... .., .. -

f Q~MC.. ., 

'Fh=J~L ~c 
l~i 
~lllnwol) 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário confe !Cie ; , _ 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirm r~i~ ;l;. 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. CONF'!RF f".®, o ·~~ 

Belo Horizonte - MG1 09h35, 23/09/2011. ., tJUL 20:3 

http:/ /www. trfl.jus. br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=MG&nome=LEAN ... 23/9/2011 
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- -- ·· · ------- ··- - - - ----- · ·- - ··o···-· ··- --- · --- o--- -··o· - ---

Endereço : Av . Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
fone : (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br 

SERvr.,o .: ' -
úi....:.... . •tiB!ICv · , . 
..... ,~1~ das,.. __ r,.,, -

CONF':RF r...,.~ ·•a,.. 
~o , ·~ f .11/i 20.'3 . 

-.. ... .:: .. -
http://www.trfl.jus. br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=MG&nome= LEAN ... 23/9/2011 
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~ imprimir \~\) 

o e me a zazstbiii - =====a 
Confirmação da Autenticidade de Certidões 

.. i ma;:a•• -·· ==· - .... I 4 = ' 

Certidão número 326966 emitida via Internet às 09:35 
horas do dia 23/09/2011, em nome de LEANDRO RAMOS 
SANTANA, ou vinculado ao CPF: 059.218.036-00. 

Resultado: "NADA C O N S TA na Justiça Federal 
de 111 Instância, Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais". 

1 a~,.; 1 uJ. 1 

o f.ERVr.,.O Í(!el~ í.l~ • .. 
"\ Minístéro das Cant. •• a.. 
'-" COHF~RF r.ov, o .. ,., ·~: 

D 

~ -:.12 JUl26:J 

_) 
J http://www.trfl.jus. br/servicos/certidao/trfl_autenticacertidao.php?orgao=MG&nome=LE... 23/9/2011 
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Cemlg Olatrlbulçlio S.A. CNPJ 06.981.180/0001-16/lnae. Eatadu81 062.322138 .00117 1 Av. Barbacena. 1.200- 17" andar- Ala A1 - CEP 30190-131 - Belo Horizonte-M~ MC 
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TEREZINHA DAS GRACAS ALVES SANTOS Referente a :: No DO CLIENTE I FI$.; {42.. ~ 
~~~~RAO QUADRA 440 cs MAI/2011 '· . . .. . ~ ~lxlc:a: ~ • • 

39615-000 PONTO DOS VOLANTES, MG Código de Debito Automático: 7001568018 ~ f". ,. 
CPF 039.673.056-60 000043694009 Á...~UIOt) .......-

NOTA FISCAL· CONTA DE ENERGIA ELÊTRICA- SÊRIE UNO 003475267 • PTA Nm16.000114527.70 
Classificação Medição 

AAL70837751~ 

Datas de Leitura Datas da Nota Fiscal N° DA INSTA LAÇAO 
Res ldenc la l 
Monofâs ICO 

ANTERIO'l 

13/04 
IJ1JA~ 

13/05 
PRÓXIMA 

13/06 
fMISsAO 

17/05 3004369400 

) 

) 

Tipo de Medição 
Energia 

L e IIU ra Ant•rlor 
5.000 

Informações Técnicas 
L•llura Atual 

5 . 108 
Constante do Multlpllcaçlo 

I 
Consumo kWh 

108 

) • . J 
) 

) 

) 

o 
? 
.) 

) 

) 

_) 

_) 

) 

Informações Gerais 
Tarifa vigente conforme Res Aneel11° 1127, de 05/04/11. 
Faturamento pela tarifa social desconto de A$ 20,0J 
Conforme Resoluçao ANEEL n• 396, de 23/021201 o . 
enoonlra·se disponlvel no nosso slte 
WWW.CEMIG.COM.BA as demonlraçOes contábeis 
relativas ao ano anterior. 
Há débitos anteriores. 
O pagamento desta conta nêo quita débitos anteriores. 
Para esles, esUio sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou atualização financeira Quros)baseadas no 
vencimento das mesmas. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
l taob tm 

M6&: 03/2011 
Apurado Mensal Mensal 

OIC 0 ,00 5 ,79 
FIC 0,00 3,42 
OMIC 0,00 3,37 

Valoreo Permitida": 
Trimoetral 

11 ,58 
6,85 

Anu•l 
23. 16 
13,70 

T•n•5o: Nomlna\~2201127 V Ul n. •20 1/ll6 V lolé,.,.•231/133 v 
Valor E~rgo Vso Sl$1 01$1r!bulçlo' R$13 ,80 

Informações de Faturamento 

~~ao 
• Tranomnao 

Valor RS "' PGfçtiDS V3lorRt % 

7,20 21,07 En: Sttcwlais 1,96 5, 74 

11,93 34,91 Tr- 12, l i 35 ,44 
0,97 2,84 Totbl 34,17 100,00 

J ;::=====::;;::;:;:::::;=;:::======~ 
Histórico çto Consumo 

-..) 
.) 

J 

~lfll~no 

ldAl/11 lliJIIilllltiiiJ1!illlliililliili 111111 
ABP./ 11 

MAR/11 !UI Ui 111'~ 
Ft\1/11 .. n lll 

_) JAN/11 

OEZ/ 10-- I 
) NOV/ IOIW iii ... 

ruT/ to iUPI 111 
.) SET/10 ., . WI illlil 
) AG0/10 lliJ JJJf! 8 
) JIJL/ tO I i in.l 
JUN/10~ -~ 

ConJumo 
I<Wh 

108 

114 

107 

85 
120 

83 
104 

104 

92 
108 

MHia Dlude 
kWhiOl. ~ott~ountntó 

3,60 30 

3,93 

3 , 34 

2,93 

3,87 

2,68 

3,59 

3 ,47 
2, 79 

3,60 

29 

32 

29 

31 

31 

29 
30 

33 

30 

90 3,10 29 
88 2,75 32. 

Dostrlç3o 

Energ ia até 30 k'ltl 
Energia de 31 a 100 k\\tl 
Energ 1 e de 101 a 180 kl'h1 

Valores Faturados 
Quanlldade 

30 
70 

Preço 

O, 20060428 
0,34387976 
0,5159 1261 

Valor {Rl) 

6,01 
24,04 

8 

Encargos I Cobrança 
Ccntr lb . Cus t e to llura. Pública 
Multa 2lt conta de 04/20 I I sobre R$ 34,11 
Juros mora 1!' am•IGPM: 14 dta(sl sobre R$31, 13 

AUTENT1'-'r"\ ........... ~J 
, CONFeRE COM O ORIGINAL QUE ME 
I FOt APRESENTADO. 

52 .. &_12011 

VALOR A PAGAR • 

05/06/2011 1 ·R$ 43,32 ·· 
Resorvacto ao Flseo 

02A4.F5A3.3A68.679B.C 1 CO .A 1 C2.DE54.496C 

' .. 

Bue de câlculofR$) 

34,1 1 

ICMS 
Allquota(%) Valor(R$) 

10, 25 

PASEP (R$} COFINS (R$} 

30 0,33 I ,53 

REAVISO DE CONiA{S) VENCIDA(S) I OEBITO(S) ANTERIOR(ES) 
Até 17/0512011 constava(m) pendente(s) o(s) déblto(s) que 
su)eita(m} a unidade consumidora à suspensão do fornecl·~!!!!l~-... 
de energia elétrica após a(s) data{s) dlscrimlnada(s): ·a· ;~ 

Mês/ano Valor • R$ Data prevista par e 
o412o11 43.44 os1ost2o11 ,.1'\uF as 

\Nl"f ~F r~ 

) MAI/10 8 f li 106 3, 60 30 A rtllgaç4o eslará condlcJanocla illnexlstfncla de débitos vencidas d" sua 

) Agencia Nacional de Energia Elêtrlca • ANEEL -187 • Llgaçao gratuita da telelonu lixos e ta rifada na origem para telefones celu la res. Ouvidor! 

) 

) 

) 

) 

) 

) 

i:.t'- -.. ..._. 
•'"' • ... 
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I .liJ . . t.Otltil·.·.:~l DC tlHtil;UI·Jl. 

• .lliSil\;.1: LUM!.M 

•~Lht'JI LCU, oc' ooJ ith:< U:.< I.•::J ·~ pC!I oll~! h<<\0::.1 1 :,uh.t l"l'lJll~'l .i.dLt qlt1.' ~ IJt'StjLll:.>Üilí.hl li 

IHII tll d~· dcHJú.l U~.'<oL<I llilhtlt• .. <•., !.Util c\ t~l•!H~I dltCl,• du F'i\lJ'JJJ'ICJ•Jl(l 11~.1 ll)J/LL>,i/.<:l11J•:•~ d~t 

• ~.•II •.!Ut:d(ll' .. ct IIE:'I·.Il u.· cii.·.SIL~··· II·J l.~,té\:J;:: ~(: l'lllu.~ t•et=>l;;, Afé ,-; r·r\LSI· I ~rl j)(:,jf.t~ tiLt que 

,f "'-"it'n,- ."]' relJ'•'-'"' d8 dJ.I.tLl••u·;~t dt ~-~·:o,~·- Cl\•!t., 1- •• ultlt<~, lcHt:ttdc\ 

rlllo 11-d Ftd•:• .. 11, r<\:'t>nd.i f·u~l!t_-, f.,\ •Jtl"J". :,;;:_rode! ~llhlll.·'· l'lllftl. •lP<'-]~ t·.do~IILlé\:;. t: 

ul1l- 1rdc•! •., ht•(jt ,ltl• í'(,lJLll•. 'jllt.f!.,.:o.:. •. to•.IS.'21H.lct, I:'..CLL'\ll.tdli~ .J; lf::j lw~o lJ•? 

:. IIIIP"! ~-li•. 1 tl dl .... l• l,;O i. •IH- l~.J. llttÚr-t H-1\1(.1 ·~ Jrlff..l : 
f. i _ J fü~E (oLVb bfilllü~ 

J;t'l A tlhSl f llf] iTCt.. t,_ 'f18 · 19C~• 
l·',tJ.~ ftl ·!i''_;j.lf(l ll·i\l\t li· I ·.J·tJ·ITD' .. 
t·J,.lf:: I Ff'l·lUll.:'- (JA< GIU1Ctl'j I!Un hroi,J'illb 

t'l I)~Ur-t I • _, lJ • ~~ L i'lltl{) I I• .'(1 

ft f I I h. ni 1 : 

ttllt •Ait l.l I 

I 

c;,.._,....,. 
I L I .. J 

I !.1 ,fiJJ 1 1 •• .I(.![ 

tJ.·I ~; .J .,,,,,~ ,, • t. 'I•~ ~·u 1 , u l1l<l\-. 1. 

L• J l!lll"fl t·' 'tlll lJ til l-1•11 p:·tt("f-•_, •. "'"'" t ) I I ~I ~·I f 1 I(). 

u, Jl .,11 d 11! ,oi,~ (()lo' .h;- r1 ct l\11111.• Jlll Jl.ll (I 

1 r 11 Jt· 

l~ t•! . ,_.,, '1 'v•J1u. nu ' llj llll l•ll u•··:.<,.IIC~<Itt.!õ· 

t , • 111 .. 1 .: r ;,• !'-i '1111 '• ( •1d lo I (j, fJ< dP Uoll '.lol J I J 

l I: ~~·~ j ))I ll
0

lllfll i :li' 11, I I I .o 11'1•, il 1_,-1 'I 111111 Ir) li' I, L . • u l.U 

I •'lt'lli·1 !!i (I 1 .l~,u i. ..r ... :::_~, 

,·LI I, 

UU<Il~t!l:r ('lht-lld:• ú.l t ,;L,tt l d (jt'l .-

,f• 11 >lflll dt_'O:t IJ! t•flotll!V<\ 

,t•lt:ltl.LI c1tf~l ~ o(J I lh lLI.~d jJl1.lt1ll.U. 

cldiJc < (I 1' l l1tlJ \ J~J tciiiJ.•.>!J~I\)o 

'L • I I f I. .Ih lt·tt JJ I: I j d lJ. ~.LI-il h.U ~.t.l 
1 r,•'.,i' l'11 I [J<Io.' ~·- ~~.~ :1 
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//) I VUCI 

1 ~11·1c, - LUII:ir,,_,,-, 1H. ~~r··~wJ,-tx 

"Ui ZAr'J L if'l:.L.J.I-ll 

PlSSOA NATURAL/JURx~lC~ 

C0rt1t1cu, n~ form~ Ja L01. ~ put me haYer sido te4uer1~o, 4ue revendo o~ 

1 .: CJ :. ·.; t r-iJ :. de• d u:; t r i b•J i ~;·:ü~ d f' <i çõr·.?·;; d 1;, cc•;npe 't ?.n ci. "' do ~illl Ú·)D!J LSI ,:c, [ AL, "".: s t.:1 
l,..lilli<J•'L:.t. t:·xu;tuõld(l'' n~. 'f'~- i tn!;; de CIJfhpe to_::nc ia cict ciu~;tiç.:• CC/11\llll\, (1rÉ ··~ Pm::su,.rrc Df-ITA, 
r-.iMJ{:, H~;·..:EF COI-.HT:f1 :: 

LILIAN[ AL'·íES S:~iJJTQ~; 

.~:f'f : 072~5.:1S'ót.65~1 f._.G: 1t:14t~·bB?·~·/l'IG 

UHf~ NASC1MEN10: 1~/08/1~8~ 

r i"d; Flhil'f,I··IIO FEI~:I~U:Fu~. EifMI GS 
tl7:.1" ; iEPE:.ZJhiH{1 f)f';~; Gl~:(:lç,.)!) I>DS .~;p.JX!'O ~) 

jl I l_l,ir; ~~ü" 
i~ll id 'i'id 1'11111'••.1·,, l t·• l.JUJ l tdi, I1.·:~J , 

t•J<.I.l ll\t~HI.U 1;11111 id •.• I tll 111 ii• ••!; S·1 1I!t~lltü 

.JI.Id J.ll'• .• lldct CJL (. ~ :1,; I I•IJ.- .t d i:t ctd<• CIIIJo(J 

I,. IJ.dl-. 

António Carlos Vieira dt Ca~Jho 
Esefi'M ludíC\al P JPI. B06 • 

,, I od.J t.lll) <..O. u u .d q•l• !l L;?flliJIJd .. l IJt\ r 'i::.L\1" .t tjl!i"<.t 

1110 Í •.J I, ,l t jJI.' .u j'.'L l <tdltl I I, 1 <1(<',u OU lt:IJI.i1 LJ.J :I 

I· ld. t >J I ]·J'tl.l t' ~ '<til fi,; 11.1 111 J.lllrlcd u!l I '•I•, \IIIL l 1 f <1i1 lllllr<.l(li.\ (•OI OfJ• lei( p•.ti.JJ ILLJ. 

falol luclijl l'J'II lq,<l tlllcl~·-• •::~I"<•Íl<l li loulill 'L•llrl•,drJ •. • dtlc1 t IH.•I• I ti~;> t!ll!l~:>IW • 

Iot.d•·J t: f~~,i.mtrll. t·a ·\t1 11 " ... 1 111t1, l~ •• :l!.í~• 

!IJ i h ,L, tdJ',U 
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IUU~r ..JUUICIC:HIU UU C~lé::tUU U~ IVIIIJCI~ \.:Jeral~ 

TJMG - COMAR~A Df ARAÇUAI 
~HJS fi~;,; CO,•Iül'! 

LLRfiFICO~ na 1ormu da Le1 e po1 me havet ~ldo r~quev Ldo que, pesqu1sando o 
ll·:<rr ul dE di.' I~ o:~ i.l ,.,. s ·1; ,; c:c11n,H c<\, l om :· c· bsP r vi.lrt~. 1 ·"- do F'i:wv fi'J:.: ~n D 1 1!2 .L ó L 'C Li ,J i .~0f.J ó ~ d ét 

Cotr·egedcwi.,'i···Gt::J' .. <J de "i~l~;ti\,<:~ (.lO Esl.<tcJO:.J dt:· l'li.nc\S Gei''<'Üs, Aít. ~·~ l;'F\E:SEhiTE DtHA, no lJUf.t 

•:;.;.: n;h:rc:: ::\Oc> rcc_ri:;;:·n:.i'J de o:ilstr.s.l.'lllÇ~O d.: .. :: oi.Çc·f:."~; n!lat:L'h1<:: i.\ Cr·imes Comuns!, 
f-<•líment-3res, fi;_~ Tó-,lcl.o:i, de T~··ã"n~ .. :t to r: .Je r.ctllpetênCl.c.\ dlj ,iur-J., i.=,,;cetuados 1:!S tt,!:l lus 
d:~ Cl)ntpet'f!nci"' do .1LtJ..:.··dü E~pr.:·c::..:\.1 ~ W;J)(l H~1VEF: CONTF.:A: 

i..It-li4l,lE A~.VE':"• ~~AI·HU~· 

CPF: 0725q966~55 RG: 1i4c60~~/MG 
DATA ~~SCIMENrU: 12/0a:1Y8~ 

p~·,:r.: M~n',NTO FEFii~E.H.:t~ bflhfTDS 
M~E: TEREZI~~A DAS GRAÇAS 00~ SANTOS 

, , 1 rhti;,~o. 
o.,,'-'1 I ,,!,~.r; 1 Jllil''' I 1 •I'· ft:.Jj 

'"· _ll{hLii IJ.• E!lll I ~(I ..,c I 

~llct 111\·r.d I •1 lli.;; 1. • LI" c,,, 
11 r c·'" . 

.i 11 .. ~r,_. 

l 

l to j h \,'>I" 

pl 00:•' ,_,,\1!1!•11 't.ti 

,ltlo:ot~dco ltJIIrJ 

c--
li .. -l \ ll !h! 

I ,, ·.1 L,!Jl L ,,1 . . I Vieira de Carx~lhr 
~nromo Car ~ t. PJPI. sos~ ·o 

f sCfl'l~O Judltl 

' J , I I "11 l IIJ • n ll c• ] 4 u'' I w 111 e I d.•. l) u I ,., '.:. \.U c\ q ~ t" ü 

JI1C :1. f' de IJO' j;•'• uull••l<\17 ~•0 ull telll.üll'•h\ 

I • 1,, 1.1 '" • t. '11 L<lc ll~ < 1 lljll .d • I • ... l VIII •11' Jdl? <,~1\lC!flllt ud<i J•Ot- \11 lC.L<d pl!LJJ J.\.u .. 

l't<t ,, "',l(_o • i 11'11 c r !,•\. ( )I • ·~·'f '•' olr ,, ,,,,. ':ll] ~ 1.. 1.1 ••• ,J, I ' ti I" rl!. r•Oil.;>•,êt•.J . 

I ,l.lfl, L I I(, 1 I I, I 1l.·. f l ;o', l ot,o..:ll lu '"''• .. l! lll ,,t• • •·• ,_í\jf!i 

r ·~oi I•H lJL '-·. (il Ul I' I I . L (n..t.::~, 
ir •'' r, 1''tl!l .1·11:. l(,!!l.ol.l '<.'ll.i\1'1 .• ~ l,liirl!l Uf:: ,.'/(,~ft)l!JI:)U 
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l) rUU~I ..JUUil,;ldf lU UU C::tldUU U~ IVIIIId~ \..J~I ê:ll~ 

í ~ii'IG -· CmlAr<CA iW ~~f;:;1ÇUr~·í: 

. .iJ.Jilfiu•J LSPECJr'1L 

H_(::.). 9lH de lclíJ1 

(..PJ''t:ti'ico~ 11~\ 'Íi'Cllrm.:~ d::•. U~:í.~ c~ fWI me h<:•.'lt"'!' ::;ido t'•.0quc~n.do:, qt\e revend•J os 
!'(2iJ:i.St1 (J'c· de di!;;ior-:i.bu.iç~c- clr: C\ÇÍ:~f.>~; dP COiilpf~t·;::~lit..:i.-~ du ~TUIZt-&D [~;F·[CTi~L~ l'tt)S;:d 

C~Hii:IICd~ exce'L!I:~.J•.•::: Ci!:: ·ft?il:t·~; dE· C::IJtliF•C:'U?nr·lc• Cd ~ll::>li!,;~·. CI.Jfiillili~ .~t'r~ A 1:·F:ESEhiTE Dr~Tr,, 

H~.I.•11 H(-t\/Ef\ COhiTF•I~,:; 

L IL.H.t~í.:. ?LVL:: E:r~NTOS 

'!J1i ;; ~.!t: .• CH:EtJ'fiJ: 1;~/üfi/l ~;t;:, 

;·t .. {: !'1ITn:~HD fi:J~I·:[:.~f(,~, G(ihiTD~i 

it,:;E: Tt::r~r l.Hif·i{, ln'~S i":ol-~fY~f-'t~i DCitl ~·flhiH.r:i 

r. 111-i\ ;1u .. 
f,.,, l.ul:."ó•.J <.••IIPC•~>L,\ d.• ,;JJ·J:I l•.•th.11. ,) 

f•••ll.I.IH·Itil• •.'o:\.1 t I• 11 111 11' j)l'flL•·•r,.,,,>fl\enllo 

1 11 > til •• .:. L 1. '1 , !I,., t • •. ~~ 1 •'1 ' ,,, , 1 ~:c 1 ·.1 '\.~ ,_ n 11>1 , 

f I' c.'~ld 

_, 
r t. _ ,~f\VHL H(J 

o1 ü lL 1 {,L 

I !t.:d I ~·o fi JI.IJ • 

I iHJ, 1. I 11 dt. flL 

llllr1l q•H1 1 I!IIH.'Iid« í.lll t <l~:~llt c.\ Çjt:t <I 

.:i v~;• .I ·llllll \, 1 •'!,~•l ull lt:nl.,, ll'V•I 

l•-r nli:í1 :~u 1.: .~lJ..i.:l 11• O IJ tjltcU t1• dLVUL!IIler,'l,.: \lllent1L.:1d<\ !Jclr •nlt:l<:Ü publlLu. 
I cot u 11J 110( ,( lj ti 1111,:' 1 flll f I •' Ql -~ c 1l 110111 • ul l tl<ldu~ ·• J 1l <1 •' ltu <I Ut.. ~.:llll • .... tll. 

• .. ~lu i>[ , ,.,.t,! I·ITll. I 1 •l''l"•~ 1 •• ,-H .1 '"'o nc ~ .... tdi:J 

I .'oi·'' 'I i I Lll ~~ , I .! '::i· t:L/o.r•li'IL 
1 'L , ,!{ 1: li 1 ,j i f >i1J !,1 j , ,jJI_t ,., I i•I•U. LI. IIJIO:U LLI' .. ,,Y,;i!HH:HJD 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 13 Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais. 

Fiscais e JEF (Clvel e Criminal) N° 326954 

CERTIFICO, revendo os registr:os de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

LILIANE ALVES SANTOS, ou vinculado ao CPF: 072.549.666-55, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria no 85~/04-DIREF; 

b)a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
,..... __ 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar $§R'vr',, ~l()m~ .. . il;. 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. CON~ ~~ ~-~~ 

Belo Horizonte- MG, 09h30, 23/09/2011. 

!._) http:/ /www.trfl.jus. br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao. php?orgao=MG&nome==LILIA... 23/9/2011 
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•• ........ ..., ... - ..... •w ~"" ~.a.~o.&..t.IJ...J""'v -- _.._., ""'"""'"t.J .a.""&~" ... • _.., -- .a .a.tro.-óa.-v 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807- Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horízonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus,br 

• -e---·-

-""'f. JIJI. 10:3 

, http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=MG&nome=LILIA... 23/9/2011 
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~ imprimir 

Ci!LE ·-- AO 
a 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 
u uwast w:cwe p -•==•= z a 

Certidão número 326954 emitida via Internet às 09:30 
horas do dia 23/09/2011, em nome de LILIANE ALVES SANTOS, 
ou vinculado ao CPF: 072.549.666-55. 

Resultado: "NADA C O N S TA na Justiça Federal 
de 1 a Instância, Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais". 

http:/ /www.trfl.jus. br/servicos/certidao/trfl_ autenticacertidao.php?orgao=MG&nome=LI... 23/9/2011 
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jemlg Distribuição S.A. CNPJ 06.981.18DIIl00HG/Insc. Estadual ()62.322136.D087/ Av. Botbacena, 1.200-17• andar- Ala A1- CEP 30190·131- Belo Horizonte- MG , Q~~C .. ~ 

'JINESIOB~TISTALUIZ . · ' . · Referéhte 'a , ·' :·. :···. <. N:.-bodi.!~~~E··,· .. ·-.~~;,.~ 1 Rs.:l5.~/ l 
JCA DOS ANDRADAS 50 CX A JUN/2011 , . r ,-. ..,., .• ·:, • Cft flólc:l: J 
~:s~~~O PONTO DOS VOLANTES, MG Código de Déh!to Automátlcó: 7QQQ_873QQe' t ·\'' ,, ~f) 
~PF 003.515.386·58 . oooo60086774 . . . . . . ·:;r:-·' , '""Ul 

OTA FISCAl· CONTA DE ENERGIA EL~TRlCA • S~RlE U ND 003307430- ?TA NI1B.000114527.70 

l C1asaiflcaçi'lo Mediçlo 

ABF016031116 

Datas de Leitura Datas da Nota Fiscal t4° DA INSTALAÇAO 

) Rasldenc1a1 
MOno f ás 1co 

AN111RICR 

13/05 
AT\J.Aj, 

13/06 
!'1lÓ1(JWA 

13/07 
EWISS.I.O 

15/06 
APRE~NT.\Ç.\0 

21/06 3006008677 

llpo de Medlçlo 
Energia 

L•llura Anlerlor 
Z0.541 

Informações Técnicas 
l.eHUI& Atual 

20.842 
Conalantll do Multlpllcoçlo 

1 
ConsumokWh 

301 

Informações Gerais 
rtla vi11enle conlorme Res Aneel n• 11 'ZI, da 05/04/11, 

cnl01me Aesoluçao ANEEL n• 396, da 23/021201 O, 
tra-se dlsponfval no nosso slle 

WWW.CEMKtCOM.BR as demonllaçOes con1ábels 
elallvas ao ano anlerlor. 
Hâ déblloa anteriores. 

pagamento desta conla nao qulla débitos anlarlores. 
Para estes, estao sujehas penalidades legal& vigentes 
multas} e/ou alualizaç!o llnance!ra auro&)baseadas no 
enclmenlo das mesmas. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
ltaobla 
6•: 04/Z01 1 

Apur.do Monnt M1neal 
o.oo 5,79 
o.oo . 3,42 

MIC 0,00 3,37 

ltai01U Pll~kloo: 

Trlmnlrol 
11,68. 
6,85 

Anual 
23,16 
13,70 

enaao: Nomlnal•220/127 V Min.•201/116 V MáK.•231/133 V 
Volor Enoargo Uso Slsl. DlslrlbulçSo: R$93.78 

) 

) 

J 
) 

I 

Informações de Faturamento 
Volar ~~~ 'li ,.,,, .. , 

38,23 20,60 E110. Setorlolt 

63,30 34,10 Trooto• 

5, 16 2,78 Total 

votorRS % 

10.63 5,73 
68,2.7 36.79 

185,59 100,00 

Histórico do Consumo 
Çont-u.mo 

r 
k1Nh 

301 

Jttd 324 

7111 369 

• .. 390 

... i:: Jtl 347 

402. 

307 

3Z5 
326 

Z90 

325 

M4dla Dlo•~• 
kWhiDI• FI'IV111mlrtD 

9,71 31 

\0,80 30 

12,7Z 2.9 

12,19 az 
11,97 2.9 
12,97 31 

9,90 31 

11,Z1 ZS 

10,87 ao 
a. 79 33 

10,83 30 

Dercrlç.lo 

Energia Elétrica kl'tfl 

Valores Faturado& 
Qllantldada 

301 

Encargos/ Cobrança 
Contrtb. cuate1o llum. Pública 
Multa 2X conta de 05/2011 sobre R$ 19~.64 

Juros mora IX a~~~•IGPM: 33 dta(s) sobre RS207. 70 

Pre~ 

0,8168~29~ 

AUTENTICAÇ 

20, 
. 3, 

3, 

RE COM O ORiGINA._ QIJ~ ME 
APRESENTAD(i. 

8080 .3C1 ~ .8AAF .. 9620 .5688. 846D.46A4. 0068 

Ban de dlcula(R$) 

185,59 

ICMS 
Allquota{%) 

30 

Valor(R$) 

65,68 

PASEP (R$) 

2,24 

COFINS (R$) 

10,35 

REAVISO DE CONTA(S) VENCIDA(S) I O BIT~S) ANTERIOR(ES) 
Alé 15/0612011 conslava(m) pendente(&) o(s) débito a) quo 
sujella(m) a unidade consumidora à suspensão do orneclmenlo 
de energfa elétrica após a(s) dala(s) discriminada(&): 

Mês/ano Valor - R$ Data prevista para desligamento 
05/2011 223,37 05/07/2011 

~JUllD:3 
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O t"'Oaer ~uatctano ao t:Slaao ue IVItrH::l~ \.:J~.~~;r)~ 
001 

tle t::r~t•l 

T.JI'IG COMARCA Dr ARAÇUAi 
,ii.J!~; flÇ(i LUi'IUI'I 1 f t:;~c ... ~ 

~~i 15'- ~ 

~~~ 
~~U~ i 

Lf:l>rii-'rC(J~ ''" ;·.:q·,u, o:lc• Lo:'·l ,,... pu1 11102 n<.,~>:·r Sltlo l•:;,q'JI?I'J.ÚO qli.L" ~ pE:sqtt l ~.>:l.lldU u 
l:.>.Jil.í.J ld:. llê-. JD•. Llt.,l::l t.ülh71i ' - '''·• L•.,fil ,, •;IJ-J~·I '.'D.I •. I.J. du 1\f.:OVHICI•!T[I 1'·1~ 1,:,1.;L:G,r:.-:8trl,~ IJ<l 

•.. JI"I•~.,J<.'•.ii.•rJ..• -l:Jc:t.H de· .:,.,t,,~<' tl 1..l i.·"'t,~dc! Je l'lli lú'"' L•e r "u'-~ f'dr:: ,., l'l",;f.:..SU.nL Dt~IH:- no que 
·.n r·f. f•.:l't, <l.C,: r·e.-~·; sl_,.-r_ ;; dr: rJJ -~i r .Lb•.U.!.:'.,Lo t'<}: :•.Çi·t:> Ct'JC•".s~ Fcnrnll<l~ I .,tl~nd<t 

_I,Ul!L.~. r·.:·d-:-·1 -:t.1., r .;:',.t~t.·tfi,i} :- U.blt c\ t.::i t'~. dt\.:.tl ~ I i:Lt. \.~ r,t l ~\ l',.tiJ.I i c. MtU\J t . .l~Jdl, F-:\l•_";nt.. l~-, s ~~ 

l <:O fi C I.• f'il.d. ·• .. , ri:t:iJ l S• l :·ç1-: F'úb l J f: c;:~ t,u C'!S SÍ')f'S ~ r~rl.\ Jt}ll, J ,. • L'·' U·l .1 <tU L! ,,., 'i't j, I US dE~ 

l..UrliF":.:du.~. .<, du .J •.t..Ld.lu E",,, •.J,.,·:, Í\[i',I\t, IJ(,\,i('!·' tOIIT!;:": 
L~Jt,Jf .. :5JU l~flTJ~~-Iir IUI~ 

t J·t: r:Jn~;;,:t_~;;;:::~/:i· 

I 'f li : 111·. 1-,:(;L Du Li,:, í l , i 1, H" ,.,[.olll Uú'1 
r'li:.l::: r I·:MILl~·U ;_tJJ:.' t·:. ~ ... ·. 

,', TLI-1!,.\\1.1; 

t:.,.,. I r tt·~·.• ,_.;,mptJ~~ l<• '"' U JJ itl.l h,,,_ .>J, 

c..,..... 
l.'L c,-,;.\.-~. 1-11.1 

[l• r •.llfil:'frl !r ; iii i , 1 d,.l [•t•l' ,1 1.1'-' ·,' IJlll·•ol ·~ ··•] ~ Ir .')Ir 1 •. •J. (Jlto~l i( I f' I I•HI(-11'1·1,1 '.1!.1 1 , ''· tj(~r ct 

.,,_,.,, 111 •li.ll•,d;• \ <:,•:•) f.Jii.,to.il.'l' .,j loft't~• .i':I:JI.J•• rJ [•f.\ ~J.'.t. ,,([uJL!• i -'·\,'C•.'J l i U U:~lll<!\ 'Llv<'-

' I.~ I' I '·' d ~-'' 
1·, •.-. • ·ru~C! _,_:; ,· \ 1.dJLI:• l1\• •.J I u:Jtlr.JI •.::u d~:/ll•c•hit',lli .• ,~ <'·"l•n .l.lclllr.< [1111 •.IJJ•-t~d ptd.dJ.cu .. 
l"._.:t.l t HldlfJI (JI.;·:qUI-.\11 !_,··:1 L'.JII IJ :' .. t (. ~.1':.\'Í.:t.' ,J,, IJ.JII!f.: ~ J.llC.lLc,\it.l~i ~. fl,M~\~··1 1_J )Hjlr\ tlf: ':.~ni.J . ~,i:,-.~\0,. 

l~·llliU ·,r l'r'l' .. nri'·!I"Hft•, I'IIJ.'Jrllc'll. '-'"'-''"'L 11( 1.- ,i·IIU 

f .'.;·:1.111 H:.;, Hf· [iiJLL I, IJrC•U 
I \. • ,ll,l;~. l i .: f ~I; (I T 111-".i t I·:" k! u ~ l~flfi 1·;1'1 LU :. ) ,l, )l•iUUl/1:1 
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/l ) ruu~• v UU I v lO I IV UV L..,.:) lO '-AV '-.A c;; I V til t<u~ ......,.._,, '-''""' 

I-L ( ~-,J . ~!i.~J l do: 001 
f,lllL; * LfJIIPd<U• l!L t'tf~·(,\,U".i­

,"!UJ.~Hl:O LSI'El'J 11L 

LPII:lfi.LO, r.,• 1\Jiill~, li"' 1 .~:. ~ , .. pt:•l me llrt ','t:: s rdo 
r ~ y J. ·~ •.r u - d ~ d 1 '3 t t• L t, 1.t j t,;; ~ ,t.;. zq;. éi r1 - rJ c· · t JJllf • 2 l; ·n c 1 =1 
t:Citlt:~t ,-_=,~ exc~t.u •. il0=· os tt"'J'i_,,~, Ll':' ·u •IIP~'1.,~;d 1.c• di~ ,Tl''~{ Lt,-o• 

: ltrí.-?; 1·1(-~I)Ef~ Cfil TPt't: 
.; L ILS J:J !t, ,r. j U1 LU L 
•. f:·:. oo:.~~:j ... :.a.:.~.r, f•f : ~>·!r~~H.'il ~ i'll) 

h11 f:, l·l. t'3 ~: II·IEI·li u: ; •· 'J·.u J ·1 ,'t~ 

,.,.,1· t':.n .. :,u,-.. 1 h i J.!!H> !Jt. ,.,.-;uJu,t· 
l t ~'.l.; 1-1\f.ll.l.-. I:_,~_;, LU l Lil _,, 

11 I L i lit,ld" 
LLJ' i.fd.:i.u (.iltltiJ •I ,(,·, 1.,1 lJ!l.l tiJIJ, 1( i) o 

lJo.I(.UIIlPil i. .I (..•1 I ~ l ol,1 f; OI IH'·' (~ ·"1 111 .'11 l.tJ 

·ol.lo> lll.,Jo) 'I J tJr.•dL• l .>>'1 (l 1..1 11 , Ll.l<:l <•l1•i I tlllt\1 

d ·-· f ! i ti .. ~ ~-· ' 

·: f ' ~ 1 ., ~ 1 ', 

c,........... 
Ltt. Cttl•' 1," .H'-. 

111,1 ,I L))_ l L lt'il 

. 1 y. · a de Carvalho 
AnfÓlllO (ar ~ ~IPI\ 'P1 8Q6'H) 
E~ J\ldiOo• ~ • 

•: 1•.:: l.i wl't J L' . .l, li\.\<llLjtltl \~tiiUII\.1•.\ ULl I o>\.>l'l <1 Çj t.H'ü 

lltu 1 • 1 u dt 1 IJS!o .l \'t~ I dul Lu ,q_,'~!o [1<1 ·•.t.~n t.ü 'L J v,;\ 

, ,, •:i.!, 1 .... 1~\o ·", c! • .1 li d .. \ li·~· Jl J.•.JLII~t;. tJo..l. •.lt '•l.t.:.•tltLill.t_ ~·u L~.:ttl J L<l\.(<:1 !Jdl u í J. • J."d pu.IJ J.lLu . 
I C•, ,. hldJ.Ui ... L\jiJI.:dl~~-,:j l..•. itl!l'!;1 'I~~~).;' •I~ ... rlt'"lfut ·~(lil\ l!. _d lt.·~~ <:1. (j,_~'1 c:l I ltol·~~ Ct· t-~ll~];~;,~.)Úl.J .. 

I ~ . Li ~Tl. l L I I .. , r; r 1 :·li i ,j I ' • I I ). J 111\c: r I L I.J I ,_,; I . ' Ui I I_. ! I ' ~· I ::' ·" t• J u 

l··>l-i!~ 1'! .. l)f.nl .~i·~·l I .1 IIL-!_/LI,li'if 

1' 1 • fJ-;t' ' ·!: ; lii U :1'.'f:Jid l-ti.l ·ldt .. Cl:lil•l f,J I':; ,.1'io~JPJUUU 

I 'ti :I ', u 11 • I : 11 ·'I' I G L r.: I .: : 

1 2 JIJllD:J 
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Poder Judiciário do Estado de Minas GeraiS 

T~.'II'IG .... CCII'IARCA DE NW;UA:í: 
,JUSTIÇA COI'Ilfl'l 

FL ( s) ,. RX!J:L dr-:.1 I'JfiJl 

I Q~J-AC .. q,.., 
'r~.: 1;;4- c 

CI:':J\r:W~O CRII''III'-!AL. 1-Q-:::GATIVA .... PE~ISOA WtTUfi:Aij~QJRéDICA 1l~i 
-1 

CI:J\TlFICO., n<:t ·foni\CI ela Le:t e pcw rllf~ hc'\vet" <.:->ido I'"E.'t)LIEH"ido que, pe--:;,quisando o 
banco c1E-! d .. ~dos d~143t.':l. CDman: .. ~., c:om é\ obsE~ l"vé\i:nclc< do F1:mVII•!ENfO I'-~? 161/CG .. .T/~:l'l06., da 
(~:wn-?q~?c!or·:i.<:t-G€:!l"a1 tk! ~Tttstl.~:.;\ do Estado d~~~ l'l:inc1.S 0f:?r·aif:;,, ATÉ A t='F1'E~~NTE J)Alt-1.1 no qJ.t.f,' 
~>f:! n:rf'<;~n=1 <ms n·?ÇJ:i.Stl"O~:; c!(~ cl:istr:i.tJ!..d.ç~':\o dc.'l.f..; c.'\!;êlf-:.".:; n~lati.vas <~ Crüm~s Con·~.tns., 
Fc·d:.i.rnen tan:~~:;, dt~ Tt~xi c:os ., dr:~ Td:ln<.:.;:i. te) t-? c! r;:- c:ntnf)E)tf.;snc::ii:t do ,Jüi··:i., t:-~xc:~,~t.U~'ldc~; os ff~:i.te>t", 
d(~! ccJtof.X~·tl~n r:icil. elo ~Tu:l :u11clo E<.r,pi-?r.::i.<:\ 1., t·~'!A HI:.'\VEl~ L'tl,rn:;:,~~ 

!:>JN:T>IO BATISTA LUIZ 
1:~f:) ~ B44;·:i0Vl/I''IG 
DATA NA!~CII•IEHrD: ~~~i/liJ6/l cn.q 
F'AI ~ t:xJ~AlJ)(J HATIGTA DE AGIJJ:I_I!lf~ 

I'~[~ FF<•~'IC:t:~!CA LUIZ DE BÃ 

t-1TEH~O:: 

Cr~~t"t :i . d:~o c:r.>rnp<:r.:.;t,:t d<=~ t'.Je!:l 'f'oll'k\(j;). 
Dor.:ur!'f:"!l·d·.c) r-:!mi t:i.r:II:J pm· pn.>ce.~:;l'.;atnt::11 to elf:!tn:\n :i. c::<:l . Ch.l.:\lqu€~1·· ~·~lnE!ndi:~ <:11.1 1'',:\~;w··;:~. qf.~n\ 

sua inv.ed. :i.d~"-d€·~ f:i' ~i<:~1··,f1 cC.Jns:i.dr.:'l"<ilcl<:\ cr:>íl'lü :i.nr.l:í.d.o dr;~ po!;;s :í.v€d <:\du:ltf~l·"<'ilç'tfto CJU tf:~Ü~~tiv • .:\ 
di:) ·f'l"c:\ll(lf~ ,, 

Est<:1 G::OI'"l'.ülâo só é v • .td.:i.d<:\ no oJ··iqin.:ü ClU df.!V:i.d<;~.mentf: é\I.IÜ':!l'\'t.:lc<:,di:'i po1·· o'f'icü-..1 p(!bl:i.co .. 
P.::u··.;:~ m<:ÜC<I'' t=..<-:!ql.ll''i:\nÇ:<:t., ct:Jrrf:i.l",:\ é\ qn:d':i.é\ dCJ notrti·:~ ~-.Dl:i. c::i.t.!\clo., <il t.:lat.:t 1::1 hcH''i\ ck~· f:.'ínü;;~:;;~n. 
JSFHHJ DE PAGAI'IEI,I'fO .. Pmvim~~nt(:J' .. ·c:onjurd.o n9 :1.~·:~/:.~l!.lH~ 

Fôl:~l.JI"I DEG.. AFCJt.(;:iO Tu !...AGES 
F'Ç .. ."JDGr~ 1)1-l't'i:HTD Tt·NUf~E BAIHF<D:: Cl:::f'.l'mD CfP= ::>c?ó(::J€-l(!.lWP.l 

N:\:1:'.\~;UA:í: .... 1'1]:N!~H GE}<J~]}) 

... 
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/l :) ruu~• .JUUiviC:tl lU UU L.;::;»lCIUU U~ IVIIIICI~ U~ICII;::;» 

I •I li ,1JI'Ií'Ct1 i.lt 11FJ,;,'I1fll 

• t-1Dt [..,f[ I J I L 

I "lll•, lJ .,h T•·•l h,[ ,.,,,_br I J ·.-Ft ~.&LU~ ~~TUkAL;JUk±DlLA 

L • ~ 1 • llU l u 1:.' 11U l 

f Q~MC .. q: 
'Aa.: IS5 -

l~, 
i~~ I 

I 

I 41 I I l f· l. I ' •I rt tI d ui ;• ":,1 

1 ··· · ·'-"1 lt rJ;!;l d~ti•·'<r 

L•·•t. , j1~l 1 fllt: lk ,.,_,, !:>1du l"•:t(>J•·:r 1 d•. ~ qut-: r t!V<!Irdu ~-~~ 

ll .• ;:úf' tl• · r. '•••:H:> t~·llf J • c o ~YIP :"t!'diO FSF'rr: (,L, i•i=Stü 

\, ' ;• :1 I I i 'i. ,. • ,\ ( I !_t. -· J ' ' ' l l lI .• (.]L -'J ql• lt:ll•. <' d~ •JUS.t•7 r w(llltl\111 ~ HÍI~ t1 P~\U.lEJ·HL J:(lfH ~ 
i •••L• ', I· t,\ .. [r CfJdTf, , . 

nii[.,J J .:t1ll!..•11o lJ•L 

11,;· JmllflJ~: \_' 0/•j 

Eor:•·:~l TiiJ l' 1!.; l11 Jir , C U.L, f 
I, .l • f l't,t lf J. St,, ,.111 l>, ·'• 

j I I I : ~: ~o11tl] ~ 

',., r1d,~u (.C•ntp•J ,l,,, \I(' dU:I i'11ll1~11,.:;!. 

c.-.a 
1 D. í ,·VALioU 
1 j 1 I I j 1 

António Carlos Vieira de Can'lllhn 
Estm'~O Judictal pJPI. 8063 • O 

11•1( 1\i<oC'II'I.I.I P1il.t I I dLl IJI: pl UI. • '"ÜIII t•li'lt.l 

•'' • li I ... ~· • j () .I d .. fi 1.' I A I I "l • c' c I'';, t\ ' \ I),, I J 

L' J o • I i ~li I I I • .1 • lÍ \.1 c:\ I lj lltf I (I \11 t: ll J c: ~lll. I' ú ~·IH .I !J U I o\ 

rllq l • \ Ut r o,:.,, VI·Jl I .I li tt·'l .\t.<IL \)1.1 i.l·•r, l.c:\ LJ.V<I 

I' I I ti L 

I oi 111 o) [( 

c,\11\1 111\, 

·,, •• .t Ir I nu. 

I lo lU •.Jidrd U. rfc JoO<Ifllt!illl .:< lL~OtL\.o.<Úc1 fJ\JI •JolLJ,d 

c •lof, 1, q11. t 10 iodo(' '•I LtLl; dt • .Jdd to! ltvr<:t dt~ 

I I IJ ~ li• I ·Ir t -' ' 'I" " li I ( I I ' • I ... L ti J o 

r •'•I•'• 11'1 I qr •• 1 ,11: ... ' ~ í 1./I"J.F Cld.l'l[ 
' .. .TI) ;I .. 11 1-IIU r)l.ldl'l l:r, ll.li .i: L'LJ.Iil•u 1;1 1 ·• .1 ),,ut.JUUU 

l•l)),j()!o (tFJito t:J ttl·, ,f;Un 1 

!JLÜd .I. 1..U. 

[.lfíiJ !"~.':J~tJ . 
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. : Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região Página 1 de 1 

~imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 18 Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 1336359 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que con.tna: . 
·i 

SINESIO BATISTA LUIZ, ou vinculado ao OPF: 003.515.386-58, 

N A D A C O N S TA no Tribunal Regional Federal da 1 a Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600·276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informa(jão do no do CPF acima (de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a ~itularldade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da 1a Região (www.trfl .jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, .no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFl , ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 10h22, 29/09/2011. 

Endereço: SAU/SUL- Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasil ia/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br 

, ) http://www. trfl.jus. br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php ?orgao=TR.F 1 &nome=... 29/09/2011 
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VALDICK RIBEIRO SALOMAO 
RUA SANTA RITA 297 CS 
CENTRO 
39615-000 PONTO DOS VOLANTES, MG 
CPF 263.479.348-QS 

t_, 't ) . ; . · i cj. .. ~... -- ~ ; _;,.· 
• 1- ,.. ., • i ·: ~ 1:""" ·~> r:::r:.,(. l· •• , 4 

" ' Rererente a · 

MAR/~011 
Código de-Débito Automático: 

000037346699 
NOTA FISCAL· CONTA DE ENERGIA ELéTRICA· SÉRIE U Nt 003294845 • PTA N'16.000114527.70 

Datas de Leitura Datas da Nota Fiscal 

Na DO CLIENTE. 

7003187278 

N, DA INSTALAÇAO Classlncação 

Residenc ia l 
!Olofâs lco 

Medição 

ABN9U0-4 6323 
ANTERICA 

11 Jtl2 
ATIJAL 

15103 
EMISS40 

17/03 

APRESEHT.&ÇÃO 

23/03 3003734669 

Tipo de Moc!lçAo 
Energia 

L•llura Anlerlor 
20.816 

Informações Técnicas 
Leitura Atual 

20.923 
Constante de Mu!Upllcaçlo 

I 
ConsumokWh 

105 

Informações Gerais 
Tarlta vigente conforme Res Aneol n• 960, do 06/04110. 
VOCI: TERÁ DIREITO AO BENEFICIO DA TSEE ·TARIFA 
BAIXA RENDA, DESDE QUE ATENDA AO DISPOSTO NA 
LEI12 212110 
O pagamento desta conla na o q.~~a débitos anteriores 
Para estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) g/ou atualização financeira (furos)baseadas no 
V9nclmento das mesmas. 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
ltaobtm/ 
Mh: 01/20 11 

Apurada MeMal Manaal 
ore o. 28 5, 79 
FlC 1,00 3, 42 
DMIC O. ZS 3 ,37 

Valoroe Pe1mitldos. 
Trimestral 

11 ,58 
6,85 

Anual 
28 , 16 
13,70 

Ten~~u· Nomlnal•220/127 V Min.•20 1/1161/ Mã~.•231/133 v 
Valor Encargo U&O Slsl Ol•l•lbu çAo: R$31.67 

Informações de Faturamento ,_. 
E:norg!a 

DIII~OO.ÇIO 

Tremrnts&o 

ltalor!U 

12.51 
20,71 

1.69 

% 

2 1,36 

35,37 

2.,69 

Pve:•~~ Vlolo< P.J ,. 
Enc $eot'-18 3,48 5,94 

Tuoulos 20,17 34,44 

T<4al 68,56 100,00 

Histórico do Consumo 

MtiiAJ\0 
Copswno -· Olt•lh 

kWio kWhfllll Fetwnm.r\1:0 

MAR/11 105 3,2!1 32 

FEV/11 126 4.34 2.9 

,JAN/11 125 4,03 3 1 

OU/10 18 2,52. 31 

tm/10 87 3,00 29 

OUT/10 138 4,60 30 

SET/10 li 105 3,16 33 

AGO/tOEV I 120 4,00 30 

JUL/ 10 114 3,93 29 

JUt-1/10 105 3,28 32 

MAI/10 U I a • 114 3,60 30 

ABR/ lO i*Lllil !16 3,31 2.9 

NAA/10 108 3.38 32 

""'".t-.... ~· ~r.•-.-t ...... .,., A., Cn4111H'tfJ1t ~r A• r-,,..., . A -..cc-J 

Ducrlçlo 

Energia Elétrica xwn 

Valores Faturados 
Quantidade 

105 
Proço 

0,55778795 

Encargos I Cobrança 
Contrlb. Cust&to llum. Púb1 tca 

VENCIMENTO - VALOR A PAGAR : 

05/0.4/.2011 R$ 66,28 
Reservado •o Fisco 

B 178. F4CE.8080.6A7 4.5254.31 EF .6C59.27F2 

Valor (R$) 

58.56 

7. 72 

ICMS 
Allquota(%1 

PASEP{R$) COFINS (R$) 
Base do d !culo(R$) 

58.56 30 

Valor(R$1 
17 ,57 0,46 z.u 

Q 
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Ó Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
rL,,.:;,•. Utll iJ~ (:}til 

- LOI·J,·,t .. Cfí L·l r~f.:t1 1;Uni 

iiJ~.) T:•(f1 LOi'tUI'I r Q~tAC.. I 

'As:/~\ 
~i 

CLJ; I li J.LU ~· li« i'-'! 111<:1 J~1 Uõ·J \·: J)C;I 1!1t. li<IY'-'1 ,.>1 1.lll I •.:'ljl'.G'I J du '-JU.~~ p~::~;q~u Sali•.11:1 t:1 

L·ciiL'-' ,Jr:: d .•. Jo< , lj.., "\.' ~C·Ifl·.ll ,_ ~ Llil <' ()J•::.r•r'Vdl':( L'· rj._, r·!;•I) \I JI"lL I ~-10 ;.jCI lúl. LG) ~: (;m._, , U;\ 

• ... JII'>2 •,J ..:O·:It. IJ I..!'' i,, ri~;; ,_,_,_,1__q,•.\ du L'·ti:\dU .J."• lrilll<'~ l.H.'I ~u~~ 11 Í I-. 1•1 l ' kt.3L.J.~•L J) F.!H!' no qu!2 
'I (E·Tt.:l L -~o -~ ~-~ .... ~~-~· ~·t1 c •. · rJ·_-:-. d. < ·.J' .lL•UJ !_,~n Uc·:-: \~óL• :_,. .L\'t:·.L'"l , Fítln.1..l t-:t:1 I ~\l t:.'ndc\ 

Íl!o.J .liL:~ IL't..1 L~I ,,] ~ I, •. •.:lloJ i·t.d J.iL~I l.. '.!.•ILI;•.I ~· o ••.':t-·ll•J.< l·utdJ• ;I l'illliJ•.:l~Jêd, I ,.J,2HCJ .• I~> t? 

t.fítC• 1-~t 1 r:::..:• F·j·:qt:·Jit .... ; f··ú~ >.~.-LtM t.' .·.l (; l t(.O~.>~!' ... :' liU~t-ill .l ,, ~-~1.\·'• l ..;•.d~ LI!.. .~.j 1.();; Ql~) 

'· v••ll-' · li. J de; · •J ... ~I • I ~,., . -'"' , l'•ti1t.1 111:.-.JLt•' ··u,.l:lli'l~ 
1; l.(·.I.CI f~lli[ J 1\1.1 :--:.:,,. ül'iíí J 

1:..1 r ~ .:.." · )~--;.rJ ""'';·~~ ·u~J' 

h'.it1 i·1.- ·~ r:n·1: no .. lf:l ·u J''l'."· 
!';d: .·,:,tlJ••.-IIr·tl :n.!ll i.hll l·l.llüu• lllri 

t'l i í.l l ~· i'io.J 

. 1 1 r~··~·- , diii' ••=,J .... •I• uu 1 '':'"· ,'' ,J 
(_,,_ '-ltlil()l l I. 1-'I!J.i I l• l' 1· "11 j1l Lh .. • • > .t<.•.I;J!}I/ i .. •) 

·, ·-'. J ' ' • ·' I i •. < d t. i. , · t • r IH 1 1 di· .. 1 ,,1 d " 1 ' • m u 
·.1 i I ;,,,d,·-· .. 

. JH.I ,liJÜJLhil 

l Vieira de CaMJiho 
Anrônio C ar os :.. P lPl. 800~. o 

j:~f\V~O Jl)(liChl• 

> .. i•.•l.1 ÍlfJ.II .• d. l.lli, rof. l.jt\( 1 1 '·'' lll•.~ ild:l. UU I <.l ~>tll'd •jf.=l <I 

] n I. ' t_ J ( 1 d t~· r ti·, ~~.;. j\ I \ d u t : L I <-\I_, n.ll I t _.,i t ~-= ll t (.\ l. 1 v'-:~ 

1::' ívl I rd~;, ,ú .~, ~''"' 1 ~· '' ' t.•,1 1 1 1~\l •iU •d.'-!Jd.ult•~o)t •.. tl..llt •l , t lf t~l-t j.l•.11 !.i'lJlJ.'l pll.fll.JLIJ. 

I ·li il:•• .-lj '-.L\_JLtl"' .... ~.,-:1., t.(• fi.r ·,, .·,_ •::J·· 1J • dr ,:··111'· ~~nttL.Jt:tdt•, dJ.J., v ltul•:\ l'\ ~mls::.ê\U,_ 

I ._.r; J!l J'r_f;. , ,r Pl.!'.lO T .. I (of.·E~, 
I'•, • . i li , •• ,,: ., ·i 1J L , ·lU r::: \.1111 m:;;u = cu ni.:G t~r..r-:: J'tó~H,ciU~J 

rif:. ~'i lh .í - l'illl•'t[; •·E F:t1t:. 

SERVIÇO í~P.{i"CZ, ... 
Afnisrério • v. 

I"I'U• e das Comt. •• 4l.. 
vv,F:RF r.ov. 0 t'"' ;. 

~.hJLl0:3 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 13 Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais, 

Fiscais e JEf (Cível e Criminal) 
N° 326948 

CERTIFICO, revendo os registros, de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

VALDICK RIBEIRO SA_LOMAO, ou vinculado ao CPF: 263.479.348-09, 

N A DA C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais • ... 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 851/04-DIREF; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f} esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no bale- da 

-··c=; --~ - -

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conf ~ :1í&i'::, ·; .~ 
~~~das -·. 

titularidade do número do CPF informado, bem como confir ar;...,.a ~ ,.~ 
\;VI'f,.-~RF r,ow. o ,,,. .. 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte- MG, 09h28, 23/09/2011. 
_f JUll0:3 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=MG&nome=VALD ... 23/9/2011 
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Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807- Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horlzonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br 
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~imprimir 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 326948 emitida via Internet às 09:28 
horas do dia 23/09/2011, em nome de V ALDICK .RlBEIRO 
SALOMAO, ou vinculado ao CPF: 263.479.348-09. 

Resultado: "NADA C O N S TA na Justiça Federal 
de 1 a Instância, Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais". 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_autenticacertidao.php?orgao=MG&nome=V A... 23/9/2011 
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OTACIUO lexEIRA DOSSAHI'OS 
TRA 8S.A VJSi'A 11 CS 
CENTRO 
:39615-000 PONTO DOS VOLANTES, MG 
CPF 118.506.716-72 

- 11"' andar- Ala A1 - CEP 30111).131 -Belo ~-til 

- ----- --- . 4 :c ... qp 
Referente a H- DO CUENTE I Fls.: 1: 1 

JUN/2011 ~ • 
Código áe Débito AutomáticO: 700278460 ~ j 

000013559653 · í'l.lnwo~ 

ffl DA INSTALAÇAO 

3001355965 

Ü!IIIIAAal'llfor 
51.804 

Informa~ T6cnlcaa 
LdlmaNall - - ~-

Indicadores de QuaJidade de Fornecimento 
Itaabll 
lolh:0./20U · • Wlnt~ 

......,...._. w-1 T..._llral Allual 

DIC 0,00 6,19 H ,68 23,18 
FIC 0,00 3,42 8,86 13,70 
DU!c o.oo_ 3,37 - -
lindo: Naalnal"2210/tZ7 v 1Un.•21)1fH8 v Mú.•Z!l/133 v 
~EneargoU..SW.CJ~oWt 1;ao: RS28 48 

Informa~ de Fatutamento 
...,.. <J. ,...... llliiNIIS <J. 

13,59 20,80 IrA... 3,18 5,13 
u,so a., 12 ,_ 24,zis ae. 78 

1,83 z, n Tlllll 85,88 100,00 

H'-t6tfco do Contumo ...,.,.. c- - -· - - ,_.... 
.A.WII 107 3,-45 81 
MAI/11 uo 8,87 30 
ABRIU 112 3,118 28 
MAR/Jl Tai a,28 32 
FEV/11 88 3,03 29 
JNC/11 no 8,65 31 
DE2/10 88 2,87 31 
f«lY/10 108 8,72 a 
WT/10 88 3,2D ao 
SET/10 91 .2,18 ~ 
ACII/10 123 4, tO ao 

. JUl/10 109 8,18 29 
WtO 123 3,84 32 ·----·-

6l.ltl 

Yalores Faturados 

enc.go.l Cobf11n911 
~li>. CUSteio l!wl. f'líi>Hc:a 

2S conta da 06/2011 8C1bnt AI 88, .. 1 

1 
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Q'C"yo "q, 
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L.•.ol~l (:•~t:W·-·· ~-'··1~, .••• d d. ·~ Lt.•"'' Jr.J L •• t •.• dt.• d>J I·IJ lic\~ b~J· .:.t.l.' 1'11'1.' .~ r 1\L:C.,c.l-til:. 0(-JIA .. IIU ljllt.: 
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wr su ) 11 tt l>D~' ·~ r'1:·11 ;r: 
CH: f:1,~11J w·~·:.,l··· I' I J! : J !~... 

; ,,j(, í .. rr~·:iCiriiJ·Il D·: r·~· '11; l '1~,-í 
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Vi ·ra de carvalho 
António Carlos ~~l\ll. &OS~ .a 
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~ imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 1336366 

CERTIFICO, revendo os reg'lstros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

WESLEY GIL DOS SA~TOS, ou vinculado ao CPF: 060.140.236-74, 

NADA C O N S TA no Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 a Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida g.ratultam~~,~;; .. :~~..li*'i-~:~ ~a Internet/ com base na 
Portaria n° 600-276 de .31 de -~~,i~~@@.~:;.t~J%9~ · ' 

b) a i nforr:1aç~o do no do CPF a~Í,~~.;.~~~~;j-t.~~P,,Q'nsa bilidade dp solicitante da 
Certidão·, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Tribunal Regional Federal da 1a Região (www.trfl.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máxrmo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFl. 

Brasília- DF, 10h23, 29/09/2011. 

Endereço: SAU/SUL • Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superlores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314·5225. e·Mall: secju@trfl.jus.br 

) http:/ /www. trfl.jus. br/servicos/certidao/trfl_ emítecertidao.php?orgao=TRF 1 &nome=... 29/09/2011 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA INSTRUÇÃO DO PROCESSO EM 
ORDEM DE APRESENTAÇÃO 

1. REQUERIMENTO- Anexo 2 constante de: 
• Documentos relacionados nos itens I, ll e 111. 

2. Ofício no 361/2011 da Prefeitura Municipal de Ponto dos Volantes. 
3. Relação de associados pessoas naturais (cinco folhas). 
4. Anexo 3 - declarações diversas firmada pelo representante legal. 
S. Anexo 4- Declaração firmada pelos dirigentes. 
6. Anexo 5- Manifestação de apoio individual (vinte folhas). 
7. Anexo 6- Manifestação de apoio coletivo (quatorze folhas). 
8. Anexo 7 - Manifestação de apoio de entidades associativas com anexação de 

documento de registro de CNPJ e Atas (cinco manifestos). 
9. Anexo 15- Declaração relativa a interferências prejudiciais. 
lO.Anexo 17- Declaração relativa à Resolução 303 ANATEL de 02/07/2002. 
ll.Inscrição de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas- CNPJ. 
12.Comprovante de recolhimento de inscrição ao concurso do pleito. 
13.Estatuto. 
14.Ata de Fundação, Eleição e Posse. 
15.Ata de Assembléia Manifestação de Apoio (dez folhas). 
16.Relação de Associados (duas folhas). 
17.Documentos: Identidade, CPF, comprovante de endereço, Certidão Cível de 

competência do Juizado Comum e Juizado Especif!l; Certidão Criminal de 
competência do Juizado Comum e Especial, Certidão Cível e Criminal de 
competência da Justiça Federal das pessoas abaixo relacionados: 

• Alane Gomes Sicupira; 
• Edivaldo Francisco do Nasimento; 
• Jarbas Borges Vieira; 
• João Paulo Cândido dos Santos; 
• Jucimara de Lima Cardoso; 
• Leandro Ramos Santana; 
• Liliane Alves Santos; 
• Sinésio Batista Luiz; 
• Valdick Ribeiro Salomão; e 
• Wesley Gil dos Santos. 

18.Mapa de arruamento e localização da estação. 

@ GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 

Av. Afonso Pena, 3924 -Sala 504 -Cruzeiro - Belo Horizonte- MG - CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 9976 9359, (31) 3223 1369, Fax: (31} 3225-4074 
e-mail: gmp@gmponline.com.br - Site : www.gmponline.com.br 

,.,ERVJço ;~eiiê: . . 
14fnist~ d r r.v. ' 

1'1\&J ,.. as :..omt .,~ 
v.mF~F r.Ofl, O r, ,, 

ENG RESPONSÁVEL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.049880/11 Localidade/UF: Ponto dos Volantes/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PONTO DOS VOLANTES- CENTRO 

Aviso: 36 Publicação: 19/08/2011 Prazo: 03/4/2011 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B} 

Latitude: 16S4523 16S4510 Distância A: B 0.82 
{IBGE) 

Longitude 41W3039 41W3015 

Processo 

-~ 1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA SÃO MIGUEL, N~ 522 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

- 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6. 7. IX da Norma 02/98. Sim 

-
8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02196? Sim 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

RUA SÃO MIGUEL, N° 522 1.-- -.-
11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? / /''w rr:1 •111!( ICi,J '!4( 7 MNt;;~'l das c-. s~ . , ,. ., ... 
12. Conclusão da Análise I '' • •VIY, () ,.,.. I• 

.. 
DOCUMENTAÇÃO APTA PARA A TECNICA I- S~ONCORRENT~'I- I ~~ ltJUL 10:3 

~ ~ 
) ~ Lllt: ....... 

J Vo(r;l)'l.A.N'I /V) \ 

LuCkaruYAive :tGorgosinhf 
(Anal ~ta) 

09/11/2011 Página 1 de 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Avenida Afonso Pena,n° 1270- Térreo - (ECT) - Centro 3 O .13 0-900 -
Belo Horizonte-MO 

(31) 3273-3612 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela Comunitária de 
Ponto dos Volantes - ASCOP na localidade de Ponto dos Volantes/MG, processo n° 
53000.049880/2011, em atendimento ao Aviso de Habilitação 36°, publicado no DOU de 
19/08/2011, com prazo final em 05110/2011, constatou-se que a entidade: 

I. Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

FLF/DRMC-03 

Belo Horizonte, 1 O de novembro de 2011. dw_; 
FERNAN,DA LELLIS FERNANDES 

Ana.l.is'ta Técnico Administrativo 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

~~ltAC .. b.;. 

'Rs.: H+ .. 

Identificação do Processo 

Número: 53000.049880/11 Localidade/UF: 

ltlt'~ ';&_ à-·1 ~ 
~Unu,)OI) 

Ponto dos Volantes/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PONTO DOS VOLANTES- CENTRO 

Aviso: 36 Publicação: 19/08/2011 Prazo: 03/4/2011 Canal: 200 

Processo 
1. IAEntidadeéuma: 

2. I R'lqru>rhflAnln -r Sim 

IF1s.02 

3. lA Entidade tem_por obJetivo a A .. , .... ,.,.!!l" de Serviço de o. Sim 

4. lo Estatuto e Atas estao ·~~~·~uuwwJ no órgatl_ ~ ... ,..w.u• .. .;~ Sim 
iJ::..,bloOto '"'"'"u"'"'"' (11s.70 a 76}, Ata de Eleição e"'· ·"· ...................... , '"'' .... ; (fls.77 e 78) 

~. los Estatutos ou Atos ~nn~tJtutlvn~ da en~dade atendem o Art 11'' da Lei n• 9.612? Sim 

~ de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 6. Nêo se Aplica 

Manifestações de apolo à lnlclatlva, fonnulada por entidades associativas e comunltarias, legalmente constltuldas e 

7. sediadas na área retendlda para a preataç.!io do Serviço ou, no caso de localidades cuja ârea urbana estiver Sim circunscrita a um circulo com ralo menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldlcas que tenham residência, domicilio ou 

'"""""""· m;;., , ;~~Uvas._ .. ;e de 

e. Declaraçao, assinada pelo representante legal, constando, se ror o caso, a denomlnaçAo de fantasie da entidade? Sim 

IFis. 12 

9. 
Declaraçao, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

I F..t-> t.u 

'"'· ·• assinada pelo representante legal, de que a entidade nllo é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço Radiodifusão, Inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribulçao de canais de televisl!o 

10. .. ~~" ""''' .. , bem como de que a entidade nllo tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
"'""'"""'""""'""pessoas que, nestas condiÇOas participem de outra entidade detentora de outorga para a execuçllo 
de qualquer dos serviços menclonados? 

Fls.12 

11. I N• de lnscrl9ãono rro.JPJ{CGC)? Sim 

IF1s.68 

12. Quadro Diretivo da Assoclaçio ou Fundação Mandato: Validade: •. 
Nome do Dirigente CPF Cargo ~ -·· .~ 

Nacionalidade Oeclaracao 

João Paulo Cândido dos Santos 001.111.111·11 Diretor 
Sim Sim Sim /i';;;;:: Presidente ~. 

Slnéslo Satlsta Luiz 002.222.222-22 Diretor Vice 
Sim Sim sirrj~ ~~· Presidente 

Slnéslo Batista Luiz 002.222.222·22 Diretor Sim Sim sf ~. rYF~ 

Llliane Alves Santos 003.333.333-33 Vice Diretor Sim Sim }m__ f( ~JU Administrativo 

:~~-~·-..... "'do ...... ~ ... vu da sede: fls 12 1. I"' • de taxa: fls.69 

~lo:; 
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1.,. 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 1 ~~~'C ... A. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO V" --w. 

'---------------0-E_P_A-RT_A_M_E_N_T_O_O_E_O_U_T_O_RG-A--DE--SE_R_V~IÇ~O-D_E __ RA_D_IO_D_I-FU_S_Ã_O _____________ ~~~~~-! ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM ~ ._._(r"' ~ 
-. ~R\\lat) _.J Identificação do Processo 

Número: 53000.049880/11 Localidade/UF: Ponto dos Volantes/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PONTO DOS VOLANTES- CENTRO 

Aviso: 36 Publicação: 19/08/2011 Prazo: 03/4/2011 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Edivaldo Francisco Nascimento 
004.444.444-44 Diretor Sim Sim Sim Financeiro e 

OperaçOes 

I I Leandro Ramos Santana 005.555.555-55 Vice Diretor Sim Sim Sim 
Financeiro e 
oparaçoes 

13. I Conclusão da Análise 

Em face da análise Inicialmente efetuada nos autos em detrimento à Lei n• 9.612198. bem ccmo Norma Complementar n• 01104, requer a entidade 
] cumpra as seguintes exigências elencadas abaixo: 

1} Alteração estatoárla no que se refere ás competências dos cargos diretivos. 
2) Alteração dos membros da diretoria, visto que um mesmo representante ocupa dois cargos distintos. 

É o relatório. 
A Conslderacao Superior. t?/1 

nl 
·~ \ 'j?-'fj.f~ 

~nda Lellis Fernandes 
{Analista} 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAJS 
Avenida Afonso Pena,n° 1270- Térreo- (ECT) - Centro 30.130-900 -

Belo Horizonte-MG 
(31) 3273-3612 

12011/DRMC-03-MC 

Belo Horizonte, & L de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
JOÃO PAULO CÂNDIDO DOS SANTOS 
Representante Legal da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes - ASCOP 
Rua São Miguel n°522 - Bairro Centro 
39615-000 Ponto dos Volantes - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação I Processo n° 53000.049880/2011 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.04988012011, na 
localidade de Ponto dos Volantes I MG, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a . • ~t~o. já 
apresentada pela requerente, solicitamos o envio da seguinte docwnentação: Minist~ d':~Ci.J :Li. 

CONF ~F r. ~~· Jt,. :ov. o . . 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: l l JIJi 10:3 

I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade,~onstata-se a 
necessidade de adequação da atual redação de seus artigos ao disposto na ~rma 1/2011, 
aprovada pela Portaria n° 462 de 14/1112011, publicada no Diário Oficial da União de 
181101201 1, conforme transcrição a seguir: 

Rdflio 

a) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: 

1) os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como as suas 
respectivas atribuições; 

DRMC-03-MC 



11. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro "A"do Registro de Pessoas Jurídicas 
ou microfilmadas em Pessoas Jurídicas, confonne o caso, mediante apresentação de certidão 
cartorária que vise tal comprovação. 

III. Da análise da ata de eleição, datada de 27/10/2011, apresentada pela 
entidade, observou-se que um dos diretores foi eleito para dois cargos distintos, motivo pelo 
qual, a entidade deverá se manifestar. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada ( ... )e esclareça todos os pontos 
acima questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. o referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, e 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou J} 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Delegado Regio~~o Mi~~~~~::.~ Minas Gerais 
Substituto 

lde 4 
530000498801ll/DRMC·03_MC 
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•. - IA~ "~ CORREIO( RECEBIMENTO AR 
DATA DE POSTAGEM 

DESTINATÁRIO UNIDADE DE POSTAGEM 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PONTO DOS VOLA~? ~~ 
TES-ASCOP NC REPRESENTANTE LEGAL-Oc§r. dMW ~~ ··~ 
RUA SÃO MIGUEL 522 ' ~ IDAD I 

CENTRO 
39615-000 PONTO DOS VOLANTES-MG 

( CÓDIGO DE BARRAS OU N' DE REGISTRO DO OBJETO ) 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 00 AR 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMU 
NICAÇOES EM MINAS GERAIS 
AVENIDA AFONSO PENA 1270 
TÉRREO CENTRO 
30130.000 BELO HORIZONTE-MG 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

,. __j___J._ 

2' __j___J._ 
3' __j___J._ 

-- __ h 

-- :--h 
--·--h 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO AVE 

OF225/2011/0RMC-03. 

MOTIVO OE DEVOLUÇÃO RUBRICA E MATRICULA 00 

1 l.!udou-se s R......,Oo 

2 Encte~ço IRSUrk:iftrM S NIO ~ 

3 N:lo eJiiste o 1\ÜmetO 7 Au:~oerHI!t 

" Oesc:onhtodO ! P:•!«Joo 

""'"'o • ~/"' 

O OUIJOS 

ru':> 

d-\~t\3 

c'b~S 
(!1 ~ ...... 1 

§ :f f? o 
E "~ s> :t\ 
o ~~ ~ u 1'.::!2)n o 
~ • j 

to... C» 'V'l ~~j 

' 
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Associação Comunitária de Ponto dos Volantes~~~ 
CNPJ:_l4. 296.460/0001 - 13. Ponto dos Volantes- Minas Gera~fls.: \~X~f 

(1)1\Jbrt& .I 
~ 

~'''"~ 
OFICIO N°. 
DATA: 
A~SUNTO: 

021/2011 
02 de Janeiro de 2012. 
Solicitação (Faz} 

Prezado Senhor, 

MlNifiT~RIO ü.ú.8 C:OMUNIC:.v.':-C.E!;. 
ER.i. ~ I LI.fJ. - DF 

53000 003·15S.i20124ü 

ORMC- 03 

; ~m nou-"17 :30 

Acusamos o recebimento do oficio n°. 225/2011, através do qual V.sa. 

solicita outros documentos da associação . 

Informamos a V.s3
. que devido a falta de cartório de registro no 

município, o mais próximo fica na comarca em Araçuaí , além de outras dificuldades que 

enfrentamos neste fina l de ano, não foi possível a JUntada de todos os documentos no 

prazo solicitado , neste caso solicitamos a prorrogação por mais 7 dias para enviarmos a 

esta reg1onal. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos 

Atenciosamente , 

Exm0 Senhor 
Luciano Alves Corgosinho 
Ministério das Comunicações 
Belo Horizonte - MG 

Rua S~o Miguel, N° 522. Centro, Ponto dos Volantes - MG. Cep: 39615-000 Telefone (33)3733 - 8123 
E-Mail radiod1fusaocomun1tana@hotmail.com ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

' ' 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos 20 dias do mês de janeiro de 2012, procedemos ao encerramento deste 
~ : volume n° 01 (um) do processo n° 53000.049880/2011-40, contendo 183 folhas, abrindo-se em 

seguida o volume n° 02 (dois). ·,. 
~~ .. 

·~:· 
·,. 

DRADEGARRO 
" dministrativo 

' 

, , 

Av. Afonso Pena, 1.270 Térreo- (EC f) · Centro· BELO HORIZONTE - MG Cep 30 130·900 T elefone: (31) 3213-.1639 
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Oficio n2 12 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tei.:{6J)311-6242 - 321-7484-Fax:(61)311-6583 

/2013/GM-MC 
Brasília, 5 de agosto 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2013. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n11 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00075 2013 2 vol. 
- 53000.003607/2003 

MC 00076 2013 
- 53000.049880/2011 

2 vol. 

MC 00077 20 13 3 vol. 
- 53000.027992/2009 

MC 00078 2013 
- 53000.056153/2011 

MC 00079 2013 
- 53000.036743/2007 

MC 00080 2013 
- 53000.054203/2008 

MC 00081 2013 
- 53000.032346/20 li 

2 vol. 

MC 00082 20 13 
- 53710.001143/1998 

MC 00083 2013 
- 53000.006756/2010 

Atenciosamente, 

O FATOS NORMA'n VOS2 

~w~ 
RENATA~ORAESCHECCHIO 

Coordenadora-Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PROCESSO: 
53000.049880/2011-40 VOLUME02 

INTERESSADO: 
Associação Comunitária de Ponto dos Volantes 

A SSUNTO: 
Outorga de Radiodifusão Comunitária. 

PONTO DOS VOLANTES I MG 
AVi~() DE HABILITAÇÃO: N° 36 

I 

N ~ 1 °(6!/13 

f.'frv\ ,;6/J 3 

CÓDIGO: 

MOVIMEN T AÇÕ E S 

SEa SIGLA CÓDIGO DATA fEa SIGLA CÓDIGO 

01 r I I 15 

02 I I 16 

03 ~~PCOI" ()3 I ~ !\;).. 17 

04 \) L f"'- L I/''\ G 7/l~lld,. 18 

05 ~~))cot.N J_(,/\0 1\l 19 

06 c r; d -~ :2tl IJ'/ 1~ 20 

07 GA~/Sú::r ~~f1 9.3 21 ....... 
1&,..,: ~.-

08 I I 22 
I ltih 'f'V • !Jt.!l/~ .. . 

1 t.n.;:t6r,o d-~ ,. , "'· . ,,., ~ ..... . 
09 I I 23 I · · •uro ·· " . 
10 I I 24 I 1\' L JUL 70.'3 

11 I I 25 ~~ -?/ 
J .. 

12 I I 26 ' 
I 

13 I I 27 

14 I I 28 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 

-

DATA 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 

I I 
: 

i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Aos 20 dias do mês de janeiro de 2012 procedemos a abertura deste volume n° 02 do 
processo n° 53000.049880/2011-40 que se inicia com esta folha n° 184 . 

. ",fRVJf'~ í<mfie: ... 
Minis!~ das • v: .. 

CONF 7D C<lr?r, " .... .;nF r.~ O •• . 

Av. Afonso Pena, I .270 Ttrreo- (ECT) - Centro- BELO HORIZONTE - MG Cep. 30.130-900 Tetr rone: (31 ) 3213-363!1 
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Ponto dos Volantes, 30, de dezembro de 2011 
M INISTtRIO C:.~. 8 CCt).WI·I i(:.ú. ç:CiES limo. Sr. 

Engo Luciano Alves Corgosinho BR.Ii. ::.ru.u. · DF 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas é~Hfà 001 2·t2J20"12-"12 
Avenida Afonso Pena N° 1270 - Centro DRMC • 03 

Belo Horizonte- MG og.o')1l2012-17 :2:3 
CEP: 30130~900 

REFER~NCIA: PROCESSO N° 53000.049880/2011 

Prezado Sr. 

A Associação Comunitária de Ponto dos Volantes, por seu representante legal, tendo 
recebido o Ofício n° 225/2011/DRMC-03-MC, de 22 de novembro de 2011, através deste 
vem atender as exigências nele constante, juntando os seguintes documentos: 

1. Cópia da Ata de Assembléia registrada na repartição competente devidamente 
Autenticada. 

2. Cópia da Primeira Alteração Estatutária registrada na repartição competente 
devidamente autenticada. 

3. Cópia autenticada do comprovante de endereço do membro empossado. 

4. Cópia da Certidão Cível de Competência dos Juizados Comum e Especial do 
membro empossado. 

5. Cópia da Certidão Criminal de Competência do Juizado Comum e Especial. 

6. Cópia da Certidão Cível e Criminal de competência da Justiça Federal. 

7. Declaração firmada pelo representante legal. 

8. Declaração firmada pelo membro empossado. 

Serviço de Registro Civil e Tabelionato 
Rod. BR 11(i sfn• • Centro 
CNPJ 20.162 79610001-58 

Reconheço por autenucH!ade als) firma(s) 

2~ic2 Vô,..oiov dvs 

Endereço para correspondência: Rua São Miguel n° 522 " ~tst'ie:, . LJ 
M~ das CorTt, •• - "--"""-= 

Cidade: Ponto dos Volantes CONF~RF r.w. o ., 

Estado: Minas Gerais - CEP 39.615·000 -'-~Ull03 
Telefone para contato: (33) 3733·8086 

Correio eletrônico (e-mail): radiodifusaocomunitaria@hotmail.com 
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l CQ1'neiro ·Bastós Q~Mc, 

Marce o 1ABEL'"-o e t\iuLos e A''ERBADO ~~~i~ ou' 
OFICIAl. OE ~eg~~~~s~OP.S ji)~OICi'S 1"\ lf ~ ~~ ~ 

oocuMEI'IlOS . MI~AS GERAl .O. "" 
,a.RAÇUAI· -~ ~~ 

_ , , _ ~"nwoO 
ATA DE REUNIAO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DA ASSOCIAÇAO 

COMUNICAÇÃO DE PONTO DOS VOLANTES - ASCOP 

Aos 30 dias do mês de dezembro de 2011, às '16,00 horas, à rua São Miguel, n° 552, 
Centro, Munlctpto de Ponto dos Volantes, estado de Minas Gerais, reuniram-se em 
Assembléia Geral os membros da ASCOP, conforme nome e assinatura ao final desta 
Ata, com o objetivo de atender ao Ofício n° 22~i/2011/DRMC-03-MC, datado de 22 de 
novembro deste ano da Delegacia Regional do Ministério das Comunicações, no qual 
fez observações à Ata e a constituição do Estatuto; atendendo as disposições legais foi 
promovida a convocação dos associados e membros desta ASCOP para conhecimento 
e decisões pertinentes. Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. João Paulo Cândido 
dos Santos, Presidente da ASCOP em exercício, convidando a mim, Sinésio Batista de 
Aguilar, para secretariar a reunião e em seguida, passou a leitura na íntegra do teor do 
documento acima citado, explicando cada item, o que implicaria o não prosseguimento 
do pleito a falta de atendimento; dentre outras questões argüidas, fez constar o que diz 
respeito a indicação dos objetivos da ASCOP; indicar o modo de constituição e 
funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos da Entidade, estabelecendo o 
seguinte: I - os cargos que compõem a estrutura deliberatilta e administrativa, bem 
como as suas respectivas atribuições; 11 -As altmações estatutárias promovidas devem 
ser devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro 
"A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmadas em Pessoas Jurídicas, conforme 
o caso, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação; e 
finalmente 111 -da análise da ata de eleição, datada de 27/10/2011 , apresentada pela 
entidade, observou-se quo um dos diretores foi eleito por cargos distintos, motivo pelo 
qual, a entidade deverá se manifestar. Em comento, o Sr. Presidente diagnosticou o 
Estatuto, destacou que os objetivos da ASCOP encontra-se delineado no Art. zo; 
quanto ao item I do Ofício citado estão dispostos nos Art 5°, Art.1 0° ao Art.13° deixando 
apenas de constar as atribuições do Vice-Diretor Financeiro e de Operações; quanto ao 
item 111 do mesmo documento, motiva-se indiGar a substituição do Vice-Presidente 
aprovado na Ata de realizada em 27 de outubro de 2011; isto posto o Sr. Presidente 
colocou em votação as questões levantadas; após a exposição dos motivos foi por 
todos compreendido e aprovado por unanimidade a proposta para que seja dada nova 
redação ao Arto 13° alínea 11 com conseqüente revisão dos subitens nele constante e 
consolidação das demais cláusulas; no que diz respeito a representação da Vice­
Presidência destacou-se a Sra. Alane Gomes Sicupira, brasileira, casada, Técnica em 
Raio-X, CPF n° 076.340.226-59, RGM"G 13.80:3.531 SSP/MG, residente e domiciliada 
à Rua do Ginásio n° 100 , Centro, na cidade dE! Ponto dos Volantes, estado de Minas 
Gerais; após a realização do evento o Sr. João Paulo elogiou a condução dos trabalhos 
realizados que ocorreu de forma democrática; agradeceu a cooperação recebida em 
sua gestão à frente da ASCOP reforçando a importânci ,. iç_p_ de Radiodifusão 
em prol da comunidade, com elogios aos trabalhos e co q~~:~~d?~l ASCOP; 
colocou a disposição para outros esclarecimentos Q'J datJ~n(jjp uaisquer 
questionamentos o Sr. Presidente convidou o Secretári para a rWrStLira e Ata e as 
providências decorrentes para retificação do Estatuto re~ot'il:~ocu entos na 

9{_euza tft 'Miranáa 
• ESCREVENTE SUBSTITUTA. 
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) Marcelo Carneiro Bastos A\lERBADO o\\M~Cr'),O 
TASEL!.l.O E 1"\ y I Fll,..., \ -t- E; 

REGISTRO OE TITULOS · ~ , 
OFICIAl DE E OAS PESSOJ>.S JURIOICAS 0 ~ :a. 

OOCU~~~~AI • MINAS GERAIS ; 1: \._, ~ 
repartição competente; mais uma vez agradeceu a presença de todos pedináa,16J~ 0 ~ 
colaboração e participação efetiva , dando por encerrada a sessão às 17,15 horas e eu"wo 
Sinésio Batista de Aguilar na qualidade de Secretário lavrei a contento após lida e 
aprovada vai devidamente assinada pelos participantes. Ponto dos Volantes, 30 de 
e embrode2011 . ~ 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE PONTO DOS VOLANTES - ASCOP · 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PONTO DOS VOLANTES- ASCOP, 
doravante denominada ASCOP, é uma entidade civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, de duração indeterminada , de caráter cultural e social , de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para 
fins não econômicos, do Município de Ponto dos Volantes, Estado de Minas 
Gerais, com sede, na Rua São Miguel n° 522, Bairro Centro no mesmo Município. 

Parágrafo Único- A ASCOP utilizará como denominação fantasia ASCOP FM e 
reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território 
nacional. 

Art.2°- A ASCOP tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: 

I -Beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Estudar os problemas da comunidade através de reuniões públicas, com ênfase 
a Assistência Social, dando oportunidade à difusão de idéias, elementos de 
cultura, tradições e hábitos sociais desta comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade e associados, 
estimulando o lazer, a cultura e o conví•tio social, através de campanhas 
educativas, com participação de entidades civ s, públicas e privadas; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profis.síonal nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Apoio aos pequenos produtores rurais, d.3 agricultura 'familiar, trabalhar pelo 
desenvolvimento sustentável da agricultura familiar, agropecuária, proteção ao 
meio ambiente, conservação do solo e artE.lsanato, através de campanhas de 
integração com órgãos afins que visem o aumento da produção e produtividade e 
melhoria do bem estar social da comunidade. 
f) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 
g) Procurar resolver os problemas de saúde da família , da maternidade da infância 
e do idoso através de programas de apoio à gestante (aleitamento materno), 
distribuição de remédios às famílias carent~~s e campanhas para combates a 
doenças transmissíveis e integração com órgãos competentes. 
g) Campanha de combate à fome, distribuição de alimen ~~~~s1 
agasalhos, proteção à criança e ao adolescente através program M~~s. i . 
jurídicos. ~RF r.()&.! o ·•. ; 

-- f. JUL 10:3 

~ .. $6 
euza :!( Miranda 

• ESCREVENTE SUBSTITUTA-



) 
') 

1 
) 
) 

J 
') 

') 

,) 

J 
~) 

) 

) 
•') 

=) 

i 
.,~) 
~) 
() 

o 
o 
i) 

) 

.J 
l) 

J 
:) 
J • _) 

J 
:) 
) 

J 
.) 

J 
J 
~) 

J 
) 

.) 
. .) 
.) 

J 
) 
) 

) 

Marcelo c;orne~ru uuo>w" 

'TASEt.lÀ~E TITULO$ E 
OFICIAL DE REg!;T~SSOAS JURIOICAS 

oocu~E~~~!I . MINAS GERAIS 

AVERBADO 2 

~~MC,0 
h) Incentivo à educação, objetivando reforço escolar, cursos profissionalizantes'& )~? ~; 
criação de creches através de convênios com órgãos públicos, privados ~ \/ · 
instituições especializadas. ~ 4 I 
i) Promover a fixação do homem com melhoria da habitação através de convênios~únwoO 
com repartições competentes. 
j) Habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de necessidades especiais 
através de campanhas educativas, proporcionando o acesso a seus direitos 
garantidos por lei. 

~ 11- Respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

~~- b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, se>m, preferências sexuais, convicção 
político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados; 

§2° ~ Será obrigatória a pluralidade de opiniõe!S e versão, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, 
as diferentes interpretações relativas aos fato~; noticiados; 
§3° - Qualquer cidadão da comunidade benelficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na prcogramação da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo 
apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante 
pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os 
casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho 
de suas funções. 

Art.4°- A receita da ASCOP será utilizada1, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração 
de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de 
lucros (sobras}, dividendos, vantagens ou bonifi - • ~alquer dos seus 
associados ou dirigentes. MW!ilirério .d'UB~ v ; li. . 

. 115 ~··~ 
CONF !RF r.~ 0 •• •. 
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~~Me. 

Art. 5°- Serão admitidas como associados pessoas físicas e jurídicas que tenham I RI.: l'tf> ~ 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência;.~ v .,. 
ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as"\ ~ 

19
8-

disposições deste Estatuto. r"nwoO 

Art. 6° - A ASCOP será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I - Fundadores - formados por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

11 - Contribuintes - Constituído de participanb~s como pessoas físicas ou jurídicas 
capazes que venham a filiar-se à ASCOP após a sua constituição e regularização 
ou que venham a contribuir em termos materiais e/ou financeiros de forma 
contínua e que serão apresentados pela Diretoria para a aprovação pela 
Assembléia Geral. 

111 - Honorários - Serão aqueles a quem a Assembléia Geral conferir essa 
distinção espontaneamente ou por proposta unânime da Diretoria em virtude de 
relevantes serviços prestados à entidade ou cc:>munidade. 

Art. 7°- As contribuições dos associados serãt:> reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8°- São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 
diretivos, desde que atendam ao disposto no§ 2° do art. 12 e estar regular com as 
contribuições e acatamento às disposições estatutárias e regimentais; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme •sstipulado pela Assembléia Geral. 
c) Acatar as determinações da diretoria. 
d) Zelar pela imagem, patrimônio e serviços da ASCOP. 
e) Recorrer de ações, quando necessária, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a 
contar do recebimento da notificação recebida. 

Art. go- São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde 
que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, 
frente à procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, 
convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

111 - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 1 O - São órgãos da ASCOP : 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário . 

.. -Y, JUU0:3 
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Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASCOP, se~~~ 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano , no dia ~ ...(\ .f~Jq 
do mês de setembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão 1<tnwo0 lii 
e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, 
ocorrer a cada 4 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos 
dirigentes e alteração estatutária, respeitando .. se o disposto no §1°. 

§ 1°- A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria 
da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto 
dos associados contribuintes, para discussã-o e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral. Quando a deliberação se relacionar à destituição de dirigentes ou 
alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência m1mma de oito dias, 
através de edital ou comunicado afixado na sede da ASCOP e estúdio, bem como 
na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação 
através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da 
emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com 
metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta 
minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as 
disposições dispostas no §1°. 

§4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens 
imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias 
de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos 
associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12 -A Diretoria da ASCOP, órgão executivo e administrativo, será composta l 
por um Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente um Diretor Administrativo, 
um Vice-Diretor Administrativo, um Diretor Financeiro e de Operações e um Vice- j' 
Diretor Financeiro e de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato 
de 4 (quatro) anos, permitida a reeleição. 

§ 1 o - A Diretoria da ASCOP poderá ser substituída, para finaliz · . ~l'Jda.to, 
no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Ger :l~éi:t-~:~s-
d is posições dispostas no § 1 °. CONF !RF r.cw. o ... 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou na ralizlto!P~1Pmais 
de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cuja resid;;cias sejam 

.... __ 
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situadas na área da comtMftll~~~~~e<ffmtra e ainda, tais dirigentes não poderão 
estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 
ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13- São atribuições: 

I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerai:s; 
c) Representar a ASCOP em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASCOP; 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia G€!ral, acerca do Balanço Patrimonial e 
o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos 
das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre hens móveis e imóveis 
mediante autorização da Assembléia Geral; 

li) De cada dirigente: 
a) Ao Diretor Presidente compete: representar a ASCOP, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária 
conjunta da entidade com os demais resp·::>nsáveis, votar e deter o voto de 
desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os 
atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; participar e presidir às reuniõHs do Conselho Comunitário; 
b) Ao Diretor Vice-Presidente, exercer as atividades do Diretor Presidente em seus 
impedimentos. 
c) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas da 
ASCOP, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, 
atas e pareceres da entidade, contratar e demitir funcionários; 
d) Ao Vice-Diretor Administrativo, exercer as atividades do Diretor Administrativo 
em seus impedimentos. 
e) Ao Diretor Financeiro e de Operações compete: Supervisionar os serviços da 
tesouraria, assinar com o Presidente todos documentos concernentes à 
pagamentos, manutenção de conta conjunta com a Presidência , prestação de 
contas em todos os aspectos concernentE!S à vida financeira da (ASCOP), 
implementar a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os rec vindos 
de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisiona ~~~~tDfWa: ~;. _ 
guar~a ~odos os docum:ntos rela~ivos à tesour~ria, todo o f>at.rim~ ~fmi~~~ 
no amb1to das operaçoes relattvas ao selvJço de rad10d1fusa ; prõ1h8fN,O a 
integração da comunidade com o serviço prestado. f JUlZO.J 
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oRMc 
f) Ao Vice-Diretor Financeiro e de OperaçõeH compete: exercer as atividades do' Al· l<J) 'c 
Diretor Financeiro e de Operações em seus impedimentos. :~a,__ ~ 

~~<V~-
Art. 14- O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igu~""woo #' 
ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de 
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre 
o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 -As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes 
da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de 
seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de 
associados aptos a votar. 

§1°- É vedada a participação de associados E~m mais de uma chapa, bem como o 
voto cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que! alcançar a maioria dos votos ou de 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que 
obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo 
eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da 
Assembléia Geral. 

V -DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os pnnc1p1os e 
normas dispostas na l~gislação vigente no t~erritório nacional sobre radiodifusão 
comunitária. 

Parágrafo único - Será vedado a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, 
definidas em leis. Também será vedado a CE!Ssão ou arre emiss a 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou dE! horários de s -~~...8&~~4~. · 

COHF 1RF ra~ O •• 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÓNIO t 10:3 
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Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASCOP será composto pelas contribuições 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, 
pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos 
para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, 
bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VIl - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado no todo ou em parte, por deliberação 
da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, 
sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A dissolução da ASCOP ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, 
e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com 
recurso a Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado . 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 27 de agosto de 
2011 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas j urídicas, 
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar . 

Ponto dos Volantes, 29 de Dezembro de 2011 ~.vNry() :wi'C: : ~;. 
fltinlstétkl das ~ .. "· 
CONF~F r~ o·· 

REGISTRO DAS PESSOAS JURIOICAS 
ARAÇUAI - MINAS GERAIS 

Apresentado para registro protocolado sob n• 

{.235 e, AVERBADO no Lv. 

N°_fl_/~, sob n° loZ-35 
és fls. m em_J2..1QS.t22)1 
Araçuai, 05 I O 1 I Jn~ 
Oficial. _______ .... ~~-~---

9(euza ~ :MiraJU!a 
• ESCREVENTE SUBSTITUTA· 
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Cemlg Distribuição S.A. CNPJ 06.981 .160/0001 ·16 11nsc I:SiadU;)' 062.3221JS ooa1 
Av. Baltlacerta. 1.200 - 11• andar - Ala AI - CEF 31)190·131 - B<?w .. onzor>t~ - MG 

TatHa Soclol de Energia El~cl-Tiiff foi crleda pela 
Lei n• 10.438. <!• 26 de abt11 de 2002 

ANTONIO GOMES SJCUPIRA 
RUA DO GINASIO 100 CS 
CENTRO 
39615..()()0 PONTO DOS VOLANTES, MG 
CPF 258.808.246-68 

Referente a 
SÇT/2011 

Código á e Débito Automático: 
000013558952 

NOTA FISCAL. CONTA DE ENERGIA EL~TRICA • Si: RIE U NR 003433024 • PT A NR16 000114527 70 
Claaatflcaçlo 

Res I dEr'oc 1 a 1 
lotooofás tco 

llpo de M..tlçJo 
Energia 

Medlçlo 

All>1111104385 

~ttun Anlerlor 
121 

lnformaçaea Gerais 

Dat .. da Nota Flacal N• DA INSTALAÇAO 
EtoiWo APRESENTAÇA(> 3001355895 

lnfonnaÇ6el ncr.lcaa 
Lellur1 Atual 

245 

Daocrt~o 

Energia Elttr lta k"' 

16109 22109 

Valores Faturados 
Qualllldllda Preço 

124 0,81094044 
Tarifa vigente con!orme Res Aneel n1 1127, de 05/04111. 
Conforme Reacluçlo ANEEL n• 396, de 23/0212010, 
enecntranrse dlsponlve!• no nono alta 
WWW.CEMIG.COM.BR as demonstraçOe• contábeis 
relativas ec ano anlerlor. 
o pagamento desta conta nAo quita débltasanterlore•. 
Para estai, estilo sujaf1a.r. penalidades Jegllls vlgantea 
(multas) alou atuallzaçao financeira Ouros)baaeadu 110 
vencimento das mesmas. 

Encargo•/ Cobrança 
Contrlb. ~ateio llUIII. Púb1 lca 8 ,23 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
ltaobla 

Mh: 07/2011 Vllora• Ptrmltldoa: 
1\JIU<lldo Mensal Mtnllll Trimall/11 Anlflll 

ore 0 ,00 5,79 tt,sa 23, 16 
FIC 0,00 3,~Z 6,85 13, 70 
OMIC 0,00 3,37 ~ 
Ter.s!o: Na:tlnal•220/127 V l.lln. "201/118 V ~ ... 231/133 V 

lV.Ior Enclrpa Ueo Slll DlsiJib!Jiilo: R$~8,~ 

lnformaç6es de Fatu111mento ] 
Pwctes Yalor ftS % P•aiU "-101 RS -:.. 

EfWi!o 15,76 20,79 E,.. SC.IDII ~.38 fi, 78 
D~o~~Wçto ~6. 011 ~ , 44 nw.. 27, 4 1 36, 19 
Trano..- 2, 12 2,80 r. 75,74 100,00 

MHIAne ConiUI'M Wdt. l)lu. - kWIIIDI4 Folwllltlt..., 
SET/11 124 3,78 3a 
AOOII 1 161 5,03 50 
.AJL/11 179 5,97 30 
JIIH/ 11 151 4,87 31 
MAI/11 188 6,80 30 
N3R/11 160 6,52 29 
WAR/11 161 5,03 32 
FEY/11 143 4,93 l9 
JAN/1 1 182 6,87 31 
DE2/t0 129 4,16 31 
NOV/10 144 4,97 29 
M/10 137 4,57 30 
SET/10 132 4,00 33 

Tarifa• apllcadae (aem lmpoetoa) 
Enar9t 11 F.létr tca k'-' 0,311978000 

~wrva<lo ao FIKo ( 7FC8.12EB.FFE2.230F.7807.3987.7A87.6B7C 

ICMS 
a.se de cilcvlo(R$} Anquota('A) 

75,74 30 
Valor(R$) 

2Z,72 

PASEP(R$) 

0,84 

- . .. i.RVICO ='ÚP.llw . ~; 
.. in.=stétWJ das Crm. .. :t• 
CONf: F r.ov. O .• 

"~JUL10:J 

COFINS (R$) 

3,85 

J 
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/:j. Poder .Judiciário do Estado de Minas Ger~;i~,, 
~h·-·· 0~1 d0 00 

TJMG tOMARCA DE AR~ÇUAi 
,lL'':liiÇt1 CO!'It!i'1 

PESSOA NATUkAL:JURf01CA 

U f\:"l"H· It:;O, n.:~ ·fr:q·ma ch L~:·.t t~ [J'-'t lin'~ !1:.. 1.''!~1· ~;:id!J r '·"''.]tE:'t· J.tit:' quf:·~ pi~squ.~~,.:cn·.~u \ 
i··3'.i:!.(! n~:·· iÍ·.:id•;·~j rj,;.•~;t.;;~ Cf.'tf:,;,r·t:,:.~ f..t11lt .;1. obsE~l·v·;jr,c.~~- rJr:J I~'F:•. 1 \Ilt·ll;I··P"Ci 1-.Jt;:~ 1-:)l/CG.J.<~~Jl~k~, fl.: 
Lorregt~(~u~··.t...:t G·:·!'..:tl de .Jt..J.~~~i:i~;:·~ d•:; 1.=.-t:~ ... io d·::~ Jt~Jn;r: l.::~:t-~:~1~-~ f~lr... ;.; }--·RE::)r;.r,nE Df:~-,-f~~:: nc; Q' .. ~f 

t;. ~l :-·~ fer·? <.P:·~ ! ~-:·q 1. s ··-r os 1jt:: ·J :t ~; 1- r l L·,!. i ,;-~t•::! c _, s .•.~ ·:>~:-~; C J. vt~ l :- ~ f ct11:í :t t d !' F ·:1 i. E·nd: 
h•Dí.it • Ft?<l'''r;)J., F-.:t::·?.nd.< ,·•JbJ:tr~ L~,i·:~dLL•.l~ F.:~n:r•d.;. PútltJ . .-.'-" !~unJ .•. lp-:...1 s F.::tJ.;-~n·.~t·:·':' 
i o!··~.ord.~,_:;.~: .... l··:~qistr··o:.~ i···(lbl.Ico~;~, ':t•.Jcr:~~.::,t~~t--;;: t.-: ~~·~,J:.·f~nct.:\~ J;·V.·:.t:'tl..l-~~dr:s ::,:: T:t~i t·:::.· d(· 
... :ffi: ~~·: H•)'q J. cl de· ;.1 '.' .. Í?: ,, ·.L: f.:.> Ph'l.:.t J.' hlr·tJl(·l iN;\)[}: Ll.!t·n p,~,: 

C~,F ~ i!}/{! ::r~.f1 ~·:: :.• é ~71? l·t~ t, ~ 1 ::·:.r~:~,::J !.~:., l / HL• 
)),. l t-1 ~,j,:,;~;C .ti'IH·HU: o·::;d~'/ / j '~tl4 

l'i'1l ;· ,~·,1-fft.!l'U n GUI•IU·; ~;_r;_:UF' li·:{\ 
Í'l•~l: ~ i·!l<i· 1 ,:, DUH1 G ~.;,:11. O!'i ~-U ;·~d CUI · Jl,';., 

,., I HJÇ Í~\1_1 ~ 

.. , ,, .,.. • ~,,. J., • L {. . ,.. ]. 1 • d .•• ,., 

flth:l.:U,·· ,.,,_1),.1 .. Vh 111 t1f;o,[I)UL J1i: !.tl J 'd.JI\11 

I. :-.·1..1-:l 'o,.',·:,. uI PU ._ll_ll.'J LJ t11. 

L~· i.Hit,· uh.(•t ~-· (lp ~ 1 tuli:"-1, J• 

l•t.•i:t•m••rt\•• t.t• 1 t tdt• 1•C! 11 (.oV'SS.Hill;-ltil• ~·1et• •ni(O . '.ll•<iltltl•• •.!'f•~·JHL• 0'-' 1'-.t~t'''o::\ qvr< 

·~ :, lfl\·:r Jd•."\•Ü I ~0 ,, ''r••l:otdt'•l' oft• •t•fl'•) J.! •tnt:!to t_it 1'1''. -.1veJ ··dt [lr>t"•:<.• .. ;l(' •.•ll 'tr-:ttl<:1.,\'<: 

rJO: I I :••JIJ~~, 

l~.t:) ·-~·t tJ•.dr'• !) ':' J)iJrl.;• ,,. .. IJIJIJlflr.oJ (.t. •H·VJd.111•1:•tdl': :,((•.t:ltl.ir_,:nlr.• ~IIJ!' utJt _ _j:d ~túbtJ\,1. 

F:ll'·. t!•'L•.!I .•:•Jtt111t•Jn, u.'llt.U:.t ,._ I . .Jt<lll.• •lu l't~•mt: .• c.J.t•_l·':<'"'··' "r;i,,.~ , :,· !:cr::: d· .. · (.'1111 ... ;;:'.~ 
'•·• ti .. Uii: :<t•.UL.IIIf•t•: h·~· :,.•:;·-• \LJ.IJi..u f<:Li.ltl:·. f l_f!,iHI.I~.I·!Ht!. tl\)')l. 1.1.1ll{r\i(l~t,t 

t :oi· •.l!•i VI • " t~i t.l"l ;i_l I • Ll-ti.''-~' 
f·~. ~;ij;,;. r.tll :!,llU l,~lliJI'I Ut!I(I\•J:· CEt~I·U t.U·: ~·'h•m•t~~Ji1 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

fJMG - COMHRCA Dl ~hAÇUAi 

JU J iA~U ESP~LlAL 

PESbOA NATURAL/JURiDICA 

n.(~.;). 

f...t~!"ti·j·J.c::~:. !~,~~ t;:~t"'i!:-:•. do::. L<~·j., 'f: pf;!· m~'? tr\::t'l(~f ~.:-ido 

1't~9istro·:~ d~::· dj.~ .. \ti'"ibuiç·~·to de .. :c.çH~:.,~.; dt~ cnmpt?t··2·n(J.~·.~. 

c: üm .. ~ r c.::~ ~ (:: :•: c·:~ tu .;..d c~~~; o:=.:. ·f(·~ i to:; d .;~ c o ,ü p~::' t €·:r! c~ ~! d .~ .:·f t.!. ~~ti ç .::~ 

requerido, que revendo O! 

d0 JUllADn ~SPECIAL, nest. 
Cofuum~ AI~ A PRESENTE DATA 

,:,L:~'ü,!f.. ü!'l!'!ES C[CUF'XHPr 
lP~~ 016:4022659 RG: 1380J5J11MG 
hrT(l f,!f.:l~~c.r I'IU.JTü; i!(V~P / J. ?fi·~ 
I'HJ .: f.:t·ITfn{[f) UCII'IF::_; '3ICUPH::{l 
1~ .. :-;L~ ~'!fWHr ZJL.I'it, G ~AL.UH7.\D ::.liCUPJh:Pr 

Ül ot J'·IEJ:h:r~ : 

i:.!·)CI<IVi'.( U: !i{ .}UI.'iiCJ.i\L 

Pr ll HÇNt~ 
L~·:·l.ul.?.r: compu =,t.,, dr· fl~!l iUJI:,,t,'_J. 

l)i)(IJ.II\•H! tr. i•fnl I ' de· Pf•- r · ~·,- · v-·:.:,~.~·. l!"r<:'•rrt.o 

s r.r . .:• .ll1 '• ':t[JJLVJ•,· P. ~o e!'.'• CLtll :,:I•J•~ J ·'<'IÔd CUfOi:.l 

E: .t Q t r·onl o:.u . l-'u :.t qu •! I' etnf'l .,J :) o• r ~·· .;-, s u. i' ,•. q >.:~ r .: 

lnthn.•J d·~· 1-W~-'JJ 'd'.l -:thll to:!r '.:< \~··~o ou t en L.~ t ;. v , 

[:;J..:o. L'?f'tJd-=-:t' ~.c~·' \-Hlil:· r:r• I.H'l<Jirl-o~J ou dt• '-<'J<l:~rli..-· llt.f· ·:! Ui:~n J ·:r:.~ct.:, pu1 •Yf l l.:.t.:~l puhllt~ t 
r·:•.!-51 Or-9'll.il' ~,\·~'JUI<~Ii•~·i~ C.••c.·rlr.': '·'· l:J IMÍl :• do l"oUhlf' :,oJ..tCll:trJ•:; 1, ,~ •.1,,·1,:. P ltO I-:•. d ~~ f·' fft l '::s·jj 

Vc-lLül:: h't.CiJllili'' t: !·:~~ ~;.~·,·.J •.',JilCü h~l e:l~i !: CJhli,)UI:I•!it·r E r·JUVE cu~n~1Vfl~;_~ 

íó i;:U!·I LUCM -· ,JU··I L.J·I.ILI lf..h J t'IL 
1'1-; " ,)IJ',r: :!j!-11 <A',IJ n rt:Hl.ll<'t~. il•-r' I•F·:ü; CU·H l'·'Í) l, 1.:1 ~ :-.·.:_,((l~ii~IU~:I 

(lf.'(,t,IJ('i I . loJJ. i,fr'·S l.•l:h'i< I ~I 

...... !" .. _ 
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Poder ~udiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 80: 

T) I'IG CO!'Ir-d;·c t1 i! E l:,r;:;:li(IJI::l :t 
.. JU .:, -1 J !(A C IWI U !'1 

U:h: i .l! .l LD ~ i'•·:t ·f ut lllõt o:l,':\ l..•:~l P pür cn.:-! IH•.I!:~t· 

b .. : .. n c c; !i ·2:· d .~~d t~;:~ rJ r::··~~ t~?. cfJrr:~~~ ,,. c .. ,;.. :1 com ~;. o b !SE~ r ll·â·n L~ .i.~ 
!:.:td(.t ~-~::qu•;:t-J.do qr .. H~,. pt;,·sqt'.lS~H:do ·. 

do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, d. 
Correyedori~-Geral de J~stiça d0 [st~do de Minas Gerais~ ATt A PRESENTE DATA, no QUF 
~ €~ ' -··1:~.~ ,···~) 2. os t··~: q ::. ~~ t 1·· ~:, ~- •:: {:· d :i ;1 t t-i blt .~ ç ·~~~·:.~ d -~. ·~; ~i í; ::-)r:·'..? r-r::l.;·~t:i..l./2::. i·::. Crim~~=-~ Comu.11~~: 

I·.;).! :t.met. t~·~rE.·~~, c!·;~ T~ .. ~!X1•;.o~; ~~ d•::: '!'r ,·~.n·~:.:í .. t•:; ~~· dl~· co:l'ep•::tê"rl c ia 
d·:· \;i~•lfl p{õ• i_ {~n c i,,, c! D .:!ui;: :.~do L ~~PE' c]. Et 1 'J hitYC1F1 Ht~IVE!~: co~ni;:i'~: ~ 

da Jóri~ ex~etuados os feito~ 

Al.ANE GOME~ SICUPIRA 
!Yt ~ ~~/ó:·~~l..:.f1;:.~~~{,~;.? f<b~ Li~-w:.;::i.;í1/t·1U 

JJt-:lH hJ,:{)LJi'IEJJTü~ ~()/Ç,r/Fi.'IB·~, 

P~l~ ANfONIO GUMES ~ICUPIRA 
i'I,:(L ~ l"!h~(lH ZJ:L.i•i(.:! U ~1H ... m1t.•;u ~31'CUI·'HU: . 

I •I ~ l-'1:: .l / 

Ul..J ',1[] h1 
I. ~.-;1.-[\),·:,t U: L'l: .IIJL•JLJfil. 

1;: I t.ll1:t, 11.1 ~ 

I ~!-i_l'1·.;,-_, • ... f•liiftr<>l<' r)1_·. ill~1 l tL•J fl:ll, '.}. 

itl.:•.-.. 1.1/fl•':l"• 1,1"· ~:•111 I I. • .. 1t.• i"•l fJt'l11 ... • ".:;~:.~•.IU(''II! l't 

'L' =t l.l!'• :tI HJ-:<. 0~· i• ~'E''' ;1 '· •:•n:.:td••l"6oJ:I l_"tl!fiO:t 

d•:·! ! l":'ttl.d •..• " 

(~.lj:~tt~~nl.'·''· :.~u.:•iqu.=..~: J-··lh~ .. , ,rJ'~ u•.J r.:\ !:llt··~~ (4(~t ... 

JlltlJ I Jl• di:: j!CI~.'·l\·i:'!.l .•.dt.t.l i.•:~•-::1,-..D Qll i..•:~ni -1-tJ '!·: 

I <: I. 'l c•,: r f .. 1d ~.. s,:, 1:· '"' l HJ .,. '•· · ,,, .:.•J J n ~d f.".. d, .. . ., J tJ .~111t·rd.e :tu tt•lll 1 t..:in!<! Jli .. W u í.L • .. t .:'!] p1 \l.dl u. 
!'':·•·.;\ 111·\·!1..11' "t:'Ç!Uii:tn•~.a~ C ••llCJt:~ c•. !jl'dí.l:t rJ, f'l••ll•t~ :;oJ.:tctt:•dl·~· ·i •:l~·t.::O i: h:ll-<• fl<:-• C•itlt~~·:~( 
-,l, .. tl.Lih h'f..i UI lll!Jtl• f:!~ ~.,:.·-) I (..JHLU h[t-11~, L CJ.I,jl)l_ll'-hl'i··t L HU'·.'l.. CE:hll f'1VU~J.l 

f,:,fii.J t-1 t•f.~, .. HI·Uh!'~U '!. l_,:,t:;f.'·• 
r·•..... ~; ÍJ::ic r1r,!' ':.'.IJ u 1 i-d lur.:t.. i~,~, .lf.:j:.;u: c UJH-:u t u ·: :/· 6 1.~LI0rH, 

f-d>i:1~\l1-) .r !'I J W\~: i...J:.h'i f~; 

r,eFMÇO :IÚEH lw ; l~. 
Mfnlst6rlo das Com. .. ... 
CON~ :RF r.c..' O •• · 

l ~ll&.3 
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~.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecerttaao.pu!J. v. 5 ... v 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1• Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 22397 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

• ALANE ~OMES SICUPIRA, olJ vinculado ao CPF: 076.340.226-59, 

) NADA C O N S TA no Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600·276 de 31 de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF adma é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da 1a Região (www.trfl.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

~ 
e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

o 
J 
o 
o 
o 
o 
o 
) 

J 
J 
) 
.) 

.) 
) 
_) 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFl. 

Brasília - DF, 17h32, 04/01/2012. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasflia/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mall: secju@trfl.jus.br 

• ;.·..:- -

-~ttp://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=TRF l &nome=alane gomes sicupira&cpf=07. 
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'trfl_autenticacertidao.php?orgao=TRF 1 &nome=atane gomes sicupira&cpf= ... 

-:ão da Autenticidade de Certidões 

1.ero 22397 emitida via Internet às 17:32 
. ~~: · em nome de ALANE GOMES SICUPIRA, 
~ ~~ . 340.226-59. 
~ ,1-J A D A C O N S T A no Tribunal 

' "
00
1 a Região:~· 

4 = : = ! 

"EDvll'" . . -•• ... ,w :v&ICu ·, 
~das eon.. ' ·'· · 

CONF :RF f'.QJI, 0 . ~· ~ 

: = : 

j ttp:/ lwww .trfl.jus. br/servicos/certidao/trfl_ autenticacertidao.php?orgao=TRF I &nome=alane gomes sicupira&cpf= ... 
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LL0 11~ ~ 
Cemlg Distribuição S.A. CNPJ 06.91Uf!.QIONI t6tlns- Eol:~®•l ~ 322•35 0(<8~ 
'"·' a.b.1G4M<t, 1 200 - 17" •r'ldllt - lo.i1 ._, - C!:P 30•90-1' I - ~"' !-1011:001~ IA • 

SINESIO BAnsTA LUIZ Referente a 

Ta• '" f,.ocf~ l o:111 (n~rg a C I~(.,..; ··"·· t~x; 
w oo cu~trawoo PCA DOS ANDRAOAS 50 CX A 

CENTRO 
39615·000 PONTO DOS VOLANTES, MG 
CPF 003_515.386·58 

OUT/2011 
Código de· Débito Automático: 

000060086774 
NOTA FISCAL· CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA· SÉRIE UNi 0034H008 • PTA Nil16 000114527 70 

Cluslfic:açAo 

Reslllel1clal 
Ma'! O f hs I CO 

Medlçlo 

A8F016031115 

Datas da Nota Fiscal Datas de Leitura ~ · 
mTeROP AlUIII. PR<!•.MIA 

14109 14/10 14/11 17110 

7000873008 

N° CA INSTALAÇAO 

3006008677 

Tipo do MedJç~o 
Energ ia 

Ll'lluro Anl..,lar 
Zl. 814 

lnrormaçêles T1icnicas 
U!lhiTI 1\IUII 

22 1:6 
Consla nlr de Mu ttl pllcoç lo 

I 
CDIISIIm0~=-------1 

312__j 

Informações Gerais 
Tania v1gente conlorrne Res Aneel n' 1127, de 05/04/11. 
Conforme Resoluçao ANEEL n• 396. de 23/0212010, 
er.conlram· se disponíveis no nosso slte 
WWW CtMIG COM BA as demonslraçOes COillâbeis 
1elahvas ao ano anleríor 
O pagocnenlo c!esta conla não quita débitos anteriores. 
Para e~tcs. e5têo sujeitas panal1dadttS legai~ vigentes 
(ncuhas) ~OU aluRhzaçáo hoanceira Uuros)bc;seadas no 
vcuc•rn9nlo da \ mesmas 
t "' ~lob·to• anlenoro; 

-- _...._..... 
Indicadores á e Qualidade de Fornecimento ~ 

ltaooln 
'IAh. 05aOII Valorn Petmctlclos. 

flpur•do M•nnl M~nMI Trimoalrol Anu•l 
oc 0.00 5.79 \1 ,58 23 , 16 
!'IC 0,00 3,42 6 , 5!:. 13.70 
····· . ~ . !"~ 3 ~7 .. 
f&n,ao· Nooma l•220/1<!7 V !lin. •ÍOI/116 V lláx.•231/133 V 
Vol~r Enc.argu Uso St!l Ol~i1buç:lo. R$75,88 

Informações de Faturamento 
P•tcef':lll 

Et-a•g•u 

C'\.4.1 '-"'\ln 

V>IO!lU 

39,63 
65,62 

5,34 

';~ Pan::etn 

20, 71 EIIC S"'o'''"' 

i'\.~. Tobr.oo 

2, 79 1111 .. 

VQIOtRS •4 

11,02 5,76 
69 , 71 <.S.~A 

191,32. 1(10,00 

Histónco do Consumo 
~f\n4 

OlJ / 111~ 
S~T/1 1-~ 

ASJ/ 11 S\\lf ~--­
Jllt/11~ 
Jlíõl/11-~ 

1 1/1\1 ./11~. 
Mili•~ 

1MAfV I 

~(V/il ~ 

~twmo 
w .... 

312 

331 

295 

346 
301 

324 

369 

390 

M6d1• o ... c~. 
:1W'hiDI• FIIV11il'r'alfl8 

10.~0 .10 

10,03 33 

9,83 30 
11,53 :!0 
9, 71 :ll 

10,80 :lO 

12, n ;~s 

lê!. l!l :t2. 

I' , 9'1 :•g 
12,97 :11 

9,90 ,11 

11,21 <:9 
10,81 30 

ço de Registro Civil e Tabelionato 
Rod BR 116, Jln• - Centro 

39 615-000 Ponto <los Volanlas MG 
CNPJ 20 182-7~6/0001-58 

fere com o origmõJI apresenTado 

Ooacriçlo 

l:rlargia E tê r lca ~wtl 

Valores FaturadO$ 
Qu1ntldlide 

312 

Encargos I Cobrança 
ContriD. Cu:;tc•o ! lum Pública 
!.lutta Zll co~>te da 09/2011 sobre ~s 202.20 
Juros mora X act•l~.:t,_ 35 dlaCsl sobre 11S l 80,~7 -

Preço 

0,61324733 

' , T•tifae aplicadas (sem impostos) 
tnergla Elélrlca~ ( ;_. . 0,389751100 

'--;::,_-_ ' 
. ....-. \ ......... 

20.!il 
d,O•l 
3 . 4'1 

L J 
[ 05~·;;';;~~ 1 VALOR A PAGAR 

R$ 219,40 G Reservado ao Fisco 

~~470 .7E89_EA34.242F .518E.8481.4BBA 

8ne de cillcvla(R$) 
ICMS 

Allquololl"f>) Valot(R$) 
PASEP (RS) COFINS (R$) 

191,3l 30 57,39 2,20 10,12 

REAVISO DE CONTA(S) VENCIOA~S) I D~!JIT~S) ANTERIOR(ES) 
Até 17/'1 0/2(1'\ 1 constava(m) pendente(s o(s) débito s) que 
sujeita(mJ a unidade consumidora à suspensão do ornecimcnto 
de energ•a ulélrica apó ) d~iminada(s : 

Més/ano V o ~~ ~'\JBl 1C'fal~revl~~a para desiigamento 
0912011 2 9~ísl~ das,. 411 12011 

l :..;ona. •••• 
CONF::RF r.()l, O •• ;_ I 

l j !>. rcllgaçio ~·~~,,~ ~ondiclon lia • tn-xil(;í t\)ij~~ff,~vencldol ~e sua ratponubllíd~do. 

--~--

~~~~~~~~fé ~ dos Volantes-MG. O .? 10 'l... d.o l1.. 
~~~~~~~~~~~~~~~~J/lJl 



.I 

) 

) 

~ 
) 

j 

J 
) 

') 

) 

) 
) 

) 

J 
) 

) 

i 
. ) 
) 

) 

.) 

o 
() 
t) 

} 

) 

) 

) 

) 

_) 

•• 
J 
) 

) 

) 
) 

) 

) 
) 

,) 

.) 
.) 

) 

) 

) 
) 

) 

) 

6 Poder .Judiciário do Estado de Minas Ger~1i~ ' 
T.J\'IG - \,I.JI'IAf•:r t'l H f:f.:,;r;un t 

iiJ:JTJ l,f1 t.C•M!.!I·! 

'- L t\ f H ·:. 1.. f 1 , ~, ~ 1 , ,. ,r, =· d ... L •?! ~ ~- r ,_, t 111 •: h,, v·: r ~. L ·J 11 1 ~~ qn ~-· t- } d r_:. q w: , fttõ· _, '1 '-'·.i : •. n d u ·: 
-,,•.t:LO d·:~ .-j._,;Jo<- ~~~~_.,, • r:ur::'\!"r,;., •:t•tlt : r:t.o•;E·r·.ârt!.-l:' d'.' l·'ldj'.IJI1EtJII) I·L' 1-:ll 'I r_,,l .:U11{,, (J. 

·- ~·t tl:•;)o? :(t:t L.• ,,_r: l ._jp ._T,_,._ tJ.\,·:' d·: L; tc•dtl ill2 Nlllo"': I.H:rcJ :. ~.rr. t1 rr·L~·Lr!iL 1 1 11if1~ IHI qL•~ 

~-:~ r-:-:·lt:.~re iP.J~ 1 f-!JL~,trt••· •Jr· .:l!t:·1t Jb'-'1~~·~ t:?_~ ::tl;·..J•;·-..: I .. J'l":'l~.';J t .:~JDJ1lr."~ ~ F .e:ndi 
rlP~~l·.:- f c-ele~ 1. r .• .. €'1 ,J._. I td:d r.:·, l.t·• 1.11.lt<.t, I ·"~·:-,._i,:. I'IIO[J·:~ •'il.trl ..... :.[.':'.l~ ·:J.::lCl:'? 

! '"''-'-•!'i.L=:•.:•.·=~ 1-.o:>qJ·~~•th l'•.dJ) t• .. • '• ~·•·c.~,·--:,u\'S P H•l;,··r:( l:\~ t~.<cl~'lu-·r.lc•:., · ·:. ~~~LI.(•'-' •:t< 
LWtp<:"i.~,nu-• -i11 Jt•l.cttli.! l:.,I!~•:J.:.J, hli-,1 1r·t Hi-!Vf',, Lüt·ri~·A: 

'·' j ! ·if ,;. J U ,, t·d J • I H 1..11 J , 
1)·1: 1.1'~'-•".•l:· •cjç•'•rl 1;·(·~ ;:<:<~.;~tH/t·1•3 

f••-lÍ t'• hb/)( li'li-IJTf•: ,··.) '~\~•/ l'i7:~ 
I 'h I~ Gl ,,·~·L H• i>ttT I:·) I t-i 1.'l ~~'-~LI I! (1f• 

i'l.:.t: F 11 ;t-Jt, \ '' '' Ll.llt f-' L ·;),:: 

11 I [ l·J~· i:\tl ~ 
·~-.·tul"'-' _foloq•..! t~ ,Jr LlllJ tJh-·1.'--J. 

l>•.)Ct•mt•ttt•_. ~o~,JI j,. p•q 1.•u•·•·•;•:.•hl•:'lll.l: ._.lE·11'.'''·':ú . l_ltUtli..Jil•.~t •.~lft~ltLI·:' ,)'.' !' . !c>t•r.· q€:~.: 

:1.1• ~qo..t:•Ll' .. •d• r- •.r • t•lh·~td .. •1··t;t;t l(JIIr' Jft\•J'~'· dl:- ~,ü~~.:_;\~! · .. '.<.lt.l~.J~!,). , .... J~ :1• t-=-trl,\1_)\', .. 
llo:• I I =t). J .. , 

!..-::.·, ,_,,, tJ.J,,.J "·~ .!. \·:o.lJd:t '''·-' l.!tl'Jlfli:IJ i''·' d';;!vidctt't'.:rttf:· ,,ql.•:llltt.t .. d:t fll.ll" •Y!.tct:.l l'ti b~lf.'­

,. o•~·.:• 111c!.li_-., St·•1.jl(l'<:tl ~~~~, LIJII'! li":.• :< !.ll<t'll:l dv ll•.<lllt• ~d.d 1. 1 t:•tJP,, <~ i\.·tt:, 1? 11'.11'<1. :.J!.• ·~'11:1~.~-·~·.f. 

'o·'dtliP fif I.ÚI.illi•U: !·:!l : •• ~·'' (1 !IILU 1<:!:(-,1~. r. I J!.I(II.J!.htli=• l. 1~1!"-'l. 1..1 t-lltNU~ ... 

~ ._.f.IJI'l ,,~_..)o, r. I uill')iJ , . L ; ·iA, :, 
I - • Ll~·f·' M·!l ·:iJj o 1,;, !llf."l. I t•: I fit\LI: ( lt·lll I _I I_ ~ I : ~~ . ~lél~l!~llf~l 

,. -, --
··9MÇo ,~RfiCv i •i 
!Ministétt> ).,. - • . !1as 1..001. " ,. • 

COHF ;RF r.()!. õ • · 

~ULZU:3 
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A Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais . . ... 
Fl. ~ ~, i • t!l'll 1.1.: 9fJ 

1 JMb 1. urh-•hL.,.., !I L 1-1f·";~ u,~,l. 

.ll,lj ·~''-' '-' L::.:i'l l.J Ht 

C~! r t1.,. J ':U '\ I lO ·fol•'"tl~.:\ d.-?-. L1~l:; ·~ por· mi:.~ h::tve~· !-:;.idt1 y r.::·q•.i.~:Ot .tdc·:; qur:~ !' t~\~~~IPJ~.1 ~.'. 

n'ql;>trc·:; d·:·· dJ.:=.tr LlHn ç'E.t.. ·:!1: ·?.>;·:~·::·~· d~· r.:wr:petérocL• •Jr, .JUlZ{~j)l) E!:iF'ECIAL~ ,,,,.,,:··:., 
•:C'ff:itf·=·~ ~ •?iC~::t.u.='dCI~~ ú~ 'iEl\J:·s u._ .. ·:om.·c·~~t~ftfli~ •:io!. ·)tt:;i:lt;~) [d.'>Jl:IJir!s ATit A Pf\[:lE.t-JTE !"~i·)'!{1. 
i·I{~})A l-liNU: i_Of.IH:I\: 

E; I !~f.:;~ lfj L: i:·,-; ) ·.~'i,:, i.U J .I 

11 ,:,-r;! Hi:·, t,;~ C .lí'l U.lT O = ~~ .. ·) i~! . .-_.! :l cn !.~ 
1'{,}~ UH\MJ~fJ Dr!r'fJ.S'Ir:, Vt: t·~bliJ!.M·: 

1'1?,1~:~ H~•(){~( t·:;C{; l..Uli IH.· f,,:, 

l , .. :, •t.J;. ~l 

HhLL.•o i·ol•~ IJil·'Llf.t. 
l '.I t ,, I li o •• .I.IJ•JI H~l 

•·ti L· I·J~ i.\ll ~ 

••:'t1'ltjê<õ.t •'Ofll[il.!•t:, '"' 1•l>jl 1(•jJr;rl.''J, 

r ....... ,n,;:·l• ~ ,-. ~ mJ 1 "'l ;···· r·•·;,•:t-'". ,•m•:·1.tu 
~·-- :r' , l 1 .J •••. .J. •· ••• • • •JI·., t•. €o' I a '.I., ,_ ··hl' 

.jt.• r t -:. tf}p,. 

(•l.t:'ll•.H il•l) . '-'•':•l•JI.I•.•! ~·ff::•lld: !.LI r~'> 1.11.• IJ•I< 

J IH ). J (.• tJ • r• f•. ' l ' 1,: 1 .• Ú l 1 l '.C: I _, •, c•.'! '.'l,l ~(.ti I. c1 t) I. 

, .. • tPI tHJ •t• oi ; •.' I L:' Jp• '.'•I Jt~lfl• (ool tle· !IJ:<.mtr l_p •ll•.""llll·.dC(·t p;:,;r t. •lCi:d ~ILI!r!J .1. 

I': I' • ltl <' ti· r . r r~ 11 o n •., ,, ~ 'Jll '( • r .1 •• q 1 • f t :t d v r 1\. I' f , r J t •. l • .... '.! , d •.L t ,-. :·· . ''..! t :• J.., •:•!Ti l. ~ -~' 

''t·JLII!• r.;.•utlll!'t.' 1':~ •.!•' (LJij·u ,,,,,1,, l ''"l'itll!IJ•·• t tttll Ur.t••\.lll':: 

I •:Oh UI'• ! /11,,1;1 

I \. " oi li:. f- : l-i' I r.IJ ~· I í~d·P J 1\l 
,.I• I ~L) 1 I 

,:I · ·~· •, 1. ,I L[ U;J 111. 
H,., Uol•l.• ~ t t.l·lll·.ll u I 

IIJ t 1·1 I •I J', :-• ':• 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

ClRTI~lLD, n~ !arma da 
banco de dados desl.a Lomarca, 
Lo rr ecJed c· r .i <I --i; o::· r- ,:.l d•~ .J•.t:S ·ti~,.,. 

n. '· s). t•~H ·.I e IJD. 
T.JI•IG ·- LUI'!r~,f·:LH fiE. Af•:t-,ÇU:~.: 

, ii_I~)·J !. Ç?1 CDMUN 

Le! ~ ~01 me haYer 
CtnT: <• r)b 1:i€-!l''l.iÚ1 r.: i E•. 

do::. E~>t!lil' ... dr· l"t:in:•.!; 

s1do rsqu~r1du que, pesqu1sando 
d~ P~QVlM~NfG NQ 161iCGJ~2~06, d~ 

f,et·:::J..: ~ n r r:. ~ PRESHI1 E: DfiTA, no qv~ 
·: €:. r·?'·l ~ ..... , úOS rt--q i si ,~o:.:. 

F~l1menl~res, ~~ roxi~os, 

d(~ ·='-~=,t• Jbu:tt;,<t•:, das «l.,·:::Í~".' Jl:':l:dl'id~: ,:, Crln,-:-s •-:IJm •. m;,, 

d•::· CC!ffl ~!E' t 't:.~·n C J.,:t d1 ... ' .) U.!. :. dlÍf.' 

d.;> f! 'i•ri~ :i t.:, I! dt• C!J:TI{:O<?t\~·n CE\ dt"• ,H li" i~ •:·XCC:•T.i!él.d•J:: t);J ·f~:Í. t.o~ 

L~!·€~( 1.:,, ~· I·:~1.Ú:~t H~rVEF; i.Cil,rfl:.:p,~ 

·:.lhi<;.~Jf.i g,::'ffS"f:1 LUL.: 
lYF ~ OE:::.)~.•.!. ~i:.i(1,!'•rJ 

h-dft ~·IPr~:;u I'IHH U: ~:::;:"I:J.-:., t '/.!f.! 
l'l'iJ:. f.ifJü1\..l!(J TltYI'If)"!H l)i: {ii..~Ul.l..i\F,. 

lr!;:;c~ I ru=tNC i~;)l .. (r LUIZ !Jl:. ~}·~ 

111 LI·J•;,.iU ~: 
(~·t J.triYl v•m11.,.t "' (t(\l ·foJn·r'.\J. 

11 <I J 11\ : l ] r •.I rJ C• 

d •:· I I ct "d t: 

I• l•:• f I ··' rq ( IJ • l! r .O .l•.t • I t• I (! l(o > •i .,j : lr l.f I'" :' !;, ~t Y â IJ P t" : 

JPChCl•J d·: ~·i•'. l\'~1 .1 .\1.11.11 t~·l •.\l,.<'J 'lll le1t11tl'•': 

J.:.l,l .• •'1 I • .j:.n c• l ,,dJOb t••:! •AJ.I)lfL:d t"lf.lt1C··n,iru1lt'll:,. :•lll.t:nltt.'tiCL-t ~1.J!" ,_.ft{1<11 p•.tbl r:t. 

l':rl· ··' fli:•.L•:•I' C:f!t) tt (~11• •• 1 ~ Cr.tni'.lt :r <'. IJI ,(11:• tl•t nutirf: ~11.•J c• I l.:>.drt,, d r:l •. J.,; v !t Clt ,, dt: (•flol~ <-,~.r: 

1!•·ii..UR !·'l:I.I.JIIIlJ>U: 1·:.~ : ••• ,'.i (CIH;o I•'U·'.l';• I UhlUUI::I,!H, l·. HU'·.ll· I.I:J•Iit't'·Jf.t':•.• 

I •:ri,'IJ!·I vU.~.. f11 Uhl~.ol.l l • Urt.!l. '1 

J• .... tO;.i: fii-II•:HJ•.t Jtri!IJI.'f. t.1dl.:h:u: tE-:1-ltl·:f• f.LI: ~' Mt~t 11•lll: 
nl·'( 1, tltl r 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 13 Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 22369 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

SlNESIO BATISTA LUIZ, ou vinculado ao CPF: 003.515.386-58, 

N A D A C O N S TA no Tribunal Regional Federal da 1 a Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratultamente1 através da Internet, com base na 

Portaria no 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a t itularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autent icidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribuna! Regional Federal da 1a Região (www.trfl.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFL 

Brasília - DF, 17h30, 04/01/2012. 

Endereço: SAU/SUL- Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF . 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mal!: secju@trf1.jus.br 

- -·-

) 
'ttp://www. trfl.jus. br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=TRF1 &nome=sinesio batista luiz&cp f==003) 
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Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 22369 emitida via Internet às 17:30 
horas do dia 04/01/2012, em nome de SINESIO BATISTA LUIZ, ou 
vinculado ao CPF: 003.515.386-58. 

Resultado: 11N A D A C O N S T A no Tribunal 
Regional Federal da 1 a Região". 

~D\JII"" -. ._.., .. rw ;(IB{IW ; ·~ 
llflnisr~ das eo,. .. ~.. · 

CONF ~F r.o11. o ·· ;_ 
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ANEXO 3 0~Mc, 
I '"7.-Pl ~ RI.: ().1 f 

·~\/ ~ 
~ 6 R 

João Paulo Cândido dos Santos, na qualidade de representante legal da As~e,'W 
Comunitária de Ponto dos Volantes - ASCOP declaro para os devidos fins ratificanõo o 
documento anterior que: 

DECLARAÇÃO 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua São Miguel n° 522, Bairro Centro, 
Ponto dos Volantes, estado de Minas Gerais; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

· -) 
o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será ASCOP FM; 
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o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementarn~ 1/2004; 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 16° S 45' 23" 
de latitude e 41° W 30' 39" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: Rua São Miguel 522, Bairro Centro, Ponto dos Volantes, estado de Minas 
Gerais 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Volantes, 30 de dezembro de 2011 

AULO CANDIDO DOS SANTOS 
MG. 17.993.003 SSP/MG 

CPF: 115.560.676-07 

Endereço para correspondência: Rua São Miguel n° 522- Centro 
Cidade: Ponto dos Volantes 
Estado: Minas Gerais- CEP 39.615-000 
Telefone para contato: (33) 3733-8086 
Correio eletrônico (e-mail): radiodifusaocomunitaria@hotmail 

Serviço de Re~.~tro Civil e Tabelionato 
Rod. BR 116, sln' · Cen1ro 
CNPJ 20.182.79610001·58 

Recooheço por autent•cHlade a(s) frrma(s) 

~ Õ'\1 ::t·" b ç .õ ~.oi/,:} u 
rfs;,_ SA _:_,ThS ----
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ANEXO 4 
Q~MC .. ó 

I AL:'L\ () ~C, 

lRbbl:x ,· 
DECLARAÇÃO ~ :tünwoO 

Alane Gomes Sicupira, brasileira, casada, RG MG 13.803.531, CPF 076.340.226-59, 
residente e domiciliada à rua do Ginásio n° 100, na cidade de Ponto dos Volantes abaixo­
assinado, na qualidade membro Vice-Diretor Presidente da Associação Comunitária de Ponto 
dos Volantes- ASCOP, declara, para os devidos fin:s, que comprometo ao fiel cumprimento da 
Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Ponto dos Volantes, 30 de clezembro de 2011 

nf_ ç,~,., 
f\lANE GOMES SICUPIR 
RG MG 13.803.531 SSP/MG 

CPF: 076.340.226-59 
VICE DIRETOR PRESIDENTE 

Endereço para correspondência: Rua São Miguel n° 522 - Centro 
Cidade: Ponto dos Volantes 
Estado: Minas Gerais- CEP 39.615-000 

Telefone para contato: (33) 3733-8086 
Correio eletrônico (e-mail): radiodifusaocomunitaria@hotmail. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.049880/11 Localidade/UF: Ponto dos Volantes/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PONTO DOS VOLANTES- CENTRO 

Aviso: 36 Publicação: 19/08/2011 Prazo: 03/4/2011 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls.02 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4, O Estatuto e Atas estao registrados no 6rgêo competente? S!m 

Estatuto: devidamente registrado (fls.70 a 76), Ala de Eleição e Fundação: devldamente registradas (tls.77 e 78) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11" da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança lnstltuclonal da Presidência da Não se Aplica 
Reoública? 

Manifestaçoes de apolo à Iniciativa. formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constltuldes e 

7. sediadas na área retendlda para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Slm circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 

pessoas naturais ou jurldícas que tenham residência, domicilio ou 

Constam: manifestações coletivas, Individuais e de assocla~es. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

Fls.12 

9. Declaraçl!o, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estaçao ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade nl!o é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, Inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisl!o 

10. mediante assinatura, bem como de que e entidade n!lo tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que. nestas condiçOes participem de outra enijdade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls.12 

11. N" de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls.68 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: Validade: 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I r~oá!fi'; · qeclari~ao 
Emancipação '•· .. 

Joao Paulo Candido dos Santos 
001.111.111-11 Diretor 

Sim coNF·;;, ~ \.Q~ ~ ··-'· 
Presidente . • r.QM o ·•. :. Sln 

Sinéslo Batlsta Luiz 002.222 .222·22 Diretor VIce 
Sim .d ~.lill_l Si r 

Presidente ·~ 

Sínésio Batista Luiz 002.222.222·22 Diretor 
Sim " ts1m SI Administrativo 

Llliane Alves Santos 003.333.333-33 Vica Diretor 
Sim !=-..:. · -\tm· Si Administrativo 

Declaração do endereço da sede: fls 12 
Comorovante de taxa~ fls.69 

30(01/2012 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.049880/11 Localidade/UF: Ponto dos Volantes/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PONTO DOS VOLANTES -CENTRO 

Aviso: 36 Publicação: 19/08/2011 Prazo: 03/4/2011 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade/ 
Emanclpaçlo 

Edivaldo Francisco Nascimento 
004.444.444-44 Diretor 

Sim 
Financeiro e 
Operações 

I Leandro Ramos Santana 
005.555.555-55 Vlce Diretor 

Sim 
Financeiro e 
Operações 

13. lconclusAo da Análise 

Processo Instruido pela análise jurldica em 24/01/2012. Encaminhado para a técnica 11. 

É o relatório. 
À ConslderaçAo Superior. 

30/01/2012 

/K 

~OM.dt/ 
Ferllé'nda Lellis Fernandes 

(Analista) 

RadCom 

......... _ 
~ 

Canal: 200 

Nacionalidade 

Sim 

Sim 

Página 

Declaracao 

Sim 

Sim 
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MINISTERJO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo - Centro- Belo Horizonte/MO- Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9086 

Oficio n° 191/2012/DRMC-03/MC 

Ao Senhor 
JOÃO PAULO CÂNDIDO DOS SANTOS 
Rua São Miguel n° 522 - Bairro Centro 
39.615-000 Ponto dos Volantes- MG 

Belo Horizonte, 22 de março de 2012. 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo D 0 53000.049880/2011-40. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.049880/2011-40, na 
localidade de Ponto dos Volantes I mg, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 119/2012, 
que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por iguaJ período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intem estiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, ~~~irgn~,, ""*' ~ . . .m das Come. .. diA 

4. Aproveitamos para informar que esta Secr fd?41~~8GUlpa·seu c "tério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados ia internet às entidade interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celul em tli6Jaliz o o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o ecimento e tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas munica ões oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante 1 -àl~Õs nteúdos enc inhados por 

DRMC·03/MC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Delegado Regional do Ministé o das Comunicações em Minas Gerais 
Substituto 

53000 Ool98R0/20l l/DRMC-03/MCCGRC 

----· -f.ERVIÇO ;\JBl ICv ; ~;. 
Miristério das Cem. ·• .-,. 
CONF ~ár'f O ·• '· 

1 ty~L 20:3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo- Centro~ Belo Horizonte/MO • Cep: 30.130-900 
(31) 3222~9086 

Nota Técnica n° 119/20 12/DRMC-03/MC 

Assunto: Solicitação de Projeto Técnico. 

Referência: Processo no 53000.049880/2011-40 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de Ponto 
dos Volantes para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ponto 
dos Volantes I MG, protocolizado em 29/09/201 1. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo~ observou-se a existência de 
pendências, confonne descrição a seguir: 

l. Toda a documentação citada no subitem 12.1 da Nonna n. o 1/201 J, 
aprovada pela Portaria n° 462, de 14110/2011, ou seja, o Projeto Técnico, confonne detalhado 
no Anexo I desta Nota Técnica. 

CONCLUSÃO 

2. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou~se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta fonna, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer todos os pontos aci tj~S,; IJ,Ç> pr o de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de recebimento desta No t.liáltliiuiJs~~o c m o AR Postal 
(Aviso de Recebimento) que acompanha o oficio de en ~éitló> Transe ·do esse prazo 
sem que haja respostas ou caso as respostas não atend a todos!'tens. levant dos, o pleito de 
outorga será indeferido. 1 2D .3 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado or uma ica vez, p igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, m como nos casos d emergência ou 
de calamidade pública, regulannente comprovados, desde que a requerente apresente urna 
solicitacão fonnal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

GR V lf)RMC ·03/MCCURC 



esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e~mail ou telefone. 

Engenheiro 

GRV/53000 049880/DRMC-03/MCCGRC 

Belo Horizonte, 22 de março de 2012. 

-r.vMCO :\18t 1ev ; ~~. 
tit600 daS ~ ··lAf 

OONF ~F r.ot~. O ... ' 

12~G'3 
-·. 
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ANEXO l 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 28 FASE: 

a. Fonnulário de Jnformações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no su bitem 12.1, a línea "a", da Norma 
n° 01/2011. 

b. Declaração confonne o disposto no subitem 12.1, alínea ~'b", da Nonna n° 01/2011, ou seja:-~~ 
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de S 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejulzo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuldas à Anatel. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: s 
c. 1) escala compativel com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da ~ 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 5 
contorno indicado no Formulário de lnfonnações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 d Bu; 

c.S) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 {dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não S 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UF; 

c.7) locaJização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n° 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário ...tK.~. Térnicã . <'lõ.TW ,.,..., "~'t1(1t"JIJ~ • .7 . 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do MIM!e::S.t.7d; Í~stal ção do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19 .. S~J. éaso contrário, a ntidade deverâ 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitad tl indici~~Aeezr~cal p etendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o di posttd12-$ÚD1tem 19.2.5 1.1, juntamente 
com o respectivo estudo, confonne disposto no subitcm J2 I, alín'r "e", da Nonna o Ol/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a insfnr"ãÇã;; ~roposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GMS, de 5 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instala~ão proposta, conforme disposto no subitem 12.1T 

GR V/53000.049880/DIWC·OJIMCCGRC 
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alínea "1'', da Norma n° 011201 I. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das nonnas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea ~•g", da Norma n° 01/2011. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 01/2011 , apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitcm 12.1, alínea "i", da Norma n° 01/20 I I. 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitcm 12.1, alínea "j", da Norma n° 0112011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatel sobre lim itação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiorrequências entre 9kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, confonne 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n° O 1/20 li. 

GR VI53000.().19880/DRMC·031MCCGKC 
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=CORREIO< I ~~~~B~~NTO AR 
DESTINATÁRIO 
JOÃO PAULO CÂNDIDO DOS SANTOS-REP.LEGAL 
ASS.COMUNIT. DE PONTO DOS VOLANTES 
RUA SÃO MIGUEL 522 
CENTRO 
39615-000 PONTO DOS VOLANTES-MG 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO DO AR 
DELEGACIA REGIONAL DO MINIST~RIO DAS 
COMUNICAÇ0ES EM MINAS GERAIS 
AVENIDA AFONSO PENA 1270 
TtRREO CENTRO 
301 30·900 BELO HORIZONTE-MO 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

,. _!__/._ -.-h 

2' _!__/._ -:-h 

3' _!__)_ -·-h 

1 Mt.J4ou.'so s Recuu:lto 

2 &doroç:o ltuufde.Piit e Nlo ptOCUtaelo 

3 Nlo existe o nUmero 7 Ausente 

4 Onconheddo e Falecido 

JATA OE POSTAGEM 

UNIDADE DE POSTAGEM 

-' CARIMBO 
UNIDADE RECEBEDORA 

.J ·:; ... 3R 2012 

RUBRICA E MATRICUlA 00 
CARTEIRO 
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limo. Sr. 
Dr. Luciano Alves Corgosinho 
Delegado Regional-substituto do Ministério das Comunicações em Minas Gyrais 
Avenida Afonso Pena n° 1270- Centro Q~c .. 0 

Belo Horizonte - MG 1 ~ 2~' ~ 
CEP 30.130-900 ~lUa K I 

REFER~NCIA: Processo n° 53000.049880/2011 

Assunto: Ofício 191/2012/DRMC-03/MC 

Local: Ponto dos Volante$/MG . 

~/tJmuoO : 

t.Ht·m>T ~RJO Q.u !;; C O~.ll.li • ' >l : :o E':. 
BR.9":;[LLu .. DF 

53000 021002.'20'12....! 1 

ORMC • 03 

:~üiú4o'l012-16 "21 

Na qualidade de representante legal da Associação Comunitária de Ponto 
dos Votantes, CNPJ n° 14.296.460/0001-13, com sede à Rua São Miguel N° 522, 
na cidade de Ponto dos Volantes, estado de Minas Gerais, acusa o recebimento 
do Ofício supra epigrafado no dia 05 de abril em curso. 

Em atendimento ao que consta da Nota Técnica n° 119/2012/DRMC-
03/MC, encaminhamos em anexo os seguintes documentos: 

1. Projeto técnico de instalação e toda documentação elencadas nas 
alíneas do subitem 12.1 da Norma 01/2011. 

~.aMÇO ;'ÚP.t ICv : ~;. 
Mlnlllério das Comt. .• ~· 

_.......,.ru..·.:~ .... ~ r.a~. o • 
Endereço para correspondência: Rua São Miguel no 5 ro 
Cidade: Ponto dos Volantes 
Estado: Minas Gerais- CEP 39.615-000 
Telefone para contato: (33} 3733-8086 
Correio eletrônico (e-mail): radiodifusaocomunitaria@ 

Serviço de Registro 01\lil e Tabelionato 
Rod. BR 115. ~n·. Cenlro 
CNPJ 20 182 796/()0\)1·58 

Reconheço por au!enliCoe!ad!>. a(s) :m;\(s) ~I 
de Yb r:?J'O. v I t, G~.>t:n!-'LL '-"' ~ 
d/:ô-~ro.toe:. -
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DECLARAÇÃO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃp .... uc -
QT'"' ·o 

\i 
/AI.: u:z. ; 
i:*({i 

~/(lnUJOO 1 

Eu, João Paulo Cândido dos Santos, na qualidade de representante legal da 
entidade, Associação Comunitária de Ponto dos Volantes declaro que: 

-O horário pretendido para funcionamento da estação será de 00:00 às 24:00 hs. 

Ponto dos Volantes, 11 de abril de 2012. 

Endereço para correspondência: Rua São Miguel n~ 522- Centro 
Cidade: Ponto dos Volantes 
Estado: Minas Gerais- CEP 39.615-000 
Telefone para contato: (33) 3733-8086 

correio eletrônico email :radiodifusaocomunitaria@hotmail.com 

Serviço de Registro Civil e Tabelionato 
Rod BR 116 sJn• • Cewo 
CNPJ 20.182 79610001·58 

Reconheço por aulentocrdatle a(s) frrma(s) 

de }1Õ~ Po.v /v C..9rod.l d\";:l 
d6i r!\10/) - .; I -

..---· -
'"~')ÇO :\Jauev ; ~;. 
.tilis1éril das ~ ·-.-. 

CONF ;RF r.ot~. O ,.. . 
I 

~ JUllO:l 
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM OS NÍVEIS DE IRRADIAÇÃO NÃO 
IONIZANTE 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que a estação transmissora 
da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes, na cidade de Ponto dos 
Votantes, estado de Minas Gerais, atenderá, quando do licenciamento da 
estação, como condição indispensável para sua entrada em funcionamento, 
conforme Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, 
Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9 kHz e 
300GHz, aprovado peta Resolução Anatet n.0 303, de 02/07/2002, publicada no 
D.O.U. de 10/07/2002, não expondo a população a campos eletromagnéticos de 
radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos na tabela constante da 
referida Resolução. 

Ponto dos Volantes, 11 de abril de 2012 

Gcw~ 
ÃO PAULO C NDIDO DOS SANTOS 

MG 17.993.003 SSPIMG 
CPF: 115.560.676-07 

Endereço para correspondência: Rua São Miguel n!! 522 - Centro 
Cidade: Ponto dos Volantes 
Estado: Minas Gerais- CEP 39.615-000 :'tfRVJÇo :~ai~ ; ,; 
Telefone para contato: (33) 3733-8086 Minl!tétio das e:,~ .. ~. · 
Correio eletrônico (e-mail):radiodifusao &WfJW rã>Mà>@hÓt 
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DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 
INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu, João Paulo Cândido dos Santos, na qualidade de representante legal da 
entidade, Associação Comunitária de Ponto dos Volantes declaro que: 

-Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da entidade 
que represento, interromperei as transmissões imediatamente até que essas 
sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias 
legalmente atribuídas à Anatel. 

Ponto dos Volantes, 11 de abril de 2012 

~~~~k JO O PAULO CANDIDO DOS SANTOS 
MG 17.993.003 SSPIMG 

CPF: 115.560.676-07 

Endereço para correspondência: Rua São Miguel n! 52 ~ . ,. 
Afinist~ /" ' • '· 

""•' da$ ~ .. ... wvnF :RF r.ov, 0 • · Cidade: Ponto dos Volantes 
Estado: Minas Gerais- CEP 39.615-000 
Telefone para contato: (33) 3733 8086 ~~L 18] 
correio eletronicoemail: radlodifusaocomunitaria@h ~:~·im 

Serviço de Registro Glvil e Tabelionato 
Rod. BR 116, s!n• • Centro 
CNPJ 20.182.79610001·58 

Reconheço P<Jr aulentícidade a(s} nrma(s) . 

de ~v~:wl-v rõrocl1d\:) 
ç\Ç..._:\ -
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Plano Terra 
Conectar UHF-Fêmea 

) 

Antena para transmissão de FM, com polarização Vertical 
Confeccionada com conexão de entrada em UHF-Fêmea. 

Ideal para transmissão em baixa potência. 

Ideal para instalação em topo de torre. 

Antena de fácil instalação e baixa carga de vento . 

É produzida, sendo sua estrutura em alumínio e isoladores em teflon. 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

Faixa de Frequência ............ ............. 87,5 a 108,1 Mhz 

Largura de Banda.............................. 500 K Hz 

Polarização...................................... Vertical 

lmpedáncia .. .... .. . . . .. ... ... .. . .. .. .. .. . .. .. ... 50 ohms 
Ganho............................................. O dBd (1x) 

Maxima potência por elemento ........... 250 Watts (UHF-Fêmea) 

Ângulo de ~ pot. horizontal.............. 360° 

Ângulo de ~ pot. vertical ................. 110° 

VSWR ...... ..... .... ... ... ........................ <1.05:1 

Dimensões . . .. . . . . .. .. . . .. .. .. . . . .. . . • .. . . . .. Vide tabela 

Área exposta.... ................................ Vide tabela 

Carga ao Vento................................. Vide tabela 

Peso .............................................. Vide tabela 
Conexão de entrada do sistema ......... UHF-Fêmea 

Resistência a ventos .. .. . . . . . . .. ... . . .. ... .. 120 Km/h 

Proteção elétrica .. . . . .. .. . .. . ... .. . . . .. . . . .. Por intermêdio da estrutura da antena 

1/4 

l 
1/4" de Onda 

~Mlêm das Com. .. ... 
~F ~Rf r.()l, 0 ·• . 

XXX 
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260° 

330° 
320° 

Plana Terra- 1/4" 

o• 
3400 35~0 ... 0 Mro-"'P'oo...:::! 
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140° 
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Diagrama .de Elevação 
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lllll \':~,.nlllo? Antenas Profissionais 
··-IDEAL. 

,, .: 
o· 1.00 0.0 100,0% 90' 0,98 ~.2 95,5% 
5' 1.00 0,0 100,0% 95' 0.98 ~.2 95,5% 
10' 1.00 0.0 100,0% 100' 0,98 ~.2 95,5% 
15' 1.00 0.0 100.0% 105' 0,96 ~.2 95,5% 
20' 1.00 0.0 100.0% 110' 0,98 ~.2 95.5% 
25' 1,00 0,0 100.0% 115' 0,96 .0.2 95.5% 
30' 1.00 0,0 100,0% 120' 0,96 .0.2 95.5% 
35' 0.99 .0,1 97,7% 125' 0.98 .0,2 95.5% 
40' 0.99 ~.1 97,7% 130' 0,98 .0,2 95,5% 
45' 0.99 ~.1 97,7% 135' 0.98 .0.2 95.5•.;. 
50' 0.99 ~.1 97,7% 140' 0.98 .0.2 95,5% 
55' 0.99 ~.1 97,7% 145' 0.98 .0.2 95.5% 
so· 0,99 ~.1 97,7% 150' 0.96 .0.2 95.5% 
65' 0,99 .0,1 97,7% 155' 0,98 ~.2 95,5% 
70' 0,99 ~.1 97,7% 160' 0,98 .0,2 95.5% 
75' 0,99 ~.1 97,7% 165' 0,98 ~.2 95,5% 
ao· 0,99 ~.1 97.7% 170' 0,98 ~.2 95,5% 
as· 0,98 ~.2 95,5% 175' 0,98 ~.2 95,5% 

,, . : 
180' 0 ,96 .0.2 95.5% 270' 0,96 -0,2 95,5% 
185' 0,96 .0,2 96.5% 275' 0,98 ·0,2 95,5% 
190' 0,98 .0,2 95,5% 280' 0,99 .0,1 97,7% 
195' 0.98 .0,2 95,5% 265' 0,99 -0,1 97,7% 
200' 0,98 -0.2 95.5% 290' 0,99 .0.1 97,7% 
205' 0.98 ~.2 95,5% 295' 0,99 ~.1 97,7% 
210' 0.98 .0.2 95.5% 300' 0.99 -0.1 97.7% 
215' 0.98 ·0.2 95.50% 305' 0.99 -0.1 97,7% 
220' 0.98 .0.2 95.5% 31o· 0,99 .0,1 97.7% 
225° 0.98 -0.2 95,5% 315~ 0.99 .0.1 97.7% 
230° 0.9a ~.2 95,5% 320' 0,99 ~.1 97.7% 
235° 0,98 ~.2 95,5% 325' 0,99 ~.1 97,7% 
240' 0,98 ~.2 95,5% 330. 1,00 0,0 100.0% 
245' 0,9a ~.2 95,5% 335' 1,00 0,0 100,0% 
2SOO 0,9a ~.2 95,5% 340' 1,00 0,0 100,0% 
2ss• 0,98 ~.2 95,5% 345' 1,00 0,0 100.0% 
260. 0.98 -0.2 95.5% 350' 1.00 0.0 100.0% 
265. 0,98 -0.2 95.5% 355. 1.00 o.o 100.0% 

15 20 25 30 



,Jrtlttcado de Homologação 
) 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
IJ (A ·: 
') .,. ·. AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ0ES. 

~NATEL 
) 

1 

} 

) 

~oncante 

Certificado de Homologação 
(lntransferlvel) 

~· DJ17-03-0345 
vaEdado lndetermlmtda 

Emissão 04/0B/2011 

lClAR EQUIPAMENTOS ElETRÓHICOS lTOA. 
,;i:NTRO EMPRESARIAl PREFEITO PAULO FREDERICO DE TOlEOO 120 ARCO.ÍRIS 

)540000 S ... tll ... FUT A 00 SAPIJC ... II4G 

Página 1 de 1 

~ 

).te documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificaçao e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução 
)2atel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n• 11CTCP0179/00 , emitido pelo OCO • CTCP - Centro Tecnológico de 
· .... ertificação e Pesquisa. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, 
) ia utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do{s) servíço(s) ou ap!icaçao(Oes) a que se destina . 

• ) 
G po: 

')'ansmissor de Radiodifusão Comunitária. Categoria 11 

) odelo{s): 

_)EClJ3 

~etviço/Aplicaçao 
)ervlço de Radiodifusao Comunitária 

d aracteristicas técnicas básicas: 

)aixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Saída Designação de Emissões 
[ lMHz) (W) 
r!_ 87,8 a 108,0 25,0 180KF3E 
..... 87.8 a 108.0 25,0 256KFBE 

uando do seu fornecimento os 
) 

• p redutos devem estar a'ustados na s otê cia s e f ( Jp 11 ( ) reqOência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da Agência 
acionai de Telecomunicações - Anatel. 

"lbservações: ~:..~;:tj;l;" 
lste certificado substitui o de mesmo número .?: :: ~~':'i;;i-,?f!.. -''06/2003. 

l'í' "" '-"'" .. 

.. Jui- obrigaçao do fabricante do produto. no ~1~1t,P.r..ovi;:~[;r a identificação do produto .hor:no~ogado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo â 
~ çao Anatel n• 242, em todas as umdades com~r.CJ?l.[rzad.as, antes de sua efetiva dtstnbuu;:ao ao mercado, assim como observar e manter as 
,.caracterlsticas técnicas que fundamentaram a certificaÇá"~tõi.igínàl,· 
U .... ,".i•-,lt': 

• ""0 .... ~ .. • 

-1\S informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e 
Jomologação, disponível no portal ,da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

l) 'J_ t.ERVIÇQ ;'Úa~ : ,., 
Marcos de Souza Oliveira ., • • 

) .,X "'ln.õgério ctas CMit, .. 
Gerente Geral de Certificação e CORF·:PF r.n~ '1 .;·;~ 0 Engenharia do Espectro , 

~ 1 ~lla:J 
0 
) 

) 

) 

.) 

) 
) 

'_'f:I/\\Marcopolo-pc\marco po1o\MARCOPOL0800\GMP\CLIENTES\FADCOM\PONTO DOS VOLA ... 
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RA DI O F LEX®··-············· ... ·-········· · · ·· ··· ·-·--··· ···~ RADJO FREQUENCY SYSTEMS 

··········· ·· Condutor Interno 
Fio de cobre nu 

................. ·············· ................... Dielétrlco 

····· ···., .. , .. ,, 
PE Expanso 

._... • Equipamentos de Telecomunicações 
'.:;· • Equipamentos de radio frequência 

········· 
· :: ·::·,. Blindagem 

M.ODELO 
SE RIE 
Tip_o de Cabo 

Condutor interno/Material 

Capa 
PE 80°C 

Diâmetro do condutor interno- mm(in) 
Dielétrico/Material 
Diâmetro do dielétrico - mm(in) 

F1ta aluminizada + 
t rança de cobre 
estanhado 

Condutor elcternofMaterial (Cobertura de blindagem(%)) 
Diâmetro do condutor externo- mm(in) 
Capa/Material 
Diâmetro da capa - mm(in) 

Peso do cabo - kg/m{lb/h) 
Raio mínimo de curvatura/repetidas- mm(in) 
Temperatura de operação 0 C{°F) 

lmpedé'lncia nominal (ohms) 
Velocidade de propagaçao (%) 
Capacitânda - pF/m(pF/h) 
Mal(irna Frequência de operaçiio (GHz) 
RF· Tensão de Pico(kV r.m.s) 
Resistência do condutor interno- ohm/km(ohm!M'} 
Resistência da blindagem- ohm!km(ohm/M') 

O,S 
1 
5 
10 
20 
30 
50 
88 

• • Outros. 

[~:iu; 
401:041 
COAXIAL 

FNu 
2,55(0,10) 

PE e~f'anso 
7,25{0,28) 

FTSn (75%) 
8,14(0,32) 

PE 
10,34(0,40) 

0,120(0,08} 
501205(1,97/8,07) 

80 máx.(176} 

50 
80 

82(25,0) 
3,00 
0,5 

3,5(1,10) 
8(2,40) 

0,5 
0,7 
1,5 
1,6 
2,0 
2,3 
2,9 
3,8 

,. '3 
1c;o s.2 
174 5,6 
200 ~1 
300 7,6 
~o ~9 
4~ ~5 
500 10,0 
512 10.2 
600 11,2 
MO 1t2 
~o 1t2 
824 13.4 
894 13,9 
~o 1~0 
925 14,3 
960 14,6 
1000 14,9 
1250 16,9 
1~0 1~8 
1700 20,2 
1MO ~9 
2000 22,3 
2400 25,2 
3000 28.4 
obs1 : FNu = Fio de cobre nu 
obs2: FATSn =Fita metalizada aderida ao dielétrico +trança de cobre estanhado 
obs3: FTSn =Fita metalizada +trança de cobre estanhado 

RGC8 
401.095 
COAXIAL 

FNu 
2,74(0,11} 

PE eXJ>anso 
7,37(0,29) 

FATSn(88%} 
8,13(0,32) 

PE 
10,24(0,40) 

0,14(0,09) 
60/210(2,3618,27) 

80 máx.(176) 

50 
85 

78(23,80) 
3,00 
0,5 

3(0,90) 
5,3(1,60) 

0.4 
0,4 
1.2 
1,5 
2.1 
2,4 
3,1 
3,8 

4,2 
4,8 
5,2 
5,6 
6,9 ~E~co ;1Jai~ . , . 8,0 
8,6 Ministério das ,. • ·'· 
9,1 CONF • L.Omt. •• .-. 
9,2 :;RF r.w. o ·• · 

10,1 

109 ti JUL 2U ."3 118 u. 

1Ú 
12,5 .... 
12,6 
12. - -- . ~ 13,0 • t: 
13,2 '51 
14,9 ~ 
16,5 "" ~ 
17,7 ~ 

"' 18,2 E 
19.4 o 
22,3 -~ 
24,3 v 

~ l5 a:: o 
cu ';i 
~ 

r 
;; 

a:: ~ 
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GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 

DECLARAÇÃO DE DESNÍVEL 

Declaro para os devidos fins, junto ao Ministério das 
Comunicações, que a emissora de radiodifusão comunitária mantida 
pela Associação Comunitária de Ponto dos Volantes, CNPJ no 
14.296.460/0001-13, atende às especificações estabelecidas no item 
19.2.5.1 da Norma N°. 1/2011 -do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
isto é, a cota do terreno em torno do sistema irradiante na área 
compreendida por um raio de 01 (um) Km, não possui desnível superior 
a 30 (trinta) metros. 

EN 
/ 

/ 
~ 

Belo Horizonte, 11 de abril de 2012. 

OGI ALVARENGA 
CREA: 36.7 48/0 

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS 

."'>EF\'vr'J1 • . • - . 
. . vv • 'IJBI 'w . , . 

Mnstério das ,. ' ·'· · 
f'I'\J."":o~ ~mt. .• _.. 
VVf'fr .:nr r,ov. 0 ·- : . 

Avenida Afonso Pena, 3924 -Salas 503 I 504 - Cruzeiro- &llo Horizonte- MG - CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 3223-1369- FAX (31) 3225-4074 - (31) 9976-9359 
e-mail: gmp@gmponline.com.br- Site: www.gmponline.com.br 
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t,dl!h. J GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE AERÓDROMOS 

Eu Engenheiro Marco Pólo Gambogi Alvarenga, responsável técnico 
pela instalação do sistema irradiante da Associação Comunitária de 
Ponto dos Volantes, CNPJ n° 14.296.460/0001-13, na cidade de Ponto 
dos Volantes, estado de Minas Gerais, localizada nas coordenadas 
geográficas 16° S 45' 23" de latitude 41° W 30' 39" de longitude, declaro 
a não existência de Aeródromos do Ministério da Aeronáutica nessa 
cidade. 

Belo Horizonte, 11 de abril de 2012. 

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS 
Avenida Afonso Pena, 3924 -Salas 503/504 - Cruzeiro- Belo Horizonte- MG- CEP: 30.130-009 
TeJ: {31) 3223-1369- FAX (31) 3225-4074 - (31) 9976-9359 
e-mail: gmp@gmponline.com.br - Site : wv.w.gmponlíne.com.br 
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f,j!lllr. J GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 

DECLARAÇÃO DE CONTORNO 

Eu Engenheiro Marco Pólo Gambogi Alvarenga, responsável técnico pela 
instalação do sistema irradiante da Associação Comunitária de Ponto dos 
Volantes, CNPJ n° 14.296.460/0001 -13, na cidade de Ponto dos Volantes, no 
estado de Minas Gerais, localizado na Rua São Miguel n° 522, Bairro 
Centro, de coordenadas geográficas 16° S 45' 23" S de latitude e 41° W 30' 
39" de longitude, declaro que seu projeto como ora apresentado, atende a 
todas as exigências das Normas Técnicas e Regulamentos aplicáveis ao 
serviço de Radiodifusão Comunitária e que o contorno de 91 dBu da 
emissora, não dista a mais de 1 Km (um quilometro) da antena transmissora 
em nenhuma direção. 

Belo Horizonte, 11 de abril de 2012. 

GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 

f-ERVIÇO :~at ICv : ~~ . 
~inistério das Comt. ..... 

CONf ::RF r.QM O • . 

Avenida Afonso Pena, 3924 - Salas 503/504 - Cruzeiro- Belo Horizonte- MG - CEP: 30.130- 09. .. ~ 
Tel: (31) 3223-1369- FAX (31) 3225-4074 - (31) 9976-9359 - •. 
e-mail: gmp@gmponline.com.br - Site : www.gmponline.com.br 
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~ GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS 

DECLARAÇÃO DE NÃO INTERFERÊNCIA A SAÚDE HUMANA 

Eu Engenheiro Marco Polo Gambogi Alvarenga, responsável técnico pela 
instalação do Sistema Irradiante da Associação Comunitária de Ponto dos 
Volantes canal 200, freqüência 87,9 MHz, potência 25,0 W, situada a Rua 
São Miguel n° 522, Bairro Centro na cidade de Ponto dos Volantes, 
estado de Minas Gerais, CNPJ n° 14.296.460/0001-13, de coordenadas 
geográficas latitude: 16° S 45' 23" e longitude 41° W 30' 39", declaro sua 
não interferência prejudicial à saúde humana, desde que sejam mantidas 
as características técnicas deste projeto durante o funcionamento do 
Sistema Irradiante. 

Nas condições estabelecidas neste projeto, a população não será exposta 
a radiações eletromagnéticas de radiofreqüência de valores superiores aos 
estabelecidos na publicação "Guidelines for Limiting Expousure To Time­
Varying. Electric, Magnetic, and Electromagnetíc Fields (up to 300 GHz)", 
da Comissão Internacional para Proteção contra Radiações Não 
Ionizantes. 

Belo Horizonte, 11 de abril de 2012. 

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS 

f.ERVIÇO :\Jru ICv ; ~ ·. 
Mitstén'J das Com. .• ~· 
CONF~F r.ov. o ·· · 

2 JlJl 20:3 

Avenida Afonso Pena, 3924 -Salas 503/504 - Cruzeiro - Belo Horizonte- MG - CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 3223-1369- FAX (31) 3225-4074 - (31) 9976-9359 
e-mail: gmp@gmponhne.com.br- Site : www.gmponline.com.br 
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FORMULARIO DE INFORMAÇOES TECNICAS 
PROJETO TECNICO 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

1- SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA-RadCom 

3- LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

5- LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO EST ÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o 

estúdio e o sistema irradiante no campo 11 ."Outras informações de interesse•) 

LOGRADOURO 

RUA SÃO 

POTENCIA 

I I 21 si. I OI watts 

N 

w 

N 

w 

" ... 
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7- ANTENA!TORRE 

ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

._...___.~__._.........__.dBd I I 11 51, I Ojm 

ATENUAÇÃO EM 100m (AL) 

~-=~~;;..L,.,Jm I I I 31, la lcts 
"{ 

Perda na linha= (PL) = L • AL 
100 

9- POTtNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ALTURA DA TORRE 

111 41, I DI 

·~»~c .. ~ 
MODELO I 41VAL:'l3'J 

L.;,.,IP..:...T..:...1/..:...42=0-=-0 ___ """"'_/ ~ 
AL TI TU DE DO LOCAL ~ 

lm I I 41 61 31, I oi olm ~~ ~ 

( MODELO 

0 
b 

jRGC 213 
EFICI~NCIA DA LINHA 

I o,a39l 
- íE.!.l 

10 "" 

ERP{dBk)=10log{Pt.Ght.Gvt rl)= 101og( 0,025 x 1.0 x 0,8 )= -16,78 

Pt= •· Potência do transmissor, em kW. 
Ght= : Ganho da anlena no plano horizontal, em vezes 

Gvt= : Ganho da antena no plano vertical em vezes. 

rt= :·Eficiência da ltnha de transmlssao 

Obs A pot~nci~ efeltva irrmlíada (ERP) por enllSsura do RudCom dever à ser 1gual ou 111lenor a 25 wnus 

I 0-INTE~IDAD€ DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

, .. 
E(dBu) = 1p7 + ERPldBh.) - 20 log d (km} 

ERP(dBk) ;r potêncln efetivu irradiado. 

d (km) - distdncia da antena transmissorn ao limite d.:~ àrcn de execução do serviço.(Rnio dn órcade execuçao do serv iço) 

E(dBu)=· f07+ -16.7806 - 20 • log 1 = 90,22 

Obs.: O m~i111o yalor de intensidade de campo no limito: du órca de serviço serã d~: 9 I dB\1 

11

1 

OUTRAS; INFORMAÇOES OE INTERESSE 

·' ·. ': 
12- DA~SnDO ENGENHEIRO PROJETISTA 

!. iW~: 

ENDEREÇO 

-· 
' 

fCv :::. 
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_ ~ GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 

PARECER CONCLUSIVO 

Este Projeto de Instalação demonstra a viabilidade técnica para Instalação de uma 
EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA da Associação Comunitária de Ponto 
dos Volantes, canal 200, potência 25,0 W de transmissor na cidade de Ponto dos Volantes, 
estado de Minas Gerais. 

Seu desenvolvimento foi elaborado atendendo as exigências das Normas e Regulamentações 
Técnicas aplicáveis, entre elas o Regulamento Técnico Para Emissoras de Radiodifusão 
Comunitária. 

O contorno de 91 d81J da emissora não fica situado a mais de 1 Km da antena de transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no sub item 12.1, alínea "g", da Norma n° 1/2011. 

Assim sendo, formalmente. venho neste momento solicitar a Vossa Senhoria a aprovação 
deste projeto segundo as características apresentadas, uma vez que estas estão em 
conformidade com a legislação em questão. 

Belo Horizonte, 11 de abril de 2012. 

GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 
Avenida Afonso Pena, 3924 -Salas 503/ 504 - Cruzeiro- Belo Horizonte - MG- CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 3223-1369- FAX {31) 3225-4074 - (31) 9976-9359 
e-mail: gmp@gmponline.com.br- Site : www.gmponline.com.br 

~E.R\>1ÇC ~ \IP.L ICv • ... 
r.41n.'stério ~ Cor~~. . ... 

COHFSRF r.QJl O ·• 

JtJL zo:3 
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Anotação de Responsabilidade Técnica -ART CREA-MG I 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

nselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

r:-:::-:-= 1. Responsã vel T écnlco --

1 MARCO POLO GAMBOGI ALVARENGA 

·,. Título profiaalonaf: 
ENGENHEIRO :INDUSTRIAL - ELETRICA; 

Empr&sa oontratada: 
GMP - INDOSTRJ:A COMERCIO E ENGENBARIA LTDA 

r· ·- 2. Dados do Contrato 
Contralante: ASSOCJ:AÇÃO COMONIT:ÁRIA DE PONTO DOS VOLANTES - ASCOP 

Logradouro: ROA ROA SÃO MIGt:JEL 

Bairro: CENTRO 
Cidade: PONTO DOS VOLAN'rES UF:MG 

Contraio: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Celebradoam. 13/04 /2012 t for- 1, 2 00 1 00 Tipo do contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

r
······- 3. Dedoa da Obra/S~rvlço 
Logradouro: ROA ROA SAO MIGUEL 

Cidade: PONTO DOS VOLANTES 

Data de Inicio: 16/04/2012 Pravt&Ao de ténnino: 24/04/2012 

Finalidade: OUTRO 

Bairro: CENTRO 

UF:HG 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PONTO DOS VOLANTES - ASCOP 

4. Alllàdedo Técnica 
1 - EXECOÇAO 

PROJETO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO 1 RAD:IOFOSAO 

Via da Ob~a/Serviço 

Página 1/1 

ART de Obra ou S~rviço 
1420120ooooooos~C ~ . ~ .. ' () 

RNP: 1405246863 

tAa.:Z5~ " 
'~v ~ ~ 4 
~/llnwoO 

Reglstto· 04.0,0000036748 

Registto: 29952 

CNPJ: 14.296.460/0001-13 

N•: 000522 

CEP: 39615000 

N": 000522 

CEP: 39615000 

CNPJ: 14. 2.96. 460/0001-13 

Quantidade: Unidade: 

1.00 un 

Serviço de Registro OMI e Tal!elionar 
····--AIIÓ.S . .II oonc.IIJsJ.Q.li<!Hili'lid!l.tie~ LQçOJÇ!1$..0.PW!i$!>iQOal !l~~ri. P!P(;,e!l.er.ll.l:la~.o;l~s1,1.A8I •.... --.. - - --~ê~~~~.!.!§. !In' · C~nJro 

--- 5. Observações -- -· NPJ 20.182.796tOOll1-56 
PROJETO T:E:CtUCO DE INSTALAÇÃo DE UMA RÁDIO COMUNITÁlUA, • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Re&onho~ ~tor·outentlcldade a(s) firma(! 
•••• •••••••••••• ••••••• •.• , ••••••• ••••••• ••••••••••• •••••• •• • •••••.••••• • • • • • • • • • • · tle .}Y.õ:<:> .f4:l..._.·lo ciVrd'l d~ 

e.Dedarações --- --- g60 s~oo 
~~~~~==~----

--- 7. Entidade de Classe 

SOC:IEDADE MINEIRA DE ENGENHEIROS-SME 

'f1"1f'~Fthl~l!l1'illho Campo 
Ofi eliád.;. • 

. ;-- f Informações ~(in~ das Corm. .• • 
i • A ART • villda aomente quando qulll •r~~ fii'WIIfÚÇ~~ io 
! comprovante do pagamento ou coore~ncla no 1 •l!ll'~hc'r '.VW: U · ' · 

I
. A autentJcldl do deato d ocumeoto poda ltr wr1 cada no alta 

www.ctta.mg.orv.br ou www.confoa.org .br ' 
• A guatda da '111 a .. lnada da ART MÂ d• ru naabll 1.. ~H·9' do 

, contratante com o obJtUYO de doc:umenlar o VI lo c at. 
I AREA DE l\'l'UAçAO: TE:!.ECOMUNXCACAO, 
I 

J 
I 

OCIAÇÃO COMtJNITÁIUA DE PON1 CNPJ: l4. 296. 460/000~( l. _ 'I!!'!W.crea-mg.org.br [ oeoo.o312732 [I c~~~G 
- . ·-;;;,,.,;;,; ,;;;:13/ 04/2 D i2 V""' "'" 40 , DO • - NOmom' 000000000? 
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CREA-MG 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 
Av. Alvares Cabrai,1.600,CEP 30170·001 Fone PABX (31)3299-8700. FAX (31) 3299·8720 Belo Horizonte· MG 

Recibo 
do 

Sacado 

Cedente 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS- CNPJ 17.254.509/0001-63 
Sacado 

GMP • INDUSTRIA COMERCIO E ENGENHARIA L TOA 
Moeda 

R$ (Real) 

Demonstrativo 

Quantidade 

ART NACIONAL: Profissional: MG-3674810 

(X) Valor 

Tipo: Obra/ServJco- Nova ART- Numero: 14201200000000544295 

ATENCAO: Nao receber apos a data de vencimento. 

1a Via 

Agência/Código cedente 

3.394-4/00005780-0 

Número do documento 
00000528297 

(=)Valor do docvm ento 

40,00 

(+)Outros valores 

Vencimento 

23104/2012 

Nosso número 

00000000000528297 

(-)Dedução 

(=}Valor cobrado 

fS BANCO 00 BRASILI 001-9 00194.58652 90000.000001 00528.2972111 00000000004000 
Local de Pagamento: Vencimento 23/04/2012 PAGÁVEL EM QUALQOER BANCO DO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO 

1 Cedente Agência 1 Codlgo Cecrentr 
CREA-MG - CONS. REG. DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE 3.394-4/00005780-0 
Data do Documento Numero elo Documento Espécie Documento I Aceite I Data Processamento Nosso Numero 

13/04/2012 00000528297 RC N 13/04/2012 00000000000528297 
N• Conta I Respo. Carteira I Es~écle Moeda Quantidade X Valor 1 ( = ) Valor Documento 

18 $(Real) 40,00 
Instruções 2 ( - ) Desconto I Abatimento 

ART NACIONAL: Profissional: MG-36748/D 3 l · ) uutras Deduçoes 

Tipo: Obra/SeiVico- Nova ART. Numero: 14201200000000544295 

ATENCAO: Nao receber apos a data de vencimento. 
4 (+)Mora/ Multa 

5 ( + ) Outros Acreclmo! 

1aVia 6 ( " ) Velor Cobrado 

Saca ao; 
GMP- INDUSTRIA COMERCIO E ENGENHARIA L TOA 
AV AFONSO PENA , 3924- 614-CRUZEIRO-BELO HORIZONTE/MG-30130009 

Sacador I Avalista ; 
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Autenticação Mecãnica Ficha de Compensação 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo- Centro- Belo Horizonte/MO- Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Nota Técnica n° 368/2012/DRMC-03/MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo no 53000.049880/2011-40 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de Ponto 
dos Volantes para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ponto 
dos Volantes I MG, protocolizado em 29/09/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. No formulário de Informação Técnica, refazer os cálculos do item 8 (Linha 
de Transmissão), conforme anexo. 

11. No diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo 
fabricante, indicar o Norte Verdadeiro. 

CONCLUSÃO 

2. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
·~ - ~ ...-.. 

pendências. ~ÉRVY'...O :iJP.I. tCv ~ ~. 
MinistéOO das Cot1'l. •• a •• 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apre Ultif~ó~ Oa. ·I"! ' ' 

documentação solicitada e esclarecer todos os pontos acima questionados, no praz de 30 trmta.)
0
.
3 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo co o ~ · 

(A viso de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. Transco do e prazo 
sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levanta ~'o :_g __ de_ 
outorga será indeferido. --=~ · -- ' 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

ioiciais/CGRC 



esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Belo Horizonte, 18 de junho de 2012. 

iniciais/processo/CGRC 
2 de 2 
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MJNlSTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo - Centro- Belo Horizonte/MO- Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Oficio nn 439/2012/DRMC-03/MC 

Belo Horizonte, 18 de junho de 2012. 

Ao Senhor 
JOÃO PAULO CÂNDIDO DOS SANTOS 
Representante Legal da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes. 
Rua São Miguel no 522 - Bairro Centro 
39.615-000 Ponto dos Volantes - MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo D 0 53000.049880/2011-40. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.049880/2011-40, na 
localidade de Ponto dos Volantes I MG, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
368/2012, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comtmicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por urna única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos d~,.:ctl'lm~cta''o 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente 'ql' ~· ~r& 
solicitacão formal neste sentido, dentro do razo ara c um rimento das ex· ê 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressal 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. ~ J~L lO:J 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critéri enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entida - tnter ssadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

DRMC-03/MC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

2de2 
53000.049880/20 ll/DRMC·03/MC 
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~- ANTENAfTORRE 

ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

f-1..-...L.....:;.J..!........L-;...L_...JdBd I I 1/ 51, I Olm 
. i 

8- LINf-f~ D~ TRANSMISSÃO 
FABRICAN:TE 

R F S 

Perda na linha= (PL) 

9- POTtNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

•• . ,,..,MODELá" 

jPT 1/4200 
ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

111 41. I OI lm I I 41 si 31. I oi olm 

MODELO 

IRGC 213 
EFICIENCIA DA UNHA 

I o,s39/ 
- !E!J 

-~ ia da linha (1'\)=10 10 

ERP(dBl<)=101og(PI.Ght.Gvt.rl)= 101og( 0.025 x 1,0 x 0,8 )= -16,78 
Pt= Potência do transmissor, em kW. 
Ght= Ganho da antena no plano horizontal, em vezes. 

Gvt= Ganho da antena no plano vertical em vezes. 

11.= . Eficiência da línha de transmissão 

Obs. ~ potencia c:fett vn irwdiada (F. RPl por emissllrt~ do Ral!C"m de,·cri\ ser igual ou inferior a 25 walls. 

lO- tNTE~SlDAD€ DE CAMPO NO LIMITE DA ÂREA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Etd l3u) = 1,07 + ERP{dBk)- 20 log d {km) 

GRP!dHk) i'i" potência eteti v11 irradiada. 

d (km) ~ distllncia dn antena transmissora ao tímih: dn lircn de execuçllo do scrviço.(Raio dn nreade exccuçllo do serviço} 

E(d8u)=· 107+ -16.7806 - 20 • log 1 = 90,22 
Obs.: O mólliluo yaJor de mt~nsidnde de campo no limite da M:n de serviço stni de 91 dOu. 

11 - OUTRAS INFORMAÇOES DE INTERESSE 
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12-DA~~1DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
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END!!REÇO PAAA DEVOLUÇAO DO AR 
DELEGACIA REGIONAL 00 MINISTIÕRIO DAS 
COMUNICAÇOES EM MINAS GERAIS 
AVENIDA AFONSO PENA 1270 
TIÕRREO CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

,. _!__/._ -:-h 

2' _!__/._ - :-h 
3' _1__1__ -- . __ h 

DATA DE POSTAGEM 

UNIDADE DE POSTAGEM 

DECLARAÇÃO DE CONTEúDO (SUJEITO À VER 

OF.439/2012/DRMC-03-MC.PROC.53000.049880/2011 . 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

1 Mu!iou-.so 5 Recusado 

2 EMt~ tnsutelon"' e Nfto Pf1>ÇUf&llo 

3 Nlo eX!Sie o nümetO 7 Al.tstnut 

" O.tconhec:k;to a F$hltk:J<I 

RUBRICA E MATRICULA DO 

""'7/ frr ?jp 
DATA ENTRE 

( 

---··-~~,ço •\JP.tiCv ; 'J . . 

••. . lériO daS eom. ..... .,!!\.'$ ., ., 
CQtlf ~f r.oll o f J~l!ft:l 



~, C/T 

limo. Sr. 
Engo Luciano Alves Corgosinho 

Ponto dos Volantes, 06 de julho de 2012. 
<:)#AC 4 0 

I fls.)~~ ij)-; 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais 
Avenida Afonso Pena N° 1270 - Centro 
Belo Horizonte - MG 
CEP: 30130-900 

\~i 
~umuoO 

REFERt:NCIA: PROCESSO N° 53000.049880/2011 

Prezado Senhor, 

53000 0333S9/2!H 2 -15 

OR!\.'lC.•~ 

12.1(17 /lü12-1 6:4:1 
A Associação Comunitária de Ponto dos Volantes, por seu representante legal, tendo 

recebido o Ofício no 439/2012/DRMC-03-MC, de 18 de junho de 2012, através deste vem 
atender as exigências nele constantes, que junto a este encaminha os seguintes 
documentos: 

1. Formulário de Informações Técnicas pertinente ao Projeto Técnico devidamente 
retificado. 

2. Diagrama de Irradiação da Antena devidamente orientada em relação ao Norte 
Verdadeiro "NV". 

Em assim sendo, espera-se ter atendido as questões formuladas aguardando 
parecer favorável e conseqOente prosseguimento do mesmo. 

Respeitosamente, 

Endereço para correspondência: Rua São Miguel n° 522 - Centro 
Cidade: Ponto dos Volantes 
Estado: Minas Gerais- CEP 39.615-000 
Telefone para contato: (33) 3733-8086 
Correio eletrônico (e.-mail): radiodifusaocomunitaria@hobnail.com 

t:ERv1ÇO ~-\JB\ jCu ; !.i. · 
r.4in:stério das Comi. ·• tJ.t. 

CONF':.RF r.oM O '" !' . 



FORMU RIO DE INFORMAÇ ES T CNICAS 
PROJETO TECNICO 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

Secretaria de Serviços de Comunicaçao Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicaçao Eletrônica 

1- SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA-RadCom 

4- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 
RUA SÃO 

5- LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio nêo se encontre no local do sistema Irradiante especifique como será feita a ligaçao entre o 
estúdio e o sistema irradiante no campo 11 . •outras informações de interesse•} 

LOGRADOURO 
RUA SÃO 

POTt:NCIA 

I I 21 si. I oi watts 

N 

N 

w 



~c .. o 

~~~~~---------------------------------Q~.i~t ~~ 7· ANTENAffORRE i1to . 
MODELO 11! lP- I 
I PT 1/4200 ~tunU)OI) 

ALTURA EM REIJ\ÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE AL TITUOE DO LOCAL 

t--L--'-~~__.0 dBd I I 11 51, I Olm I 11 41. I OI Olm I I 41 SI 31. I oi Olm 

8· LINHA DE TRANSMISSÃO 
MODELO 

~~~~~~~~~~~~~~~C~O~M·U~~N~·~ ~IR~G~C~2~1~3 ..... __ ..... ~ 
ATENUAÇÃO EM 100m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) / EFICII:NCIA DA UNo/ 

I I I 31. la Ida I I oi. 17 1s Ida I o,a4 I 
• íf!J 

Perda na linha= (PL) = L *AL 
100 

Eficiência da linha (11.)=10 10 

9- POT~NCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP(d8k)=101og(Pt.Ght.Gvt.l1)= 101og( 0,025 x 1,0 x 0,8 )= -16,78 / 
Pt= Potência do transmissor, em kW. 
Ght= Ganho da antena no plano horizontal, em vezes. 

Gvt= Ganho da antena no plano vertical em vezes. 

rt= Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 wans. 

I O-INTENSIDADE DE CAMPO NO LrMITE DA ÁREA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

E(dBu) c 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada. 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de c:xecuçâo do serviço. (Raio da áreadc execução do serviço) 

E(dBu}= 107+ -16,7806 - 20 • log 1 = 90,22 1 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço ser!\ de 91 dBu. 

11 I OUTRAS INFORMAÇOES DE INTERESSE 

12- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

ENDEREÇO 

1-""-+· -
~'ÚP.liCv ; ;.~ . 

._..__.,.__....~-_...-"'--1--'---'---'-...... ---1"-"---'--..J--'--I.-1...;....L--L..;-f-l1.\:lll=l' das CoM. ~ ~ 
r.oM O ·r• '' 
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MODELO 

PT 

~ 
Plano Terra 

Conectar UHF~Fêmea 

Antena para transmissão de FM, com polarização Vertical (Monopolo). 
Confeccionada com conexão de entrada em UH F~Fêmea. 

Ideal para transmissão em baixa potência. 

Ideal para Instalação em topo de torre. 

#c~o 
Q ~ 

l~·.~~q ~ 
Antena de fácil instalação e baixa carga de vento. ~ :~~ f ,o;-·--r-" 
Ê produzida, sendo sua estrutura em alumlnfo e Isoladores em tetlon.~,unll}O'-' 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS 

Faixa de Frequência ......................... 87,5 a 108,1 Mhz 

Largura de Banda .............................. 500KHz 

Polarização...................................... Vertical 

lmpedâncla . .... .............. .... .. .. .... ....... 50 ohms 

Ganho ............................................. O dBd (1x) 

Máxima potência por elemento ........... 250 Watts (UH F-Fêmea) 

Ângulo de Y2 pot. horizontal.............. 360° 

Ângulo de Y2 pot. vertical ................. 110• 

VSWR ............................................. <1.05:1 

Dimensões .. ............... ..... .. . .. .. ...... VIde tabela 

Área exposta.................................... Vide tabela 

Carga ao Vento ................................. Vide tabela 

Peso.............................................. VIde tabela 

Conexão de entrada do sistema ......... UHF-Fêmea 

Resistência a ventos ........................ 120 Km/h 

Proteção elétrica • • .. • .. .. • .. • .. .. .. .. . .. .. • • Por intermédio da estrutura da antena 

1/4 

f 
1/4" de Onda 

"·ER'Y1ÇC~ ~ : ~;. 
.m:stério '15 Com. ~ .... 

COOf !RF J'.(l.~ O ·# 

Canal 

1 2 20:3 

Rua Fernando Ferreira da Silva, Bairro Santa Cecflia - Pouso Alegre ~ MG ~ 37550-000 -Te I.: +55 35 3449 9688 ~ www.idealantenas.com.br 



I 111111-

280° 

260° 

Plana Terra - 1/4" 

Diagrama de Azimute 
t!JV 

o o 

QQÓ~~~bd!~;;,70~0 160° 

Diagrama de Elevação 

0,9 -

0.8 

0 ,7 

0 ,8 

140° 
150° 

80° 

100° 

o• 1,00 
5' 1.00 
10' 1,00 
15' .o 
20' 1,00 
25' 1,00 
30' 1,00 
35' 0,99 
40' 0,99 
45' 0,99 
so• 0,99 
55' 0,99 
eo• 0,99 
65' 0,99 
70' 0,99 
75' 0,99 
80' 0.99 
85' 0.98 

160' 0,98 
185' 0,98 
190' 0,98 
195' 0,98 
200' 0,98 
205' 0,98 
210' 0,98 
215' 0,98 
220' 0 ,98 
225' 0,98 
230' 0,98 
235' 0,98 
240' 0,96 
245' U,98 

250" 0,98 
255' 0,98 
280' 0,98 
265' 0,98 

11111 IDEAL 
Antenas Profissionais 

" .: 

0.0 100,0% 90' Q.98 ~2 95,5% 
0.0 100,0% 95' 0.98 ~.2 95,5% 
0,0 1000% 100' 0,98 ~.2 95,5% 
0.0 tOO,O% 105' 0,98 .02 95,5% 
0,0 100,0% 110' 0,98 .0,2 95,5% 
0,0 100,0% 115' 0,98 ~2 95,5% 
0,0 100,0% 120' 0,98 ~2 95,5% 
.0, 1 97,7% 125' 0,98 .02 95,5% 
.0,1 977% 130' 0,98 ~.2 95,5% 
~.1 977% 135' 0,98 ~.2 95,5% 
~.1 9'7,7% 140' D.98 ~,2 95,5% 
.0,1 977% 145' 0,98 .02 95,5% 
.0,1 97,7% 150' 0.98 .0,2 95,5% 
.0.1 97,7% 155' 0.98 .0,2 95,5% 
.0.1 97,7•,4 160' 0.98 .0,2 95,5% 
~.1 97,7% 165' 0.98 .02 95,5% 
~.1 97,7% 170' 0.98 -02 95,5% 
.0,2 115,5% 175' 0.98 .02 115,5% 

.: .: 
~.2 95,5% 270' 0,98 .0,2 95,5% 
~.2 95,5% 275' 0.98 -0,2 95,5% 
-0.2 115,5% 280' 0_.1111 -01 _97,7% 
.0,2 95,5% 285' 0,99 -0,1 97,7% 
.0.2 .95,5')9 290' O_.ll? ..(1,1 97,7% 
.0.2 95,5% 295' 0,99 -0,1 97,7% 

~. 95,5% 300' Jl,.99 -0,1 97,7% 
-0,2 95,50% 305' 0,99 ..0,1 97,7% 
-0,2 95,5% 3t 0' 0,99 -0,1 97,7% 
-o.z 95,5% 315' 0,99 -0,1 97,7% 
-0,2 95,5% 320' 0,99 -0,1 97,7% 
.0,2 95,5'llo 325' 0,99 ..0,1 97,7% 
-0.2 95,5% 330' 1,00 0,0 100,0% 
.(),2 85,5% 335' 1.00 o.o 100,0% 
.0,2 95,!Wo 340' 1.00 0,0 100,0!4 
.(),2 95,5~ 345' 1.00 o, o_ 100,0% 
.0.2 95,5% 350' 1,00 0,0 100,0% 
~.2 95,5% 355' 1,00 o,o 100,0% 

, ' . EUICv ; ~~-
~·IAJ·~· ~.tJilS Co~ ... .:t. pv. o .. . 

0 ,:5 l+t+t-+t-t-t-t+t++++-i+t-t-!+t-t+++t+++t-H-H-t+HI+t+t-t-H-t-l+t-t-H-tlH+I-+111-h/Fr'btl 20:3 
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Page 1 of 1 
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Relatório de RADCOM- Plano de Referência 
UF: MG 

f2n~ Volantçs 

Município 

Município: Ponto dos Volantes 

Canal 

Usuário: anatel \geraldo.mc • GERALDO ROBERTO VILELA 

JOO 
Data: 18/07/2012 Hora: 11:41:18 

http://sistemasnet/SRD/RADCOM/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.asp?hdnlmprimir=true 
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É "!.., t<!Jboea o MINIST RIO DAS COMUNICAÇÕES "' o-. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO P-'1e:)jUfl~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.049880/11 Localidade/UF: Ponto dos Volantes/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PONTO DOS VOLANTES - CENTRO 

Aviso: 36 Publicação: 19/08/2011 Prazo: 03/4/2011 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Assoclaçao 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 02 

3. A Entidade Iam por obJetivo a execução de Serviço de Radlodtfusao? Sim 

4, O Estatuto e Atas estao registrados no órgAo competente? Sim 

Estatuto: devidamente reglstredo (fls.70 a 76), Ata de Elalçllo e Fundação: devidamente registradas (fls.n e 78) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11• da Lei n• 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assenUmento prévio do Gabinete de Segurança lnstii\Jclonal da Presidência da Nao se Aptica 
República? 

Manifestações de apolo ê Iniciativa, fonmulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constltufdas e 

7. 
sediadas na área retendlda para a prestaçao do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um circulo com raro menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldlces que tenham residência, domicilio ou 

Constam: manlfesta9(1es coletivas, Individueis e de associações. 

8, Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Fls. 12 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, da que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, confonme o ceso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade nao é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodlfusao, Inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade nao tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga pera a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls.12 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls.68 -· 
12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: Validade: :-r:;I{VIyu . \JR 

o.Jioo: ~~ ...... 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade/ Nacionalidade ~far.o 
Emancipação 

Joao Paulo Cândido dos Santos 001.111.111-11 Diretor 
Sim Sim Simt j ~ jl Presidente 

Sinésio Batista Luiz 002.222.222-22 Diretor VIce 
Sfm Sim Sim~ 

"' Presidente 

Sinésio Batista LUIZ 
002.222.222-22 Diretor Sim Sim .::..srm- \ 

Administrativo 

Lflfane Alves Santos 003.333.333-33 Vice Diretor 
Sim Sim Sim 

AdmfnfstraUvo 

Declaraçao do endereço da sede: fls 12 
Comorovante de taxa: fls.69 
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; .. · .. _,,. / MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
· ····~ ..• • SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.049880/11 Localldade/UF: Ponto dos Volantes/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PONTO DOS VOLANTES- CENTRO 

Aviso: 36 PubHcaçao: 19/08/2011 Prazo: 03/4/2011 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade/ Nacionalidade Declaracao 
Emancloacão 

Edivaldo Francisco Nascimento 004.444.444-44 Diretor Sim Sim Sim 
Financeiro e 

I 
Operações 

I Leandro Ramos Santana 005.555.555~5 Vice Diretor Sim Sim Sim 
Fmanceiroe 
Operações 

13. I Concluslo da Análise 

Processo instruido pela análise jurldlca e técnica.Relatórlo Final/Portaria. 

É o relatório. 
A Consideracllo Superlor. 

/J7 

çjf/!IYAJ~· 
~nda lellis Fernandes 

(Analista} 
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena, n° 1270- Térreo- Centro 

Belo Horizonte- MG- (CEP) 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Nota Técnica no 999/2012/DRMC/MG-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.049880/2011-40 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da associação Comunitária de Ponto 
dos Volantes para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ponto 
dos Volantes I MG, protocolizado em 29/09/2011. 

ANÁLISE ------··-------·----------

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I- Em escala compatível com a área de execução do serviço, com denominador máximo 
igual a 1 0.000; 

Jl- Nomes das ruas; 
III- O local de instalação do sistema irradiante, com suas respectivas coordenadas 

geográficas; 
IV- O traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 

abrangida pelo contorno indicado no Formulário de Informação Técnica, devendo o 
valor de intensidade de campo no contorno de ser até 91 dBu; ,. • . -

V- O local da sede da entidade, com suas respectivas coordenadas geog ijf9l~ 'd'tJP.t~ : !.;. · 

VI- O local do estúdio, com suas respectivas coordenadas geográficas; co~ ~~F r~ 0 .:, ~: 
VII- A localização das residências dos dirigentes da entidade; 

2. 
pendéncias. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

GR V /DRMC/MG·MC 



3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada esclarecer todos os pontos acima questionados, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal 
(A viso de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento, Transcorrido esse prazo 
sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

3. 

À consideração superior. 

Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2011. 

GERALDO ROBERTO VILELA 
Engenheiro 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 999/2012/DRMC/MG-MC. 

\ ,\ \ Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2011. 

,~; Y }iJ UV\ '{; • 
LUCIANO LVES CéRGOSINHO 

Delegado Regional do Minislério das Cdmunicações em Minas Gerais 
Substituto 

ORV/53000 04988012011/DRMC/MG·MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo- Centro~ Belo Horizonte/MO ~ Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Oficio n° 848/2012/DRMC/MG~MC 

Belo Horizonte, 11 de dezembro de 2012. 

Ao Senhor 
JOÃO PAULO CÂNDIDO DOS SANTOS 
Representante Legal da Associação Comunitária de Ponto dos Volantes- ASCOP 
Rua São Miguel, n° 522 - Bairro Centro 
59615-000 Ponto dos Volantes - MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.049880/2011 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.049880/2011, na 
localidade de Ponto dos Volantes I MG, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
999, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requere ~nte-uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do razo ara cum rimento das exi !~ ·~ittb 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Res a . M'cíut~ 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. • 

4 . . fi s . d , ·~· JUl 20~3 . Aproveitamos para m armar que esta ecretana po era, a s u cn 10, envtar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às enti des 1 ressadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atu izado. endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte~se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

DRMC/MG·MC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

\ 

LUCIÀNO AUVES CORGOSINHO 
Delegado Regional do MinistéHo das Co~unicações em Minas Gerais 

Substituto 

53000 0498801201 I -DRMC/MG·MC 
2 dt 2 
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DESTINATÁRIO f:'-:.-:;--._-
JOÃO PAULO CANDIDO DOS SANTOS-REP.UÉGÀ'­
ASS.COMUNIT. De PONTo Dos volANres : ~··~~\'elO c Z3a 
RUA SÃO MIGUEL 522 ~ :. ·-~ •. -. 
CENTRO ~<~:A .. 
39615-Q('n PONTO DOS VOLANTES-MG ··:·-: ' ' :... /~ 

', '-.. _... /'f~~ .. 
"Ma 6 66St.LZ9S à~""-:Tr;,.T"' ·!:·. :~;;,_ 

ENDEREÇO PARA OEVOLUçAO 00 AR 
DELEGACIA REGIONAL 00 MINISTÉRIO OAS 
COMUN!CAÇOE$ EM MINAS GeRAIS 
AVENIOA Al'OOSO PENA 1270 
TIÕRREO CENTRO 
3013()..900 BELO HORIZONTE-MG 

CARIMBO 
UNIDADE RECEBEDORA 

1 g· OEZ 2012 .,., 
;; ·~ 

TENTATIVAS OE ENTREGA DECLARAÇÃO Oé CONTEÚDO (SUJEITO A iF 

1' __ 1 __ 1__ --:--" 
2" __!. __ !_ __ : _ h 

l' __!__/_ -- · -h 

OF .648/2012/DRMCIMG-MC.PROC.53000. 
MOTIVO DE DEVOlUÇÃO 

1 Mu<ICU·U 5 Fh.CU;udO 

2 ~kls..rdei\IO e Nao~ 
3 !UocO>Õ$teonumtro 1 ......,... 

4 Oosconltedc!o S Fat<lddo 



·' .. ; .. 
Belo Horizonte, 09 de janeiro de 2013. 

limo. Sr. 
Eng0 Luciano Alves Corgosinho 
Delegado Regional Substituto do Ministério das Comunicações em Minas Gerais 
Avenida Afonso Pena n° 1270- Centro 
Belo Horizonte- MG 
CEP: 30.130-900 

REFERtNCIA: PROCESSO N° 53000.049880/2011 

Prezado Senhor, 

ld INIH~F\10 0.0. :;- C:OM Ul·liC:.II. Ç,~•ES 
BRA 8[LI.ú .• DF 

53000 00175·1/2013-32 

DRMC.t'MG 

1 O.o'01 !201 ~-1 f. :31 

Na qualidade de representante técnico da Associação Comunitária de Ponto dos 
Volantes- ASCOP, em atendimento ao Ofício n° 848/2012/DRMC/MG, de 11 de dezembro 
de 2012, e, em especial a Nota Técnica n° 999/2012/DRMC/MG-MC, traduziu dúvidas 
quanto aos questionamentos, que por este, presta os seguintes esclarecimentos: 

1. Relativo ao item I, considerando ser Ponte dos Volantes uma cidade muito 
pequena, foi apresentado o mapa na escala 1:2.500, portanto, inferior ao 
estabelecido ao limite máximo de 1:10.000. Se fosse apresentado um mapa na 
escala máxima, não teríamos possibilidade de ler os nomes das ruas, visto o 
mapa caber no formato A4. 

2. Relativo ao item ll, o mapa foi elaborado por profissional habilitado, sob 
coordenação e direção também de profissional habilitado, este ultimo funcionário 
do Departamento de Engenharia da Secretaria de Obras Públicas. Constam ainda, 
os logradouros com suas denominações oficiais e outros projetados de loteamento 
aguardando aprovação das denominações por Lei Municipal. 

3. Quanto ao item 111, consta a alocação do sistema irradiante e o estúdio da 
emissora de rádio no mapa. Veja a parte inferior do lado esquerdo. Também está 
representado em detalhe, o local de instalação no canto superior direito. 

4. No que se refere ao item IV, à razão de não ser representado o · Elomrrleto. 
dá-se devido à inexistência de arruamentos e cidade. Chamam sE~~éU~~ '<{ . 

,zjn;stéfij 
1dafet:Mi. - <lf 

atenção para o relatado no item 11. cnNF ~RF r-Ot.'. o • ·• 

@GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 

Av. Afonso Pena 3924 -Salas 503/504 -Cruzeiro- Belo Horizonte - MG - CEP: 30.130-009 
Telefones: (31) 9976-9359, (31) 3223-1369, FAX (31) 3225-4074 
e-mail: gmp@gmponline.com .br- Si te : www.gmponline.com.br 

-- ···-;;," --I', 
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Contudo, vale acrescentar que no mapa foi circunscrito a área que abrange a 
cidade e o perímetro urbano, delimitada ao arruamento, com raio de 1,0 KM. Na 
escala projetada, possui 40 (quarenta) centímetros em relação ao ponto de 
instalação do estúdio e sistema irradiante. 

5. Do item V, como pode ser verificado no Anexo 3, fase inicial de habilitação, o local 
do endereço sede informado coincide com o endereço do estúdio e si-a 
irradiante. Q " SÇ .. ~ 

'As.: cJ. ~ 
6. Para o item VI, ratificamos o relatado no item 3 (três) acima discorrido. ~~ §. 

~ r,; 

7. Do último questionamento, item VIl, o mapa foi apresentado com legend>W'\WR
0 

cores distintas, indicando o local de instalação do estúdio, sistema irradiante e 
locais de residência dos dirigentes. 

Não obstante, o reapresentamos anexando na parte superior do selo contendo o 
numeral, nome e cargo exercido pelos membros desta Associação, cuja 
numeração correspondente foi afixada nos locais próprios para melhor 
identificação. 

Nesta oportunidade, se junta a este os documentos extraídos do Instituto Brasileiro de 
Geografia Estatística -IBGE onde contém as seguintes informações: 

a) Localização sede do município: ~41,5° correspondendo a 41° W 30' 00" e ~ 
16,75° correspondendo a 16° S 45' 00". 

b) Síntese do município, contendo área, população urbana e rural demonstrando 
a predominância rural que justifica a elaboração do mapa. 

Esperando ter atendido, colocamo-nos a disposição para outros esclarecimentos se 
assim for necessário. 

Atenciosamente, 

--~·- . ~ERVY'...O • 'Ú6liC.v • ~·· · 
· '"'éM rtas Cotrc- ·• JJ...• Mm~· 

0 
., , 

CONf ·:R f rt:J,/. . . 

'l 
~--------------------------------------------------+---~~~~ 

@GMP- ENGENHARIA E SERVIÇOS 

Av. Afonso Pena 3924 -Salas 503/504 -Cruzeiro- Belo Horizonte· MG- CEP: 30.130-009 - · .. -· 
Telefones: (31) 9976-9359, (31) 3223-1369, FAX (31) 3225-4074 
e-mail: gmp@gmponline.com.br- Site: www.gmponline.com .br 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PONTO DOS VOLANT~~cSGoV~ 
CNPJ n° 14.296.460/0001-13 'f\~.: 'iJ' ~ 

PROCURAÇÃO 

~ i} 
~ ro 

~/Un!Jloll .A 

-

'--

!Fet'ffli1IIÚJ ~ .Lfnliatu 
Agente Administrativo 

M&t. 1787584 
DRMC-03 

A Associação Gumunitária de Ponto dos Volantes, 
sediada à Rua São Miguel, n° 522 , município de Ponto dos Volantes, estado de Minas 
Gerais CEP: 39.615-000 CNPJ n° 14.296.460/0001-13, nomeia e constitui seus 
bastantes procuradores, Marco Polo Gambogi Alvarenga, brasileiro, casado, engenheiro, 
Carteira de Identidade no 36.748/D - CREAIMG, CPF: n° 143 447 346-53 e José 
Eduardo Pereira de Rezende, brasileiro, casado, Carteira de Identidade n°. 19551/D -
CREA/MG, CPF: 077.258.846-53 com escritório à Avenida Afonso Pena, n° 3924, sala 
504 - Bairro Cruzeiro - Belo Horizonte estado de Minas Gerais, CEP: 30.130-009, a 
quem outorga poderes para tramitar documentos, tirar cópias, protocolar e receber 
protocolos, receber segundas vias, ter acesso a quaisquer documentos desta entidade 
existentes na ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, bem como sua 
regional em Minas Gerais e no Ministério das Com 11nicações, com vistas exclusivamente 
a tratar dos interesses desta entidade e na solução de seus problemas, podendo ainda, 
encaminhar e apresentar, petições, documentação da entidade e interpor recursos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

SoNrço de Regislto Civil f! TabeliQna'<• 
Rod. SA 116, s/"' • Cenlm 
CNI'.i 20 182.19f.!OOOI·56 

qtCO'l_ll ~ço por a~tenticir!aoe a(s) tirrrotw ' - \. ) \ , ,.._. de .:r....L..!·J-2 _ t."•.u ~~!L~ 
• I·' {),f ç, r,,-,, .. \ r,,_ U.-·--=-...;...l.--oL':Ii ... ~ .. .;. .... :~ . ....i.l.:--! .. 

Ponto dos Volantes, 03 de janeiro de 2013. 
·~:.: .. 4 __ :::=.: =-~: .... __---===...:_-__ ... _ 
Em test~l'lllr>i'o ___ da ver"a<lil 

.I 

~oo~~ dvs Vtllan\e!.MG,..ú..~l-'-Ú.U...iCL 

JOÃO PAULO CÂNDIDO DOS SANTOS 
MG 17.993.003 SSP/MG 

CPF: 115.560.676-07 

Rua Sêo Miguel N° 522, Centro, Ponto dos Volantes - MG, CEP: 39.615-000 -Telefone: (33) 3733-8086 
E-mail: radiodifusaocomunitaria@htomail 
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Dados Básicos 

População 

11.345 hab. 

Localização da Sede 

I .• / 

Área 

1.212 km2 

... 

Bioma 

Mata Atlântica 
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lBGE ~.Cidades@ 

Ponto dos Volantes - MG 
Previsão de Tempo Domingo 

www.cptec . .inpe.br ~ 

População 2010 

Área da unidade territorial (Km 2 ) 

Densidade demográfica (hab/Km2) 

Código do Município 

Gentílico 

Histórico 

Infográficos 

WebCart 

Informações Estatísticas 

jsíntese das Informações 

:ô 

Censo Demográfico 2010: Educação- Amostra 

35° c 
21° c 

Censo Demográfico 2010: Deslocamento- Amostra 

Censo Demográfico 2010: Trabalho - Amostra 

Censo Demográfico 2010: Rendimento- Amostra 

Censo Demográfica 2010: Famílias- Amostra 

Censo Demográfico 2010: Domicílios- Amostra 

Censo Demográfico 2010: Nupcialidade ~Amostra 

Censo Demográfico 2010: Fecundidade -Amostra 

Censo Demográfico 2010: Migração - Amostra 

Segunda-feira ... 
35° c .. /::1 
22° c 

Censo Demográfico 2010: Características da população- Amostra 

Censo Demográfico 2010: Religião -Amostra 

Censo Demográfico 2010: Pessoas com deficiência- Amostra 

Censo Demográfico 2010: Características urbanísticas do entorno dos domicílios 

Censo Demográfico 2010: Resultados gerais da amostra 

. 

Página I de; 

Terça-feira 

·t>· 35° c 
- -· '- 22° c 

11.345 

1.212,413 

9,36 

3152170 

ponto 
volantense 

~ 

~ 
~ l ... .,_. 

~ 

~j 

~ 

~ 

~ 
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[~GE ~ Cidades@ 
·, 

Ponto dos Volantes - MG 

Síntese das Informações 

Área da unidade territorial 

Estabelecimentos de Saúde SUS 

Matricula - Ensino fundamental - 2009 

Matrícula - Ensino médio - 2009 '• 

Número de unidades locais 

~Pessoal ocupado total 

PlB per capita a preços correntes 

População residente 

População residente - Homens 

População residente - Mulheres 

População residente alfabetizada 

População residente que frequentava creche ou escola 

População residente, religião católica apostólica romana 

PopLIIação residente, religião espírita 

População residente, religião evangélicas 

. ) Valor do rendimento nominal médio mensal dos domicilies particulares 
permanentes com rendimento domiciliar, por situação do domicílio - Rural 

Valor do rendimento nominal médio mensal dos domicílios particulares 
permanentes com rendimento domiciliar, por situação do domicílio - Urbana 

Valor do rendimento nominal mediano mensal per capita dos domicílios particulares 
permanentes - Rural 

Valor do rendimento nominal mediano mensal per capita dos domicílios particulares 
permanentes ~ Urbana 

Detalhes sobre as Fontes das Informações 

Pâgina 1 de 1 

1.212,413 Km2 

8 estabelecimentos 

2.680 matrículas 

470 matrículas 

116 unidades 

887 pessoas 

4.780,28 reais 

11.345 pessoas 

5.797 pessoas 

5.548 pessoas 

7.507 pessoas 

4.160 pessoas 

9.378 pessoas 

pessoas 

1.663 pessoas 

881,78 reats 

1.219,14 reats 

188,67 reais 

274,00 reais 

~ERVIÇO ··tmttw ; ~;. 
Min:SI~ das Cotn, •• ~ 
cooF·!Rf r.o11. o .,, '• 
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IBGE - Cidades@ 

Ponto dos Volantes - MG 

CNEFE - Cadastro Nacional de Endereços para Fins Estatísticos 

Total de endereços 4.508 endereços 

Total de endereços urbanos 1.769 endereços 

Total de endereços rurars 2.739 endereços 

Total de endereços sem numeração 1.745 endereços 

Total de endereços com identificação de número 2.611 
'• 

endereços 

Total de endereços com coordenadas coletadas 2.160 endereços 

~Total de dom1cílios 3.905 domicílios 

3.903 domicílios Tota l de domicílios particulares 

Total de domicílios coletivos 2 domicílios 

Total de estabelecimentos 654 estabelecimentos 

Total de estabelecimentos agropecuários 217 estabelecimentos 

Total de estabelecimentos de ensino 31 estabelecimentos 

Total de estabelecimentos de saúde 10 estabelecrmentos 

Total de estabelecimentos de outras finalidades 396 estabelecimentos 

Total de edificações em construção 200 edificações 

e) 
Fonte: IBGE, Censo Demográftco 2010. 
Clique aqui para obter as informações do Censo Demogràftco 2010. 
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LOCALIZAÇAO DE RESIDENCIA DOS MEMBROS DA ASCOP 
ORDEM NOME CARGO 

01 JOAO PAULO C. DOS SANTOS PRESIDENTE 
02 VALDICK RIBEIRO SALOMAO CONS.COMUNIT AR IO 
03 SINESIO BATISTA AGUIAR DIRETOR ADMINISTRATIVO 



\ 

Ministério du Comunlcaç6a 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

ldentlflcaçlo do Processo 

Número: 53000.049880/2011 Localidade I UF: PONTO DOS VOLANTES/MG 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PONTO DOS VOLANTES- ASCOP 

Aviso: 36 Publicação: 19/08/2011 Prazo: 45 Canal: 200 

~·A Entidade é uma: 

Processo 

12· Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo 

JOAO PAULO CANDIDO DOS 115.560.676-07 Presidente 
SANTOS 

Liliane Alves Santos 072.549.666-55 Diretor 
Administrativo e 

Financeiro 
Leandro Ramos Santana 059.218.036-00 12° Diretor Financeiro 

Sinésio Batista Luiz 003.515.386-58 Diretor 
Administrativo 

Alane Gomes Sicupira 076.340.226-59 Vice-Presidente 

Edivaldo Francisco Nascimento 57 4.646.505-49 1 ° Diretor Financeirc 

. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

recesso instruido pela análise jurídica e técnica.Relatório Final/Portaria. 

FEV A LELLIS FERNANDES 

Mandato 

27/08/2011 
27/08/2015 
27/08/2011 
27/08/2013 

27/08/2011 
27/08/2015 
27/08/2011 
27/08/2015 
27/08/2011 
27/08/2015 
27/08/2011 
27/08/2015 

fsociação 

Telefone 

---· - · ".Ef\V1ÇC ·'(JBliCV ; Li . .. 
r.tir~téro das ~ .• a.. 
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ldentlftcaçlo do Processo 

Ministério das Comunlcaç&s 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Número: 53000.049880/2011 Localidade I UF: PONTO DOS VOLANTESIMG 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PONTO DOS VOLANTES· ASCOP 

Aviso: 36 Canal: 200 

I Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. O transmissor está certificado? 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

4. Verificar no Formulário de lnformaçao Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? e I 5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta? (n° 
J~lll item 6.11) 

6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
P<>ntorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma dir~ção? (n° VIl item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
~aba ritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
~eronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
~eródromo na localidade? (n° VI item 6.11) 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 

tlo sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme 
ktetermina o item 14.2.7.1.1? (n° V item 6.11} 
9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte 
~Verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
l<Ompontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

10. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde 
~everá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precísão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 111, item 6.11) 

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
Interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
~e 06/08/98 DOU 07/08/98? 
12. Apresentou Formulário padronizado DOUURAOCOM 02? 

13. Entregou documentação tempestivamente? 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a 
ela-ºªo das entidades SELECIONADAS oara a orestacão do servico? 
16. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

17. Dados do Transmissor CO'Nf ~f~/.ot/. o •1'1 ~. 

a. Fabricante : Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. I b. Modelo : I TEiC113 ~11 711 . ~ 
c. Categoria : 2H I d. Certificado: I 0717030345 I 

"J - .. . . v 

e. Potên ia 0/V} : ~ 25 

18. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : I b. Modelo: I 
c. Categoria : I d. Certificado: I I e. Potência (W} : I 

05103/2013 Pllglna l da 1 



19. Dados da Antena 

a. Fabricante: . f Ideal indust. Com. Ant L TOA b. Modelo: I PT 1/4200 

c. Altura: I 15,0 I d. Ganho Máximo: ~ o 20. Intensidade de campo(dBu}: 90.22 

21. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

18/07/2012 ·Técnica 02- Apta, Sem Concorrente. 

~ 

o -~ 
<:::)3eraldo Roberto Vilela 

I~ 

0~312013 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo- Centro- Belo Horizonte/MO- Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Nota Técnica n° 027/2013/DRMC/MG-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.049880/2011-40 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de Ponto 
dos Volantes para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ponto 
dos Volantes, Estado de Minas Gerais, protocolizado em 29/09/2011. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária de Ponto dos Volantes, inscrita no CNPJ sob o 
número 14.296.460/0001-13, com sede à Rua São Miguel n° 522, Bairro Centro, no município 
de Ponto dos Volantes, no estado de Minas Gerais, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 19/09/2011, subscrito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 
do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
n° 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
19/08/2011, com prazo final em 05/10/2011 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame , · -formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por mei . . . ~refa~ tóida· 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade J8~~~ ~riã'ã, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/0211998, o Regulamento do Serviç ,~ "R:adiO(ilfusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma C~lf~W3 no 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição qu - uipamentos 
fLF/DRMC-03-MC 



seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
~·· ru~~ão Miguel n° 522, bairro Centro, no município de Ponto dos Volantes, estado de Minas 

Gerais, de coordenadas geográficas em 16°45'23"8 de latitude e 41 °30'39"W de longitude. 
Estas coordenadas não foram alteradas. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas, foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 175, 
denominado de' 'Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informação sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização do canal, situação 
da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 
arruamento , endereço da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: comprovação de necessária alteração estatutária, comprovação de 
necessária alteração na composição da diretoria e certidões dos dirigentes associativos, relativas 
aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em 
atenção ao disposto na COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido 
solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e 
alíneas da citada Norma (fls. 218 a 248). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fls. 245 e 246, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo~se o "Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma 
Complementar n° 01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, 
conforme observa~se na folha 263. Nestes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 
(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e caracterlsticas elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 02 a 248, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em confonnidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar no 01/2004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

UI. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar no 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar no 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 

FLF/53000.049880/20 11-40/DRMC/MG·MC 
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~~j·,j intuito de confirmar alguns dados informados; ~u· tr 
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VIl. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as infonnações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Comunitária de Ponto dos Volantes; 

11. quadro diretivo: 

NOME DO DIRJGENTE CARGO 
João Paulo Cândido dos Santos Diretor Presidente 
Alane Gomes Sicupira Diretor Vice Presidente 
Sinésio Batista Luiz Diretor Administrativo 
Liliane Alves Santos Vice Diretor Administrativo 
Edivaldo Francisco Nascimento Diretor financeiro e Operações 
Leandro Ramos Santana Vice Diretor Financeiro e Operações 

Ill. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua São Miguel no 522, 
Bairro Centro , município de Ponto dos Volantes, estado do Minas Gerais; 

IV. localização do estúdio: Rua São Miguel D 0 522, Bairro Centro, município 
de Ponto dos Volantes, estado do Minas Gerais; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 16°45'23"8 de latitude e 
41°30'39"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl. 263, bem como no "Fonnulário de Informações Técnicas" 
fl(s). 245 e 246, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Belo Horizonte, 14 de março de 20 13. 

' .. 

ista Técnico Administrativo 

FLF/53000.049880120 11-40/DRMCIMG·MC 
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Belo Horizonte, 14 de março de 2013. 

(~ 
GERAJ@ó ROBERTO VILELA 

Engenheiro 

De acordo. À consideração do Se eral de Radiodifusão Comunitária. 
Belo Horizonte, 14 de março de 2013. 

wücações em Minas Gerais 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação. á t 

11 
·, c..j 

/2Brasí~a, 7 de ÔPwt de2013. 

SAMIR AMA~OGRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo, conforme Portaria de delegação n° 166, de 18/10/2012, publicada no Diário 
Oficial de 19/10/2012. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

parecer. 

OCTAVIOPE 
Diretor do Departamento de 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 

Brasilia, ~ de ai,../ de 2013. 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

FLF/53000.049880120 11-40/0RMC/MO·MC 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SERV"~j 

DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ~& _ .; 

MUNICIPIO: PONTO DOS VOLANTES IUF:MG 

SELECIONADA: ASSOCIAÇAO COMUNIT ARJA DE PONTO DOS VOLANTES 
N° DO PROCESSO: 53000.049880/2011-40 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar n° Ol/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

I SEM CONCORRENTES- ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

14 de março de 2013. ':ERVTÇO ·1:JP.t~ ; i.;. 
;.tnisl~ das ~ ··~ 

CONF :RF r.ov. O '"' •. 
Responsável: -------__;;,;~~....:...._---------r--,~ 

---·--·-
FLF/53000.049880/20 11-40/DRMC/MG·MC 



Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos- CPROD 
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FICHA DE ACOMPANHAMENTO 
Tipo do Protocolo: Processo 

N° do Protocolo: 53000.049880/2011-40 

Data/Hora: 10/04/201311:00 

Espécie: REQUERIMENTO Número: 

Código Class. Arquivo: 999- ATIVIDADE GENERICA TEMPORARIAAPENAS PARA AGILIZAR A 
UF: MG fMPLANTACAO 

Procedência: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PONTO DOS VOLANTES 

Sol icitante: 

Resumo do Assunto: 

ENCAMINHA REQUERIMENTO PARA AUTORIZACAO DE EXECUCAO DO SERVICO DE RADIODIFUSAO 
COMUNITARIA NA LOCALIDADE DE PONTO DOS VOLANTES/MG, CANAL 200, AVISO N° 36 (6/2011 ). 
Resumo do Complemento: 

ENCAMINHADO AO RADCOM. POR MEIO DO MEMORANDO N° 609/2012/DRMC-03-MC. PARA 
PROVIDENCIAS. 

Interessados: 

- ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PONTO DOS VOLANTES 

Para: LvCcict0 
Para o obséquio de: ( ) Falar-me 

( ) Examinar e Informar 
( ) Responder 
( ) Preparar Resposta 

Favor Providenciar até: filo!LJ ..... I ...... 3...___ 

Data: J.o !ili._l J3 
Assinatura 

( ) Arquivar 
{ ) Providenciar 

( ) Dar Parecer 
( ) 

10/04/2012 11 :00 Emitido por: Samara Kelly de A lmeida Oliveira Pâgina 1 

".(IMI'yC ;~Bt"i& .; ~;. 
i41nistério das Comt. .• -.. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA·GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

COTA N • 30112013/LRM/CVS/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.049.880/2011-40 

ASSUNTO : Assodaçao Comunitária de Ponto dos Volantes. Autorização para execução de 
Serviço de Radiodifusão Comunitária no Munldpio de Ponto dos Volantes, Estado de Minas 
Gerais. Falta pesquisa realizada nos Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação 
ou não de radfodifusão clandestina por parte desta entidade e dos seus dirigentes. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria os autos do processo em epígrafe para adoção de 
medidas cabíveis com relação à instrução processual, tendo em vista que não foi localizada 
nos autos do processo em referência (53000.049.880/2011-40) a pesquisa realizada nos 
Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação ou não de Serviço de Radiodifusão 
clandestina por parte da Entidade e de seus dirigentes. 

Restam ausentes, ainda, as certidões expedidas pelo Tribunal Resional 
Federal da 1• Região, quanto à existência de feitos criminais envolvendo os seguintes 
membros da Diretoria da entidade: (i) Edivaldo Francisco do Nascimento - Diretor financeiro e 
de Operações; (ii) Litiane Alves Santos - Vice-Diretora Administrativa; e, Leandro Ramos 
Santana - Vice Diretor Financeiro e de Operações. 

E, além daquelas acima referidas, faltam as certidões dando conta da 
existência de feitos criminais em tramitação perante a Justiça Federal de 1• Instância, da 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais, que envolvam os Senhores (I) João Paulo Cândido 
dos Santos - Presidente, e (ii) Sinésio Batista Luiz, que acumula os cargos de Vice-Presidente 
e Diretor Administrativo da entidade. 

Ultimadas as providências solidtadas, volvam os autos a esta CONJUR/ MC, 
para manifestação conclusiva. 

Brasília, '-tf de abril de 2013. 

C/áu<D~~ 
Advogada da União 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044·900 • Bras !lia - DF 
Telefones: (61) 3311 -6535/311·6197 Fax: (61) 3311·6602 Emall: confur§mc.aov.br 

':ERVIÇC ·tíali~ : ·; 
A4in.~ério das eon., .• ~ · 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO · 

CONSUI..TORIAJURfOICAJUNTOAO MINfSTéRID DAS COMUNICAÇÕES • ·~·~/ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURrDfCOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓN!C~tt"~' • 

., 

COTA N!! 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 'n 11
' • -

ASSUNTO :Autorização para execução de serviço de radiodifusão comUnitária. Necess(dade 
de Instrução compl~mentar acerca da comprovação de Idoneidade dos dirigentes. ': 

Senhor Coordenador do Depa'i1:amento de Outorga de serviços de 
Rad.lqdlfUs!ii.o Cpro.uoMrtSl. 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatul que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atendercio às finalidades educativas, artfsticas, culturais e 
Informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da tamma. · 

CONSIDERANDO a Inegável presença cto Interesse pdbl/co em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d,5lllvre e dlreto.receblment!o•pêlo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dlsp6e em seu art. 211 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no ·.código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. • · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do C6dlgo .Brasileiro de Telecomunicações trati:l da 
necessidade da comprovação de Idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
ra d!odlfusão, 

CONSIDERANDO os prlndp!os setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter /ntu!t1:1 pers-onae. • 

CONSIDERANDO a necessldaCie de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades 
assodq~ly~s que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. • .Utilizo-me do prese~te para sollclt<}r a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verlflcação da Idoneidade dos dlr!geFites das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustlça Comum e Federal) dos óltlmos 5 (cinco) anos do 
local de resldénda, bem como se em desfavor destes há existência de Imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3, os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Gera/ 
z que apenas será conferido regular 
sugeridas. 



e.) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel- Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

L Frente à análise do processo n° 53000.049880/2011, de interesse da Associação 
Comunitária de Ponto dos Volantes, na localidade de Ponto dos Volantes/MG, e em 
atendimento à Cota n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 269 dos 
autos, infonnarnos o que se segue: 

L Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

VI MAALV NGAFANIS austaiCHfed: Divisão 

vafi'CGRC 

Brasília, 27 e maio de 2013. 

....---· -. 
~ER\o1ÇC • 'ÚP.liCu : ~~-
114in:S1ério das Comi. .. ~. 

CONF ::RF r.cw. O . ., ~. 



.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1u Região 

PODE.B,J~~Q.~~~-
-(!'""'Ib""'u""'n~a""l ";::;B:-:=-eg~l~õiii~. ~âJ:"'.:EederaiJta 1a Re / 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidao de Distribuição 
Acões e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Civel e Criminal) 

/ 

No 326957 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

l'age 1 oi.!. 

O ~data,-que-contra: - " 

e o 

D ALDO FRANCISCO DO NASCIMENTO, u vinculado ao CPF: 

646.505-49, 

N A D A C O .... N..S T na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 851/04-DIREF; 

b) a Informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br) ; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 09h32, 23/09/2011. r----· -
"ERVI''" • . · """ .1JBtiCv , ~·· 
Mn:stéro das CotT'to .• ~ 

CONF !Rf r.ow. O . ., '· 
http ://\.V\V\V.lrfl .jus.br/servicoslcertidao/trfl_cmítecertidao.php?orgao=MG&nome=E · V A... 23/912011 

--.~llO:l 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da I" Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cfvel e Criminal) N" 326954 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 96 7 até a presente data, que contra : 

LILIANE ALVES SANTOS, ou vinculado ao CPF: 072.549.666- 55, 

N A D A C O N S TA na Justiça Federal de P Instânda, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações : 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 85 1/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solici tante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

desti natárlo; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gera is (www.jfmg.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigator iedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 09h30, 23/ 09/ 201 1. 

Pagc 1 of2 

http://www.trrt .jus. br/servicos/certidao/trfl _ cmitccertidao. php?orgao=MG&nome=LI LI 

1 2 JIJL10:3 

-:::·:~011 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da l" Região 

PODER JUDICIÁRIO 
[ijiljuõâl Regionalfedêii[dâ3• RãgíiJW' 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais. 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) N" 326966 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra : 

LEANDRO RAMOS SANTANA, ou vinculado ao CPF: 059.218.036-00, 

NA DA C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

observações: 

a} Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 851/04-DIREF; 

b}a Informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federa l, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

Page 1 of2 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar 6 ' - · 

r:§RVi~ '•vtUN ; ~;. 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federa I. Mi~i§t~~~~ lia eon., ... ~ 

ê~N~ m~ r.t11. o .,.. !•·. 

Belo Horizonte - MG, 09h35, 23/09/2011. 

~ j~ll0:3 

http://w-...vw. trfl .jus. br/scrvicos/ccrtidao/trl'l _ cmitcccrtidao. php?orgao=M G&nome=LE~N ~- ":"" ~i20 I I 
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~ •rnpt1rut,. 

PODER JUDICIÁRIO 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 1336344 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 96 7 até a presente data, que <:ontra: 

JOAO PAULO CANDIDO DOS SANTOS, ou vinculado ao CPF: 

115.560.676-07, 

NADA C O N S TA no Tribunal Regional Federal da 1a Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da P Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da 1a Região (www.trfl.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

t i tularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFl. 

Brasília - DF, 10h21, 29/09/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superíores.CEP: 70070-900 Brasilla/DF. 
Fone: {61) 3314-5225. e·Mail: secju@trf1.jus.br 

http://www .trfl.jus.br/scrvicos/certidao/trfl _emitccerlidao.php?orgao=TRF I &nome=... 29/09/20 li 



.: Síst~ma de Emissão de Certidões Negativas da )3 Região Página 1 de 1 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais Nul336359 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

SINESIO BATISTA LUIZ, ou vinculado ao CPF: 003.515.386·58, 

NADA C O N S TA no Tribunal Regional Federal da 1 a Região. 
_/ 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 a Reg ião. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo Interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da 13 Região (www.trfl.jus.br); 

d) valida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titula r idade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 1 Oh22, 2 9/09/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tnbunais Supenores.CEP: 70070-900 Brasilia/DF. 
Fone: (61) JJ 14-522S. e-Ma11: secju@trfl.jus.br 

http://www.l r fi .jus. br/scrv icos/ce11 ídau/tr f'l _em i tece rti da o. ph p ?orgao= TRf 1 &nome=... 29/09/20 I I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica no 1491/20 13/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Retorno de Processo Instruído à Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.049880/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Ponto dos Volantes I MG, formulado pela 
Associação Comunitária de Ponto dos Volantes. 

ANÁLISE 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a COTA N° 301/2013/LRM/CVS/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, datada de 24 
de abril de 2013, foram apontadas as seguintes pendências: 

I. Adoção de medidas cabíveis com relação à instrução processual, tendo em 
vista que não foi localizada nos autos do processo em referência (i) a pesquisa realizada nos 
Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação ou não de serviço de radiodifusão 
clandestina por parte da Entidade e de seus dirigentes, bem como (ii) certidões expedidas pelo 
Tribunal Regional Federal da la Região, quanto à existência de feitos criminais envolvendo os 
seguintes membros da Diretoria da entidade: Edivaldo Francisco do Nascimento - Diretor 
Financeiro e de Operações; Liliane Alves Santos - Vice -Diretora Administrativa; Leandro 
Ramos Santana - Vice Diretor Financeiro e de Operações; João Paulo Cândido dos Santos -
Presidente; e Sinésio Batista Luiz, que acumula os cargos de Vice-Presidente e Diretor 
Administrativo da entidade. 

3. Desta forma, para complementação da documentação instrutória do processo, foi 
realizada consulta no sistema RADAR da ANATEL, não encontrando registro de fiscalização 
por operação clandestina na localidade de Ponto dos Volantes, no estado de Minas Gerais, 
conforme fl . 270 e as certidões de feitos criminais que já constavam . ~· Bi;etor 
Financeiro e de Operações fl. 106, Vice Diretora Administrativa fl. 14 ~ '~tor· 
Financeiro e de Operações fl. 138, Presidente fl. 122 e Vice-Presidente e Dire &t~N\~~I.V~ 
fl. 156, foram anexadas ás fls. 272, 273, 274, 275 e 276, complementand a doe entação 
instrutória do processo. 1 JUL U:3 

vaf/CGRC 



' t !. 

4. Frente ao saneamento das pendências, este Departamento conclui que toda a 
documentação constante dos autos do processo encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

5. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília. 3 de junho de 2013. 

VILMA DE FATIMA V ARENGA F ANIS 
Analista/Che e de divisão 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 

Brasílio,_s-- de ~ 
Acompanhamento e Avaliação. 

de 2013. 

Coordenado -Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n, conforme Portaria de delegação n° 166, de 
18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração do Senhor Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

de 2013. 

OCTA VIO ., .. , ...... .-.. 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Aprovo a Nota Técnica n° 1491/2013/CGRC/SCE-MC. Encaminhe-se os autos à 
Consultoria Jurídica. 

de 2013. 

Secretário 

vaf753000.049880/20 11/CGRC 
2 de2 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da P Região Página 1 de 2 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais. 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 
N° 269923 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

LEANDRO RAMOS SANTANA, ou vinculado ao CPF: 059.218.036-00, 

NA DA c O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br), pelo prazo de 

até 3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e} esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f ) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Se - _ _ 
"~l"" .. 

Judiciária do Estado de Minas Gerais, com banco(s) de dados atualizad ( ~i.~té"""! tlf!{ICv •••. 
:os no das Comt. .• a,. 

em: CONF ~R.F r~ O .. , •. 
Subseção Judiciária de Contagem(MG) = Contagem/MG; 

Subseção Judiciária de Divinópolis(MG) = Divinópolis/MG; ~.JUl l0:3 
Subseção Judiciária de Governador Valadares(MG} = Govern dor 

Valadares/MG; - · -

Subseção Judiciária de Ipatinga(MG) = Ipatinga/MG; 

Subseção Judiciária de Juiz de Fora (MG) = Juiz de Fora/MG; 

Subseção Judiciária de Lavras(MG) = Lavras/MG; 

Subseção Judiciária de Manhuaçu(MG) = Manhuaçu/MG; 

Subsecão Judiciária de Montes Claros (MG) = Montes Claros/MG: 

http:/ /www. trfl .jus. br/servicos/certidao/tr.fl _ emitecertidao. php ?orgao= M G&nome= L... 11 /06/20 13 



.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região Página 1 de 2 

.:fij irnprimir 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) N° 269917 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

LILIANE ALVES SANTOS, ou vinculado ao CPF: 072.549.666-55, 

N A DA C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br), pelo prazo de 

até 3(três) meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Se ~1ÇC :-,jetiC::, : ~; . . 
, 14Ntéro das Com. .• -.. 

Judiciaria do Estado de Minas Gerais, com banco(s) de dados atualizad ~F.:RF r.o.v. 0 .. , •. 
em: 

Subseção Judiciária de Contagem(MG) = Contagem/MG; 

Subseção Judiciária de Divinópolis(MG) = Divinópolis/MG; 

Subseção Judiciária de Governador Valadares(MG) = Govern 

Valadares/MG; 

Subseção Judiciária de Ipatinga(MG) = Ipatinga/MG; 

Subseção Judiciária de Juiz de Fora (MG) = Juiz de Fora/MG; 

Subseção Judiciária de Lavras{MG) == Lavras/MG; 

Subseção Judiciária de Manhuaçu(MG) = Manhuaçu/MG; 

Subsecão Judiciária de Montes Claros fMG) = Montes Claros/MG: 

http://www.trfl.jus. br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao~ MG&nome=LI... ll /06/2013 



.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1° Região 

' . ' 
Subseção Judiciária de Muriaé(MG) = Muriaé/MG; 

Subseção Judiciária de Paracatu(MG) = Paracatu/MG; 

Subseção Judiciária de Passos (MG) = Passos/MG; 

Subseção Judiciária de Patos de Minas (MG) = Patos de Minas/MG; 

Subseção Judiciária de Ponte Nova(MG) = Ponte Nova/MG; 

Subseção Judiciária de Pouso Alegre (MG) = Pouso Alegre/MG; 

Subseção Judiciária de Sete Lagoas(MG) = Sete Lagoas/MG; 

Página 2 de 2 

Subseção Judiciária de São Sebastião do Paraíso (MG) = São Sebastião do 

Paraíso/MG; 

Subseção Judiciária de Teófifo Otoni(MG} = Teófilo Otoni/MG; 

Subseção Judiciária de Uberaba (MG) = Uberaba/MG; 

Subseção Judiciária de Uberlândia (MG) = Uberlândia/MG; 

Subseção Judiciária de Unaí{MG) = Unai/MG; 

Subseção Judiciária de Varginha(MG) = Varginha/MG; 

Subseção Judiciária de Viçosa(MG) = Vlçosa/MG; 

Subseção Judiciária de são João Del Rei(MG) = São João Del Rei/MG; 

Belo Horizonte/MG, 11h30, 11/06/2013. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 ·Bairro Santo Agostinho, 
CEP: 30170-001, Belo Horlzonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br 

~EfMÇO .:,jmiCv , ~;. , 
atinístéri> das Co!Til. ·• ar 

CONF .!RF r.oll O · .,. '· 

~Jtll !9:3 

http :/ /www. trfl.j us. br/servicos/certi dao/trfl_ em i tecertidao. php ?orgao=M G&nome= LI... 11 /06/20 13 



.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 18 Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 

Página 1 de 2 

N° 269926 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

JOAO PAULO CANDIDO DOS SANTOS, ou vinculado ao CPF: 

115.560.676-07, 

N A DA C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 
do Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br), pelo prazo de 

até 3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais, com banco(s) de dados atualizado(s) 
----- .,.. ~ 

em: ':ERY1CO ·'liauev . .... .. 
Subseção Judiciária de Contagem(MG) = Contagem/MG; Minis~ ÓilS Comt. .• .lt 
Subseção Judiciária de Divinópolis(MG) = Divinópolis/MG; CONF :R~F r.QM O·., •: 

Subseção Judiciária de Governador Valadares(MG) = Gover ador1 10:3 
Valadares/MG; 

Subseção Judiciária de Ipatinga(MG) = Ipatinga/MG; .... _ . 

Subseção Judiciária de Juiz de Fora (MG) = Juiz de Fora/MG; 

Subseção Judiciária de Lavras(MG) = Lavras/MG; 

Subsecão Judiciária de Manhuacu(MG) = Manhuacu/MG: 

http://w"vw.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=MG&nome=J... 11/06/201 3 
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o • ~ .. . 

Subseção Judiciária de Montes Claros (MG) = Montes Claros/MG; 

Subseção Judiciária de Muriaé(MG) = Muriaé/MG; 

Subseção Judiciária de Paracatu(MG) = Paracatu/MG; 

Subseção Judiciária de Passos (MG) = Passos/MG; 

Subseção Judiciária de Patos de Minas (MG) = Patos de Minas/MG; 

Subseção Judiciária de Ponte Nova(MG) = Ponte Nova/MG; 

Subseção Judiciária de Pouso Alegre (MG) = Pouso Alegre/MG; 

Subseção Judiciária de Sete Lagoas(MG) ==Sete Lagoas/MG; 
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Subseção Judiciária de São Sebastião do Paraíso (MG) = São Sebastião do 

Paraíso/MG; 

Subseção Judiciária de Teófilo Otoni(MG) = Teófilo Otoni/MG; 

Subseção Judiciária de Uberaba (MG) = Uberaba/MG; 

Subseção Judiciária de Uberlândia (MG) = Uberlândia/MG; 

Subseção Judiciária de Unaí(MG) = Unai/MG; 

Subseção Judiciária de Varginha(MG) = Varginha/MG; 

Subseção Judiciária de Viçosa(MG) = Viçosa/MG; 

Subseção Judiciária de são João Del Rei(MG) = São João Del Rei/MG; 

Belo Horizonte/MG, 11h33, 11/06/2013. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, 
CEP: 30170·001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br 

http:/ /www. trfl.jus.br/servícos/certídao/trfl_ emitecertidao. php?orgao==MG&nome=J... 1 1/06/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Acôes e Execucôes Criminais e JEF N° 272409 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 96 7 até a presente data, que contra : 

SINESIO BATISTA LUIZ, ou vinculado ao CPF: 003.515.386-58, 

N A D A C O N S TA na Justiça Federal de P Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br), pelo prazo de 

até 3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emit ida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias cle~;i 

Judiciária do Estado de Minas Gerais, com banco(s) de dados atua ízad 

em: 

Subseção Judiciária de Contagem(MG) = Contagem/MG; 

Subseção Judiciária de Divinópolis(MG) = Divinópolis/MG; -~-=:-. 

Subseção Judiciária de Governador Valadares(MG) = Governador 

Valadares/MG; 

Subseção Judiciária de Ipatínga(MG) = Ipatinga/MG; 

Subseção Judiciária de Juiz de Fora (MG) = Juiz de Fora/MG; 

Subseção Judiciária de lavras(MG) = Lavras/MG; 

Subseção Judiciária de Manhuaçu(MG) = Manhuaçu/MG; 

Subseção Judiciária de Montes Claros (MG) = Montes Claros/MG; 
~'' hc:"'r::in 1 o o ri ir i ::i r-i::~ ri"' Mo o ri.:.~! Ml':' = Mo ori::~ó /MI': • 

http://www.trfl.jus.br/Servicos/Certídao/trfl_emitecertidao.php?orgao=MG&nome=S... 12/06/2013 
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Subseção Judiciária de Paracatu(MG) = Paracatu/MG; 

Subseção Judiciária de Passos (MG) = Passos/MG; 

Subseção Judiciária de Patos de Minas (MG) = Patos de Minas/MG; 

Subseção Judiciária de Ponte Nova(MG) = Ponte Nova/MG; 

Subseção Judiciária de Pouso Alegre (MG) = Pouso Alegre/MG; 

Subseção Judiciária de Sete Lagoas(MG) = Sete Lagoas/MG; 

Página 2 de 2 

Subseção Judiciária de São Sebastião do Paraíso (MG) = São Sebastião do 

Paraíso/MG; 

Subseção Judiciária de Teófilo Otoni(MG) = Teófilo Otoni/MG; 

Subseção Judiciária de Uberaba (MG) = Uberaba/MG; 

Subseção Judiciária de Uberlândia (MG) = Uberlândia/MG; 

Subseção Judiciária de Unaí(MG) = Unaí/MG; 

Subseção Judiciária de Varginha(MG) = Varginha/MG; 

Subseção Judiciária de Viçosa(MG) = Viçosa/MG; 

Subseção Judiciária de são João Del Rel(MG) = São João Del Rei/MG; 

Belo Horizonte/MG 1 08h53, 12/06/2013. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, 
CEP: 30170-001, Belo Horiz.onte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br 

. . 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 13 Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF N° 272414 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 96 7 até a presente data, que contra: 

EDIVALDO FRANSCICO DO NASCIMENTO, ou vinculado ao CPF: 

574.646.505-49, 

N A DA C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br), pelo prazo de 

até 3{três) meses após a sua expedição; 

d) vál ida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confir ~~·:·. -
OM.. :~ .lJAfiG\, ' ., 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. ..,.,_'"''C' o.ts,., · · 
C'.ONF :~r: t(l ~ .... 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias d Seção~ · ~O ·P· • 

Judiciária do Estado de Minas Gerais, com banco(s) de dados atual ado(~ 
em: 

Subseção Judiciária de Contagem(MG) = Contagem/MG; 

Subseção Judiciária de Divinópolis(MG) = Divinópolis/MG; 

Subseção Judiciária de Governador Valadares(MG) = Governador 

Valada res/MG; 

Subseção Judiciária de Ipatinga(MG) = Ipatinga/MG; 

Subseção Judiciária de Juiz de Fora (MG) =Juiz de Fora/MG; 

Subseção Judiciária de Lavras(MG) = Lavras/MG; 

Subseção Judiciária de Manhuaçu(MG) = Manhuaçu/MG; 
C::oohc:~r::in loorliri:iri:::a rio Mnntoc: rl:::ari"\C ( Mr.:"' = Ml"\nt;:>C ri :::a""" /Mr.:. 

JifJL 10.'3 
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Subseção Judiciária de Muriaé(MG) = Muriaé/MG; 

Subseção Judiciária de Paracatu(MG) = Paracatu/MG; 

Subseção Judiciária de Passos (MG) = Passos/MG; 

Subseção Judiciária de Patos de Minas (MG) = Patos de Minas/MG; 

Subseção Judiciária de Ponte Nova(MG) = Ponte Nova/MG; 

Subseção Judiciária de Pouso Alegre (MG) = Pouso Alegre/MG; 

Subseção Judiciária de Sete Lagoas(MG) = Sete Lagoas/MG; 

Página 2 de 2 

Subseção Judiciária de São Sebastião do Paraíso (MG) = São Sebastião do 

Paraíso/MG; 

Subseção Judiciária de Teófilo Otoní(MG) = Teófilo Otoni/MG; 

Subseção Judiciária de Uberaba (MG) = Uberaba/MG; 

Subseção Judiciária de Uberlândia (MG) = Uberlândla/MG; 

Subseção Judiciária de Unaí(MG) = Unaí/MG; 
Subseção Judiciária de Varginha(MG) = Varginha/MG; 

Subseção Judiciária de Viçosa(MG) = Viçosa/MG; 

Subseção Judiciária de são João Del Reí(MG) =São João Del Rei/MG; 

Belo Horizonte/MG, 08h55, 12/06/2013. 

Endereço : Av. Álvares Cabral, 1807- Bairro Santo Agostinho, 
CEP: 30170-001, Belo Horlzonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br 

http://www. trfl.jus.br/Servicos/Certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=MG&nome=... 12/06/2013 
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c.::j imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF 

Página 1 de 2 

N° 272419 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ALANE GOMES SICUPIRA, ou vinculado ao CPF: 076.340.226-59, 

N A D A c o N s TA na Justiça federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br), pelo prazo de 

até 3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal , ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais, com banco(s) de dados atup_lizado(s) 

em: ~Ê!~·~:~l't~ ;·v. 
Subseção Judiciária de Contagem(MG) = Contagem/MG; ~l <ftfs COnt. ·~a.. 

G
GC:>o· WvFE!rtR~·F~~ .• Ol· 8.:.3.. .; Subseção Judiciária de Divinópolis(MG) = Divinópolis/MG; 

Subseção Judiciária de Governador Valadares(MG) 

V a ladares/MG; 

Subseção Judiciária de Ipatinga(MG) = Ipatinga/MG; 

Subseção Judiciária de Juiz de Fora (MG) =Juiz de Fora/MG; 

Subseção Judiciária de Lavras{MG) = Lavras/MG; 

Subseção Judiciária de Manhuaçu{MG) = Manhuaçu/MG; 

Subseção Judiciária de Montes Claros (MG) = Montes Claros/MG; 
C:: 11 hc:cr::in loorlir i;i ri::o ri.:> Moor i::oi.tMr.:' = M01ri::o.:./Mr.: • 
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Subseção Judiciária de Paracatu(MG) = Paracatu/MG; 

Subseção Judiciária de Passos (MG) = Passos/MG; 

Subseção Judiciária de Patos de Minas (MG) = Patos de Minas/MG; 

Subseção Judiciária de Ponte Nova(MG) == Ponte Nova/MG; 

Subseção Judiciária de Pouso Alegre (MG) = Pouso Alegre/MG; 

Subseção Judiciária de Sete Lagoas(MG) = Sete Lagoas/MG; 

Página 2 de 2 

Subseção Judiciária de São Sebastião do Paraíso (MG) = São Sebastião do 

Paraíso/MG; 

Subseção Judiciária de Teófilo Otoni(MG) = Teófilo Otoni/MG; 

Subseção Judiciária de Uberaba (MG) = Uberaba/MG; 

Subseção Judiciária de Uberlândia (MG) = Uberlândia/MG; 

Subseção Judiciária de Unaí(MG} = Unaí!MG; 

Subseção Judiciária de Varginha(MG) = Varginha/MG; 
Subseção Judiciária de Viçosa(MG) = Viçosa/MG; 

Subseção Judiciária de são João Del Rei(MG) = São João Del Rei/MG; 

Belo Horizonte/MG, 08h57, 12/06/2013. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807- Bairro Santo Agostinho, 
CEP: 30170-001, Belo Horlzonte·MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg@trfl.jus.br 

http://www. trfl.jus. br/Servicos/Certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=M G&nome=... 12/06/2013 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇCES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER N° 0681/20 13/LRMICVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU I AGU 

PROCESSO N° 53000.049.88012011-40 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Ponto dos Volantes. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Ponto dos Volantes, Estado de Minas Gerais. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

l - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, Município de Ponto dos 
Volantes, Estado de Minas Gerais. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
principio da legal1dade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Juridica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Ponto dos Volantes, Estado de Minas Gerais. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nu 002 7/20 13/DRMC-SC-MC, fls. 
264/265, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 19/08/2011, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 05/10/2011. No caso em apreço, o pedido de 
habilitação foi protocolado no dia 20/09/2011, conforme requerimento de 02, 
concluindo-se, pois, por sua tempestividade. ~~.R!'JCO :;vruiC: ... 

.. ~ l1as,. . ~·. 
CCJ~Jr ~JDr ~ ·-,. 3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do s rYlÇO« r.ow. o .. , ;• 

radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a doeu ent~ 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harm · :Jl/t 10:3 
com o art. 9°, §2°, da Lei no 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom e dem is 
normas infralegais (Decreto n° 2.615, de 1998, e Norma Complementar na 1, ~.e 200 , 
aprovada peta Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: -

(i) 

(ii) 

estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls 70/76 Art. 2~ ' 
fls. 70); ~ 

ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercido, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70,044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311 -61 97 Fax: (61)3311-6602 Emall: 

devidamente A 



continuação do PARECER N" 0681/2013/LRMICVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

registrada (fls. 77/78); rEG 

(i i i) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 91, 1 00, 
116,132,141, e150); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fls. 13); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fi. 07/65). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art.14° (fl. 75), consta a 
previsAo de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habmtadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 
nos§§ 4° e 5° do art. 9° da Lei n° 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 
entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a auto,;zação à referida ent;dade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURfDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em espedal o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurldicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da • 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades Indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das tels, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
Indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle Interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Annadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; @ . 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dlspens , 

licitação. _ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco •R" ·sala 910 - CEP 70.044·900- Brasllta • DF 
Telefones: (61) 3311·6535{311·6197 Fax: (61) 3311·6602 Em ali: conlur!fmC.BOY,br 
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continuação do PARECER N" 0681/2013/LRMJCVS/CGAJ/CONJUR·MC/CGU/ AGU 
·I" 

t . t, . \, l CJ~;' ê1 ,. ~ 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os s=-'F'i:1· ;J6Ír: ·~ 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, ~R.:ti!~ · ~-1~-
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA no 1-0 . h<!: 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR·MC/AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no 0 - s<A 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei n° 9.612, 
de 1998. 

1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua Idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
95, 104, 120, 136, 145, 154 e 278/285). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fl. 270, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco} anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

111 · DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n2 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nll 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nj! 1/2004, aprovada pela Portaria n!: 
103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza juridica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 
7° da Lei n° 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto n° 2. 615, de 1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade fir =~c:; .; ~;. 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre institui ãieN!t~~~.;~~· 
jurídica< da localidade, estando toda a documentação de acordo com as ormaEegais, 
conforme se atesta a Nota Técnica n11 002712013/DRMCwSC-MC, fls. 264/265. 11 l/1."3 

16. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorizaçã pleitea nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislaç ,.:oasicame:n~ 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n-2 1/2004, conforme demonstrado p~ 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Esplanada dos Mlnbitérios, Bloco "R" ·sala 920 • CEP 70.044-900 • Brasilfa · DF 
Telefones: (61) 3311·65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Eman: conlur!Wmc.Bov.br 



continuação do PARECER N" 0681/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR·MC/CGU/AGU 

17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judidal criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do O. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explidtado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. til, parágrafo único, da Lei n!! 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § JG do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 13 de junho de 2~ · 

Cláuct.~~ 
Advogada da União 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO H0 2235/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.049.880/2011-40 

INTERESSADO: Assodaçao Comunitária de Ponto dos Volantes. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Munlcipio de Ponto dos Volantes. Estado de Minas Gerais. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER NR 068112013/LRM/CVS/CGAJ /CONJUR-MC/CGU I AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília,é) / de~~ 2.013 

~ • LU .fuxCL-<r!v 
SOCORRO JA AI NA M. LEONARDO 

Ad ada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.04-4-900 • Brasília • DF 
Telefones: (61) 3311·6535/311·6197 Fax: (61) 3311·6602 Emall: 

".ER'IlCO ~·\IP.ltw . ~; . 
.. n:st.m das Cem, .• ._. 

CONF !RF t.OM O • '" •· 



• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTO RIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURfDICA 

DESPACHO N° 22 36/20 13/ JFB/GAB/CONJ UR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO N° 53000.049.880/2011-40 

INTERESSADO: Assodaç:io Comunitária de Ponto dos Volantes. 

ASSUNTO: Requerimento solidtando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Munidpto de Ponto dos Volantes, Estado de Minas Gerais. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N° 2235/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da \ 
lavra do Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER N° 
068112013/LRM/ CVS/CGAJ / CONJUR-MC/CGUI AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

de 2013. 
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PORTARIA N2 204, DE 10 DE JULHO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n~ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.049880/2011-40, resolve: 

Art. 12 Outorgar autorização à Associação Comunitária de Ponto dos Volantes, 
com sede na Rua São Miguel, n° 522, Bairro Centro, Município de Ponto dos Volantes, Estado 
de Minas Gerais, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9 .612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 16° 45' 23" S e longitude em 41° 30' 39" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. J2 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~ Q u 
PAULO~~S(L" 



MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 204, de 10/07/2013, no Diário Oficial 
da União de 12/07/13, que autoriza a Associação Comunitária de Ponto dos Volantes a 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Ponto de Volates/MG, 
consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n o 

53000.049880/2011-40, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 16 de Julho de 2013. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado ~Comunicações 

para as providências. j / de i A 
Brasília, 1 V {/ l{(} de 20 13. 

CGRC 

~ /-----
SAMIR~NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 


	TVR N° 861 de 2014
	Mensagem N° 215
	EM N°00076/2013 MC
	Portaria N° 204
	Manifestação de Apoio
	Relatorio Final 
	Relações de Concorrentes
	Parecer CONJUR/MC
	Endereço



